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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Contrato

 

 
Rua Djalma Rios, S/N, Centro, CEP-44880-000 

CNPJ: 13.714.142/0001-62 
 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 062/2021 – OBJETO: constitui objeto do presente procedimento administrativo o 
credenciamento de pessoa física para atuar como PEDREIRO, para atender demandas da Prefeitura 
Municipal de Cafarnaum – Bahia em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02.05.01 - 
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL e FINANÇAS / Projeto/Atividade: 2008 – DESENVOLVIMENTO E 
MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE ADM. GERAL E FINANÇAS / Elemento de despesa: 
3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fonte de Recurso: 0 RECURSOS 
ORDINÁRIOS. ---- Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SEC. DE INFRAESTRUTURA e SERV. 
PÚBLICOS / Projeto/Atividade: 1008 - RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS / 1009 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS / 2023 - 
DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fonte 
de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS / 16 – CIDE / 42 - Royalties/Fundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira Recursos Minerais ---- Unidade Orçamentária: 02.07.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Projeto/Atividade: 2060 - DESENVOLVIMENTO E 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Elemento de 
despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fonte de Recurso: 1 Educação - 
25% ---- Unidade Orçamentária: 02.07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Projeto/Atividade: 
2066 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - 2067 - GESTÃO DE 
ENSINO FUNDAMENTAL / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física  / Fonte de Recurso:1 Educação - 25% - 4 Salário Educação - 19 Transferências FUNDEB 40%  
---- Unidade Orçamentária: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / Projeto/Atividade: 
2031 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / 
Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fontes de 
Recursos: 2 Saúde - 15% ---- Unidade Orçamentária: 02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 
Projeto/Atividade: 2030 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA / 2032 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA - 2084 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 2157 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SAMU - SERV DE ATEND 
MÓVEL DE URGÊNCIA - 2181 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL – 
CORONAVIRUS (COVID-19) / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física / Fontes de Recursos: 2 Saúde - 15%  - 14 Transferências de Recursos do SUS ---- 
Unidade Orçamentária: 02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ 
Projeto/Atividade: 2040 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR/ 2107 
DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE DESENV, IGUALD E 
ASSIST SOCIAL / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / 
Fontes de Recursos: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS / Unidade Orçamentária: 02.10.02 - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Projeto/Atividade: 2010 BENEFÍCIOS EVENTUAIS - 2087 
DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
2103 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 2166 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – PSE / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física / Fontes de Recursos: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS - 28 FEAS - 29 
Transferências de Recursos FNAS. CONTRATADO(A): RONICLEY REIS DE ALMEIDA, INSCRITO 
SOB O CPF Nº CPF 001.638.591-83, VALOR GLOBAL: R$ 366.750,00 (trezentos e sessenta e seis 
mil setecentos e cinquenta reais) - DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: 20 de julho de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021; SUELI FERNANDES NOVAIS- PREFEITA DO MUNICIPIO DE CAFARNAUM-BA. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

 
Rua Djalma Rios, S/N, Centro, CEP-44880-000 

CNPJ: 13.714.142/0001-62 
 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 060/2021 – OBJETO: constitui objeto do presente procedimento administrativo o 
credenciamento de pessoa física para atuar como PEDREIRO, para atender demandas da Prefeitura 
Municipal de Cafarnaum – Bahia em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02.05.01 - 
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL e FINANÇAS / Projeto/Atividade: 2008 – DESENVOLVIMENTO E 
MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE ADM. GERAL E FINANÇAS / Elemento de despesa: 
3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fonte de Recurso: 0 RECURSOS 
ORDINÁRIOS. ---- Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SEC. DE INFRAESTRUTURA e SERV. 
PÚBLICOS / Projeto/Atividade: 1008 - RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS / 1009 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS / 2023 - 
DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fonte 
de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS / 16 – CIDE / 42 - Royalties/Fundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira Recursos Minerais ---- Unidade Orçamentária: 02.07.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Projeto/Atividade: 2060 - DESENVOLVIMENTO E 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Elemento de 
despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fonte de Recurso: 1 Educação - 
25% ---- Unidade Orçamentária: 02.07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Projeto/Atividade: 
2066 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - 2067 - GESTÃO DE 
ENSINO FUNDAMENTAL / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física  / Fonte de Recurso:1 Educação - 25% - 4 Salário Educação - 19 Transferências FUNDEB 40%  
---- Unidade Orçamentária: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / Projeto/Atividade: 
2031 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / 
Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fontes de 
Recursos: 2 Saúde - 15% ---- Unidade Orçamentária: 02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 
Projeto/Atividade: 2030 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA / 2032 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA - 2084 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 2157 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SAMU - SERV DE ATEND 
MÓVEL DE URGÊNCIA - 2181 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL – 
CORONAVIRUS (COVID-19) / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física / Fontes de Recursos: 2 Saúde - 15%  - 14 Transferências de Recursos do SUS ---- 
Unidade Orçamentária: 02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ 
Projeto/Atividade: 2040 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR/ 2107 
DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE DESENV, IGUALD E 
ASSIST SOCIAL / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / 
Fontes de Recursos: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS / Unidade Orçamentária: 02.10.02 - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Projeto/Atividade: 2010 BENEFÍCIOS EVENTUAIS - 2087 
DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
2103 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 2166 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – PSE / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física / Fontes de Recursos: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS - 28 FEAS - 29 
Transferências de Recursos FNAS. CONTRATADO(A): LOURIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS, 
INSCRITO SOB O CPF Nº CPF 262.866.788-67, VALOR GLOBAL: R$ 366.750,00 (trezentos e 
sessenta e seis mil setecentos e cinquenta reais) - DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: 20 de julho 
de 2021 a 31 de dezembro de 2021; SUELI FERNANDES NOVAIS- PREFEITA DO MUNICIPIO DE 
CAFARNAUM-BA. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

 
Rua Djalma Rios, S/N, Centro, CEP-44880-000 

CNPJ: 13.714.142/0001-62 
 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 063/2021 – OBJETO: constitui objeto do presente procedimento administrativo o 
credenciamento de pessoa física para atuar como SERVENTE, para atender demandas da Prefeitura 
Municipal de Cafarnaum – Bahia em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02.05.01 - 
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL e FINANÇAS / Projeto/Atividade: 2008 – DESENVOLVIMENTO E 
MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE ADM. GERAL E FINANÇAS / Elemento de despesa: 
3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fonte de Recurso: 0 RECURSOS 
ORDINÁRIOS. ---- Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SEC. DE INFRAESTRUTURA e SERV. 
PÚBLICOS / Projeto/Atividade: 1008 - RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS / 1009 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS / 2023 - 
DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fonte 
de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS / 16 – CIDE / 42 - Royalties/Fundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira Recursos Minerais ---- Unidade Orçamentária: 02.07.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Projeto/Atividade: 2060 - DESENVOLVIMENTO E 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Elemento de 
despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fonte de Recurso: 1 Educação - 
25% ---- Unidade Orçamentária: 02.07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Projeto/Atividade: 
2066 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - 2067 - GESTÃO DE 
ENSINO FUNDAMENTAL / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física  / Fonte de Recurso:1 Educação - 25% - 4 Salário Educação - 19 Transferências FUNDEB 40%  
---- Unidade Orçamentária: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / Projeto/Atividade: 
2031 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / 
Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fontes de 
Recursos: 2 Saúde - 15% ---- Unidade Orçamentária: 02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 
Projeto/Atividade: 2030 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA / 2032 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA - 2084 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 2157 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SAMU - SERV DE ATEND 
MÓVEL DE URGÊNCIA - 2181 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL – 
CORONAVIRUS (COVID-19) / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física / Fontes de Recursos: 2 Saúde - 15%  - 14 Transferências de Recursos do SUS ---- 
Unidade Orçamentária: 02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ 
Projeto/Atividade: 2040 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR/ 2107 
DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE DESENV, IGUALD E 
ASSIST SOCIAL / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / 
Fontes de Recursos: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS / Unidade Orçamentária: 02.10.02 - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Projeto/Atividade: 2010 BENEFÍCIOS EVENTUAIS - 2087 
DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
2103 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 2166 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – PSE / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física / Fontes de Recursos: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS - 28 FEAS - 29 
Transferências de Recursos FNAS. CONTRATADO(A): AGNALDO DE JESUS SILVA, INSCRITO SOB 
O CPF Nº CPF 034.580.725-19, VALOR GLOBAL: R$ 366.750,00 (trezentos e sessenta e seis mil 
setecentos e cinquenta reais) - DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: 22 de julho de 2021 a 31 de 
dezembro de 2021; SUELI FERNANDES NOVAIS- PREFEITA DO MUNICIPIO DE CAFARNAUM-BA. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

 

 
Rua Djalma Rios, S/N, Centro, CEP-44880-000 

CNPJ: 13.714.142/0001-62 
 

 

 

RESUMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº 064/2021 – OBJETO: constitui objeto do presente procedimento administrativo o 
credenciamento de pessoa física para atuar como SERVENTE, para atender demandas da Prefeitura 
Municipal de Cafarnaum – Bahia em conformidade com o disposto na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e suas alterações. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02.05.01 - 
SEC. DE ADMINISTRAÇÃO GERAL e FINANÇAS / Projeto/Atividade: 2008 – DESENVOLVIMENTO E 
MANUT.DAS AÇÕES DA SEC. MUN. DE ADM. GERAL E FINANÇAS / Elemento de despesa: 
3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fonte de Recurso: 0 RECURSOS 
ORDINÁRIOS. ---- Unidade Orçamentária: 02.09.01 - SEC. DE INFRAESTRUTURA e SERV. 
PÚBLICOS / Projeto/Atividade: 1008 - RECUPERAÇÃO E CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS / 1009 - CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS / 2023 - 
DESENVOLV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fonte 
de Recurso: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS / 16 – CIDE / 42 - Royalties/Fundo Especial do 
Petróleo/Compensação Financeira Recursos Minerais ---- Unidade Orçamentária: 02.07.01 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Projeto/Atividade: 2060 - DESENVOLVIMENTO E 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Elemento de 
despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fonte de Recurso: 1 Educação - 
25% ---- Unidade Orçamentária: 02.07.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / Projeto/Atividade: 
2066 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - 2067 - GESTÃO DE 
ENSINO FUNDAMENTAL / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Física  / Fonte de Recurso:1 Educação - 25% - 4 Salário Educação - 19 Transferências FUNDEB 40%  
---- Unidade Orçamentária: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / Projeto/Atividade: 
2031 - DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / 
Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / Fontes de 
Recursos: 2 Saúde - 15% ---- Unidade Orçamentária: 02.08.02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE / 
Projeto/Atividade: 2030 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA / 2032 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - 
2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA - 2084 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA 
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 2157 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SAMU - SERV DE ATEND 
MÓVEL DE URGÊNCIA - 2181 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL – 
CORONAVIRUS (COVID-19) / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Física / Fontes de Recursos: 2 Saúde - 15%  - 14 Transferências de Recursos do SUS ---- 
Unidade Orçamentária: 02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ 
Projeto/Atividade: 2040 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO CONSELHO TUTELAR/ 2107 
DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE DESENV, IGUALD E 
ASSIST SOCIAL / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física / 
Fontes de Recursos: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS / Unidade Orçamentária: 02.10.02 - FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Projeto/Atividade: 2010 BENEFÍCIOS EVENTUAIS - 2087 
DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
2103 GESTÃO DAS AÇÕES DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 2166 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES 
DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – PSE / Elemento de despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física / Fontes de Recursos: 0 RECURSOS ORDINÁRIOS - 28 FEAS - 29 
Transferências de Recursos FNAS. CONTRATADO(A): RAIMUNDO DE OLIVEIRA ALMEIRA, 
INSCRITO SOB O CPF Nº 068.080.395-, VALOR GLOBAL: R$ 190.400,00 (cento e noventa mil e 
quatrocentos) - DATA DE ASSINATURA E VIGÊNCIA: 26 de Julho de 2021 a 31 de dezembro de 
2021; SUELI FERNANDES NOVAIS- PREFEITA DO MUNICIPIO DE CAFARNAUM-BA. 
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RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Pregão Eletrônico 003/2021 
 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, após análise e julgamento da proposta de preço e da 
documentação de habilitação, em conformidade com as Leis n° 8.666/93, 10.520/02 e Decreto 
Federal nº 5.450/05 e 10.024/2019 e nas disposições do Edital da modalidade Pregão Eletrônico 
Nº 003/2021 que tem como objeto: contratação de empresa especializada para registro de 
preços para futuras e eventuais aquisição de Material Penso Hospitalar, Material de Limpeza 
Hospitalar e Suplementos Nutricionais, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde 
do Município de Cafarnaum/BA, conforme especificado no Anexo I do edital de licitação.  O 
Pregoeiro declarou vencedoras as Empresas: 

MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 07.294.636/0001-32, localizada na Avenida 
Santiago de Compostela, Salvador-BA, VENCEDORA do lote 01 com o menor valor global de R$ 
69.425,00 (sessenta e nove mil quatrocentos e vinte cinco reais).  

IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº 36.685.847/0001-02, estabelecida na Rua Cardeal Arco Verde, 76 – Centro – Irecê-
Bahia - CEP: 44.900-000, VENCEDORA do lote 08 com o menor valor global de R$ 58.137,00 
(cinquenta e oito mil cento e trinta e sete reais); VENCEDORA do lote 09 com o menor valor global 
de R$ 41.989,00 (quarenta e um mil novecentos e oitenta e nove reais); totalizando o valor global 
de R$ 100.126,00 (cem mil cento e vinte e seis reais). 

COMERCIAL CIRURGICA NOVO TEMPO - EIRELI - ME, CNPJ Nº 14.896.908/0001-30, 
localizada na AV. PRIMEIRO DE JANEIRO, 1050, CENTRO, Irecê - BA, CEP: 44.900-000, 
VENCEDORA do lote 03 com o menor valor global de R$ 153.430,00 (cento e cinquenta mil 
quatrocentos e trinta reais); VENCEDORA do lote 05 com o menor valor global de R$ 198.000,00 
(cento e noventa e oito mil reais); VENCEDORA do lote 06 com o menor valor global de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais); totalizando o valor global de R$ 411.430,00 (quatrocentos e onze 
mil quatrocentos e trinta reais). 

YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUZA EIRELI, ODONTOMEDICENTER - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 34.909.753/0001-36, estabelecida na Av. 
Raimundo Bonfim, 275, Coopirecê – Irecê/BA, CEP: 44900-000, VENCEDORA do lote 02 com o 
menor valor global de R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa reais); VENCEDORA do lote 04 
com o menor valor global de R$ 348.270,00 (trezentos e quarenta e oito mil duzentos e setenta 
reais); VENCEDORA do lote 07 com o menor valor global de R$ 225.584,16 (duzentos e vinte 
cinco mil quinhentos e oitenta e quatro reais e dezesseis centavos); totalizando o valor global de R$ 
576.844,16 (quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e quarenta e quatro reais e dezesseis 
centavos). 

Valor global da licitação é de R$ 1.157.825,16 (hum milhão cento e cinquenta e sete mil 

oitocentos e vinte cinco reais e dezesseis centavos). 

Cafarnaum, 23 de julho de 2021. 

 

 
 

Gabriel Ezideo Bonfim de 
Andrade 

PREGOEIRO 
 

Leilson Soares Lima 
EQUIPE DE APOIO 

Jailton Carneiro de Souza 
EQUIPE DE APOIO 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Cafarnaum, através do Pregoeiro, designado através do 
Decreto nº 006 de 04 de janeiro de 2021, torna público que realizou à licitação, na 
modalidade do Pregão Eletrônico, regida pelas Leis n° 8.666/93, 10.520/02 e Decreto 
Federal nº 5.450/05 e 10.024/2019, Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 
003/2021, que tem como objeto: Contratação de empresa especializada para registro 
de preços para futuras e eventuais aquisição de Material Penso Hospitalar, Material 
de Limpeza Hospitalar e Suplementos Nutricionais, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Cafarnaum/BA, conforme especificado no Anexo I 
do edital de licitação. O Pregoeiro declarou vencedoras as Empresas: 

MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 07.294.636/0001-32, localizada na 
Avenida Santiago de Compostela, Salvador-BA, VENCEDORA do lote 01 com o menor 
valor global de R$ 69.425,00 (sessenta e nove mil quatrocentos e vinte cinco reais).  

IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ (MF) sob o nº 36.685.847/0001-02, estabelecida na Rua Cardeal Arco Verde, 76 – 
Centro – Irecê-Bahia - CEP: 44.900-000, VENCEDORA do lote 08 com o menor valor 
global de R$ 58.137,00 (cinquenta e oito mil cento e trinta e sete reais); VENCEDORA do 
lote 09 com o menor valor global de R$ 41.989,00 (quarenta e um mil novecentos e oitenta 
e nove reais); totalizando o valor global de R$ 100.126,00 (cem mil cento e vinte e seis 
reais). 

COMERCIAL CIRURGICA NOVO TEMPO - EIRELI - ME, CNPJ Nº 
14.896.908/0001-30, localizada na AV. PRIMEIRO DE JANEIRO, 1050, CENTRO, Irecê - 
BA, CEP: 44.900-000, VENCEDORA do lote 03 com o menor valor global de R$ 
153.430,00 (cento e cinquenta mil quatrocentos e trinta reais); VENCEDORA do lote 05 
com o menor valor global de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais); 
VENCEDORA do lote 06 com o menor valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); 
totalizando o valor global de R$ 411.430,00 (quatrocentos e onze mil quatrocentos e trinta 
reais). 

YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUZA EIRELI, ODONTOMEDICENTER - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 34.909.753/0001-36, 
estabelecida na Av. Raimundo Bonfim, 275, Coopirecê – Irecê/BA, CEP: 44900-000, 
VENCEDORA do lote 02 com o menor valor global de R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e 
noventa reais); VENCEDORA do lote 04 com o menor valor global de R$ 348.270,00 
(trezentos e quarenta e oito mil duzentos e setenta reais); VENCEDORA do lote 07 com o 
menor valor global de R$ 225.380,00 (duzentos e vinte cinco mil trezentos e oitenta reais); 
totalizando o valor global de R$ 576.640,00 (quinhentos e setenta e seis mil seiscentos e 
quarenta reais). 

Valor global da licitação é de R$ 1.157.825,16 (hum milhão cento e cinquenta e sete 

mil oitocentos e vinte cinco reais e dezesseis centavos). 

Cafarnaum, 23 de julho de 2021. 

 

Gabriel Ezideo Bonfim de Andrade 
PREGOEIRO 
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HOMOLOGAÇÃO 

 

A Prefeita Municipal de Cafarnaum, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art. 4º, 

XXII, da Lei nº 10.520/2002, resolve HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório na 

modalidade Pregão Eletrônico nº 003/2021, tipo menor valor por lote, destinado a aquisição de 

contratação de empresa especializada para registro de preços para futuras e eventuais 

aquisição de Material Penso Hospitalar, Material de Limpeza Hospitalar e Suplementos 

Nutricionais, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 

Cafarnaum/BA, conforme especificado no Anexo I do edital de licitação. EMPRESAS 

VENCEDORAS: 

MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº 07.294.636/0001-32, localizada na Avenida 
Santiago de Compostela, Salvador-BA, VENCEDORA do lote 01 com o menor valor global de R$ 
69.425,00 (sessenta e nove mil quatrocentos e vinte cinco reais).  

IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
(MF) sob o nº 36.685.847/0001-02, estabelecida na Rua Cardeal Arco Verde, 76 – Centro – Irecê-
Bahia - CEP: 44.900-000, VENCEDORA do lote 08 com o menor valor global de R$ 58.137,00 
(cinquenta e oito mil cento e trinta e sete reais); VENCEDORA do lote 09 com o menor valor global 
de R$ 41.989,00 (quarenta e um mil novecentos e oitenta e nove reais); totalizando o valor global 
de R$ 100.126,00 (cem mil cento e vinte e seis reais). 

COMERCIAL CIRURGICA NOVO TEMPO - EIRELI - ME, CNPJ Nº 14.896.908/0001-30, 
localizada na AV. PRIMEIRO DE JANEIRO, 1050, CENTRO, Irecê - BA, CEP: 44.900-000, 
VENCEDORA do lote 03 com o menor valor global de R$ 153.430,00 (cento e cinquenta mil 
quatrocentos e trinta reais); VENCEDORA do lote 05 com o menor valor global de R$ 198.000,00 
(cento e noventa e oito mil reais); VENCEDORA do lote 06 com o menor valor global de R$ 
60.000,00 (sessenta mil reais); totalizando o valor global de R$ 411.430,00 (quatrocentos e onze 
mil quatrocentos e trinta reais). 

YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUZA EIRELI, ODONTOMEDICENTER - ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 34.909.753/0001-36, estabelecida na Av. 
Raimundo Bonfim, 275, Coopirecê – Irecê/BA, CEP: 44900-000, VENCEDORA do lote 02 com o 
menor valor global de R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa reais); VENCEDORA do lote 04 
com o menor valor global de R$ 348.270,00 (trezentos e quarenta e oito mil duzentos e setenta 
reais); VENCEDORA do lote 07 com o menor valor global de R$ 225.380,00 (duzentos e vinte 
cinco mil trezentos e oitenta reais); totalizando o valor global de R$ 576.640,00 (quinhentos e 
setenta e seis mil seiscentos e quarenta reais). 

Valor global da licitação é de R$ 1.157.825,16 (hum milhão cento e cinquenta e sete mil 

oitocentos e vinte cinco reais e dezesseis centavos). 

Consoante adjudicação realizada pelo Pregoeiro Oficial do Município, nos termos da Ata 

lavrada em sessão no Licitações-e nos dias 07/07/2021. Fica convocado os adjudicatários do objeto 

desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos da Prefeitura Municipal, para assinar o 
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contrato, no prazo de até 02(dois) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas no art. 7º da Lei nº.  10.520/02 e art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

Registre-se, Cumpra-se, 

 

Publique-se e Lavre-se o Contrato. 

Cafarnaum, 23 de julho de 2021. 

 
SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS  

Prefeita Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
No dia 23 de julho do ano de dois mil e vinte e um, presente de um lado o Município de CAFARNAUM, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Sr. Antonio Carlos Sena Xavier, 
Secretário de Saúde, doravante denominado MUNICÍPIO, e do outro a empresa; IREMEDFARMA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI, CNPJ Nº 36.685.847/0001-02, localizada na RUA CARDEAL ARCO 
VERDE, Nº 76, CENTRO, IRECÊ-BA, neste ato representada por BETANIA BARRETO DOS SANTOS, 
simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, referente ao 
Pregão Eletrônico PE 003/2021, Contratação de empresa especializada para registro de preços para futuras e 
eventuais aquisição de Material Penso Hospitalar, Material de Limpeza Hospitalar e Suplementos 
Nutricionais, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Cafarnaum/BA, 
relacionados no Anexo Único desta Ata, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto nº 248, 
de 10/04/2018, consoante as seguintes cláusulas e condições:  

1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico SRP Nº 003/2021, conforme 
especificações e condições constantes neste instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a 
estimativa das quantidades a serem adquiridos pela Administração, na medida das suas necessidades e segundo a 
conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas.  
1.2 - O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura 
desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as 
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 
1.3 – A (s) contratação (ões) derivadas do registro obedecerão às condições do Edital e seus anexos. 
1.4 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
1.5 - Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.  
1.7 - O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta Ata de 
Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 
1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para pagamento referente ao fornecimento dos itens previsto nesta Ata correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Fornecimento. 

3. DO PREÇO 
3.1 - O preço de cada item encontra-se especificado no anexo único da Ata.  
3.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, encargos sociais, 
administração, lucros, equipamentos e transporte de material e de pessoal e qualquer despesa acessória ou 
necessária, não especificada nesta Ata. 
3.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando inexatas. 

4. DO REAJUSTE 
4.1 - O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
4.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela “Administração”. 
4.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
4.4 - O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
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vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pela Secretaria de Administração 
desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
4.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado.  

5. DOS PRAZOS 
5.1 - O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da convocação expedida pelo Município. 
5.2 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente Ata. 
5.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, 
considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus. 
5.4 - Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá repetir o 
julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado no Diário Oficial do 
Município. 

6. DO PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada 
parcela. 
6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte 
da contratada. 
6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá dias após a data de sua apresentação válida.  
6.4 - O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta 
apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na data da entrega. 
6.5 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será solicitado, 
imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo de tempo não será 
considerado para efeito de atualização do valor contratado. 
6.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fornecedor. 

7. DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens constante do Registro de Preços a serem firmadas entre 
o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização de Fornecimento - AF, observando-se as 
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
7.2 - O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os quantitativos dos 
bens de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos no Edital. 
7.3 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo e 
condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto ao preço. 
7.4 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um 
Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Município, 
observadas as condições do Edital e os preços registrados dos demais Fornecedores. 
7.5 - O licitante obrigar-se-á a fornecer os itens, para o qual foi classificado, durante o período da revisão prevista 
para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da revisão. 
7.6 - O Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações que visem 
esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida do objeto deste 
instrumento no Diário Oficial do Município. 

8. DA ENTREGA 
8.1 - Os materiais serão entregues no local e prazo indicados na AF e recebidos por servidor responsável 
designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá a conferência. 
Parágrafo Primeiro – O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os 
procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
Parágrafo Segundo – O Município rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
8.2 - O Fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da 
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entrega dos itens licitados, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município; 
8.3 - Em caso de divergência entre a AF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os itens efetivamente entregues, o 
Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das providências cabíveis. 
8.4 - O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura da AF pelo Fornecedor.  
8.5- O fornecimento somente será considerado concluído mediante a emissão de atesto na Nota Fiscal, expedido 
pelo setor de recebimento da Prefeitura, através do carimbo padrão.  
8.6 - O prazo estabelecido no item 8.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.  
8.7 - O Fornecedor se comprometerá em manter durante toda a execução deste instrumento, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

9. DAS PENALIDADES 
9.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, sujeitará o Fornecedor às 
sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, contudo, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 
9.2 - A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização de Fornecimento – AF, ensejará a suspensão ou 
a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública e multa, de acordo 
com a gravidade da infração. 
9.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o Contrato ou a 
Autorização de Fornecimento – AF, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente 
ao trigésimo dia.  
9.4 - O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao Fornecedor o valor de qualquer multa 
porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas na Ata. 
9.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Fornecedor da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
9.6 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às penalidades de impedimento 
temporário de licitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade que poderão ser cumuladas com 
multa, sem prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro. 
9.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
9.8 - O Fornecedor se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os danos decorrentes de 
atraso, paralisação ou interrupção do fornecimento, exceto quando isto ocorrer por exigência do Município ou, 
ainda, por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser devidamente comunicadas ao Município no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a sua ocorrência. 
9.9 - O Fornecedor manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 
execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 - Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei nº 8.666/93. 
10.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender 
a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição 
contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 
10.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas no Art. 79 da Lei n.º 
8.666/93. 
10.4 - O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos nos Arts. 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93.  

11. DA COBRANÇA JUDICIAL 
11.1 - As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela Secretaria de Administração.  
12.2 - Em caso de divergência entre a AF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os itens efetivamente entregues, o 
Fornecedor será notificado para sanar as divergências imediatamente, sendo a ocorrência comunicada a Secretaria 
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Municipal de Administração para adoção das providências cabíveis.  
12.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 

13. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
13.1. O Fornecedor se obriga a proceder o fornecimento dos itens, objeto deste instrumento na conformidade do 
constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da transcrição, para todos os 
fins e efeitos legais. 

14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente instrumento. 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
15.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo 
que a decisão final deverá ser fundamentada. 
15.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 
I – o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, Autorização de 
Fornecimento e Contrato; 
II - o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 
III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por um dos 
motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93. 
15.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses: 
I - quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 
II - por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
15.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor, será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
de recebimento nos autos que deram origem ao registro.  
15.5. No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação.  

15.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, desde que 
comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços. 
15.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento dos 
itens até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata. 
15.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos bens ou 
serviços constantes do Registro de Preços. 

16. DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Cafarnaum, Estado da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

Cafarnaum, 23 de julho de 2021. 

Secretário de Saúde 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI 
CNPJ Nº 36.685.847/0001-02 
CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2021 

CONTRATO Nº 148/2021 
 

 
CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO 
DE CAFARNAUM E A EMPRESA IREMEDFARMA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI, COM BASE NO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE 003/2021 

 
O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.714.142/0001-
62, com sede na RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000, CAFARNAUM, Bahia, neste ato, representada 
pela Senhora Prefeita Municipal de CAFARNAUM, á excelentíssima Srª.SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, 
brasileira, maior, casada, portadora do RG sob nº 264.221.745 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n.º 413.902.535-20, 
neste ato denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA 
HOSPITALAR EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J/MF sob o nº 36.685.847/0001-02, 
com sede à Rua Cardeal Arco Verde, nº 76, representada, neste ato, por BETANIA BARRETO DOS SANTOS , 
inscrito no CPF sob nº961.652.005-91, RG 076.385.65-50, residente e domiciliado à Rua Cláudio Abílio Aragão, 
nº241, Centro, Irecê-BA, doravante designada CONTRATADA, vencedora do Pregão Eletrônico SRP n.º 
003/2021, resolvem celebrar o presente contrato sob as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - O presente instrumento contratual decorre da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, da Licitação Pregão Eletrônico 
Para Registro de Preços nº 003/2021, homologada em 23/07/2021, com o seguinte Objeto: Contratação de 
empresa especializada para registro de preços para futuras e eventuais aquisição de Material Penso 
Hospitalar, Material de Limpeza Hospitalar e Suplementos Nutricionais, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Cafarnaum/BA. 

LOTE 8 - SOLUÇÕES 

Item Descrição Und. Quant. Marca Quant 
 Valor 
Unit.   Valor Total  

1 

ACIDO ACÉTICO, 2%. VALIDADE 
MÍNIMA: 2 ANOS EMBALAGEM EM 
LITRO, COM CERTIFICADO DE 
ANALISE, CONTENDO LOTE, 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
DATA DE VALIDADE, INCERTEZA E 
IMPUREZA. PARA ATENDER PORTARIA 
NO 1469 -PADRÃO DE POTABILIDADE 
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. L 5 ANTARES 2 

 R$       
13,00  

 R$          
65,00  

2 

ACIDO ACÉTICO, 3%. VALIDADE 
MÍNIMA: 2 ANOS EMBALAGEM EM 
LITRO, COM CERTIFICADO DE ANALISE 
CONTENDO LOTE, FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
INCERTEZA E IMPUREZA. PARA 
ATENDER PORTARIA NO 1469 -
PADRÃO DE POTABILIDADE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. L 5 ANTARES 2 

 R$       
15,50  

 R$          
77,50  

3 

ACIDO ACÉTICO, 5%. VALIDADE 
MÍNIMA: 2 ANOS EMBALAGEM EM 
LITRO, COM CERTIFICADO DE ANALISE 
CONTENDO LOTE, FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
INCERTEZA E IMPUREZA. PARA 
ATENDER PORTARIA NO 1469 -
PADRÃO DE POTABILIDADE DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. L 5 ANTARES 2 

 R$       
13,99  

 R$          
69,95  

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA7354BD80F01F03973BA7986382376B



quarta-feira, 11 de agosto de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01522 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 016

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
 

 

 

Página - 6 de 14 

4 

AGUA, DEIONIZADA USO 
LABORATORIAL, ESTÉRIL EMBALAGEM 
EM 5000 ML COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. GL 200 

CICLO 
FARMA 4 

 R$         
9,32  

 R$          
1.864,00  

5 

AGUA, DESTILADA USO 
LABORATORIAL, ESTÉRIL EMBALAGEM 
EM 5000 ML COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. GL 200 

SOFT 
WATER 4 

 R$       
10,50  

 R$          
2.100,00  

6 

AGUA, OXIGENADA, 10 VOLUMES. 
EMBALAGEM: FRASCO PLÁSTICO COM 
01 LITRO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. L 120 

VIC 
PHARMA 12 

 R$         
4,28  

 R$          
513,60  

7 

ALCOOL ACIDO 3%, PARA EXAME DE 
BACILOSCOPIA. EMBALAGEM COM 
1000 ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. LT 5 QEEL 2 

 R$       
18,30  

 R$          
91,50  

8 
ALCOOL ANIDRO, A 70%, EMBALAGEM 
ALMOTOLIA COM 1000ML. L 1.800 ITAJA 12 

 R$         
6,20  

 R$          
11.160,00  

9 
ALCOOL IODADO, MEDICINAL, 0,5%, 
SOLUÇÃO TÓPICA, 1000 ML. L 240 DINAMICA 1 

 R$       
12,00  

 R$          
2.880,00  

10 

ALCOOL IODADO, MEDICINAL, 1%, 
SOLUÇÃO TÓPICA, 1000 ML, A 
EMBALAGEM DO PRODUTO DEVERA 
CONTER A SEGUINTE IMPRESSÃO 
"VENDA PROIBIDA PELO COMERCIO. L 240 

VIC 
PHARMA 12 

 R$       
12,00  

 R$          
2.880,00  

11 

ALCOOL, ETILICO ABSOLUTO, P.A, 
COM 99,8 % DE PUREZA. EMBALAGEM: 
FRASCO COM 1000 ML, COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. L 100 ITAJA 12 

 R$         
6,80  

 R$          
680,00  

12 

ALCOOL, ETILICO, HIDRATADO, EM 
GEL, GRADUACAO NAO INFERIOR A 
70%, CERTIFICADO INMETRO E NORMA 
ABNT NBR 5991 E REGISTRO NA 
ANVISA. EMBALAGEM: FRASCO 
PLASTICO DE 5KG, CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. GL 80 

CICLO 
FARMA 1 

 R$       
50,10  

 R$          
4.008,00  

13 

ALCOOL, ETILICO, HIDRATADO, EM 
GEL, GRADUACAO NAO INFERIOR A 
65%, CERTIFICADO INMETRO E NORMA 
ABNT NBR 5991 E REGISTRO NA 
ANVISA. EMBALAGEM: FRASCO 
PLASTICO DE 500 G, CONTENDO NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. UND 2.000 

CICLO 
FARMA 12 

 R$         
6,77  

 R$          
13.540,00  
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14 

ETER SULFÚRICO 50%, REMOVEDOR 
DE CURATIVOS, ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE VIDRO DE COR ESCURA, 
ÂMBAR, COM TAMPA DE ROSCA. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO, COM NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. L 220 

VIC 
PHARMA 12 

 R$       
26,38  

 R$          
5.803,60  

15 

ETER SULFÚRICO 35%, REMOVEDOR 
DE CURATIVOS, ACONDICIONADO EM 
FRASCO DE VIDRO DE COR ESCURA, 
ÂMBAR, COM TAMPA DE ROSCA. 
EMBALAGEM DE 1 LITRO, COM NOME 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. L 180 

VIC 
PHARMA 12 

 R$       
26,38  

 R$          
4.748,40  

16 FORMOL À 10% 1000ML L 5 ANIDROL 12 
 R$       

10,05  
 R$          

50,25  

17 

GLUTARALDÉIDO A 2%, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL DE 1000 ML COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. L 5 CINORD 4 

 R$       
19,80  

 R$          
99,00  

18 

LUGOL, FORTE, A 5%. EMBALAGEM: 
FRASCO COM 1000 ML, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. L 2 QEEL 2 

 R$     
105,00  

 R$          
210,00  

19 

SOLUÇÃO ALCOOLICA DE 
CLOREXIDINA 0,5%, EMBALAGEM DE 
1L , FRASCO PLASTICO, COM 
PERFEITA VEDAÇÃO. NO PRODUTO 
DEVERA CONSTAR O NOME DO 
RESPONSAVEL TECNICO, LOTE , DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. L 60 

VIC 
PHARMA 12 

 R$         
8,90  

 R$          
534,00  

20 

SOLUÇÃO DE CLOREXIDINA AQUOSA 
0,2%, EMBALAGEM DE 100ML , FRASCO 
PLASTICO, COM PERFEITA VEDAÇÃO. 
NO PRODUTO DEVERA CONSTAR O 
NOME DO RESPONSAVEL TECNICO, 
LOTE , DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. FR 60 

VIC 
PHARMA 12 

 R$         
7,67  

 R$          
460,20  

21 

SOLUÇÃO DE CLOREXIDINA 2%, 
DEGERMANTE, SOLUÇÃO EM VEICULO 
AQUOSO E EXCIPIENTES EM 
EMBALAGEM DE 1L , FRASCO 
PLASTICO, COM PERFEITA VEDAÇÃO. 
NO PRODUTO DEVERA CONSTAR O 
NOME DO RESPONSAVEL TECNICO, 
LOTE , DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. L 120 

VIC 
PHARMA 1 

 R$       
17,80  

 R$          
2.136,00  

22 

SOLUÇÃO, DE P.V.P.I., DEGERMANTE, 
COM POLIVINILPIRROLIDONA A 10%, 
FRASCO PLÁSTICO COM Q.S.P. 
AQUOSO EQUIVALENTE A 1% DE IODO 
ATIVO. EMBALAGEM: FRASCO COM 
1.000ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA L 120 

VIC 
PHARMA 12 

 R$       
21,00  

 R$          
2.520,00  
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DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

23 

SOLUÇÃO, DE P.V.P.I., TÓPICO , COM 
POLIVINILPIRROLIDONA A 10%, 
FRASCO PLÁSTICO COM Q.S.P. 
AQUOSO EQUIVALENTE A 1% DE IODO 
ATIVO. EMBALAGEM: FRASCO COM 
1.000ML, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. L 60 

VIC 
PHARMA 12 

 R$       
18,60  

 R$          
1.116,00  

24 

VASELINA, POMADA, 500MG 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. UND 20 RIOQUIMICA 1 

 R$       
26,50  

 R$          
530,00  

cinquenta e oito mil, cento e trinta e sete reais    Total: R$  
 R$       

58.137,00  

LOTE 9 - FIOS CIRURGICOS 
Item Descrição Und. Quant. Marca Quant.  Valor Unit.   Valor Total  

1 

FIO CIRÚRGICO CAT-GUT CROMADO 
1.0,ESTÉRIL , ABSORVÍVEL C/ AG 8.0 CM % 
,CIRCULO CILÍNDRICA CT, PARA USO EM 
SUTURA HEPÁTICA CX/ 5 BIOLINE 24 

 R$       
91,00  

 R$         
455,00  

2 

FIO CIRÚRGICO CAT-GUT CROMADO 
ABSORVÍVEL. 0, ESTÉRIL C/ AG 4.0 CM % 
CIRCULO CILÍNDRICA CT , PARA USO EM 
OBSTETRÍCIA /GINECOLOGIA - CIRURGIA. 
GERAL CX/ 64 TECHNOFIO 24 

 R$       
91,00  

 R$         
5.824,00  

3 

FIO CIRÚRGICO CAT-GUT SIMPLES 0, 
ESTÉRIL , ABSORVÍVEL C/ AG 4.0 CM 
%,CIRCULO CILÍNDRICA CT - 
OBSTETRICIA/GIN -CIRURGIA. GERAL 
ESTÉRIL CX/ 5 TECHNOFIO 24 

 R$       
91,00  

 R$         
455,00  

4 

FIO CIRÚRGICO CAT-GUT SIMPLES 2.0 
ESTERIL ABSORVIVEL,ESTÉRIL C/ AG 2.0 
CM 3/8 CIRCULO CILÍNDRICA , PARA USO 
EM AMIGDALAS CX/ 1 TECHNOFIO 24 

 R$       
91,00  

 R$         
91,00  

5 

FIO CIRÚRGICO CAT-GUT SIMPLES 2.0 
ESTERIL ABSORVIVEL,ESTÉRIL C/ AG 4.0 
CM% CIRCULO CILÍNDRICA , PARA USO 
EM OBSTETRÍCIA /GINECOLOGIA - 
CIRURGIA. GERAL CX/ 20 TECHNOFIO 24 

 R$       
91,00  

 R$         
1.820,00  

6 

FIO CIRÚRGICO CAT-GUT SIMPLES 3.0 
ESTERIL ABSORVIVEL,ESTÉRIL C/ AG 4.0 
CM% CIRCULO CILÍNDRICA , PARA USO 
EM OBSTETRÍCIA /GINECOLOGIA - 
CIRURGIA. GERAL CX/ 20 SHALON 24 

 R$       
91,00  

 R$         
1.820,00  

7 

FIO CIRURGICO CATGUT CROMADO 3-0 
ABSORVIVEL - 70 CM C/ AG. 30 CM 1/2 - 
USO GASTROINTESTINAL CX/ 34 TECHNOFIO 24 

 R$       
91,00  

 R$         
3.094,00  

8 FIO CIRURGICO CATGUT CROMADO 4-0 CX/ 20 SHALON 24  R$        R$         
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ABSORVIVEL - 70 CM C/ AG. 30 CM 1/2 - 
USO GASTROINTESTINAL 

91,00  1.820,00  

9 

FIO CIRURGICO CATGUT SIMPLES 4-0 -
ABSORVIVEL - 70 CM C/ AG. 3.0 CM 1/2 - 
USO GASTROINTESTINAL CX/ 2 SHALON 24 

 R$       
91,00  

 R$         
182,00  

10 

FIO PARA SUTURA, MONONYLON PRETO, 
N. 2-0, FIO COM 45 CM DE COMPRIMENTO, 
COM AGULHA DE 2,0 CM E 3/8 DE 
CIRCULO, TRIANGULAR. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL ALUMINIZADO 
E/OU PAPEL GRAU CIRURGICO E/OU 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
TIPO DE ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE. CAIXA COM 24 UNIDADES. CX/ 170 TECHNOFIO 24 

 R$       
34,40  

 R$         
5.848,00  

11 

FIO, CIRÚRGICO, CATGUT CROMADO N. 1, 
ESTÉRIL, ABSORVÍVEL, FIO COM 75 CM 
DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 4,0 CM E 
1/2 CURVA, CILÍNDRICA. EMBALAGEM: 
ENVELOPE INDIVIDUAL, EM PAPEL 
ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, 
ABERTURA EM PETALA. NA EMBALAGEM 
DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA 
COM 24 UNIDADES. CX/ 64 BIOLINE 24 

 R$       
91,00  

 R$         
5.824,00  

12 

FIO, CIRÚRGICO, CATGUT CROMADO N. 2-
0, ESTÉRIL, ABSORVÍVEL, FIO COM 75 CM 
DE COMPRIMENTO, AGULHA DE 4,0 CM E 
1/2 CURVA, CILÍNDRICA, PONTA R. 
EMBALAGEM: ENVELOPE INDIVIDUAL, EM 
PAPEL ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, 
ABERTURA EM PETALA. NA EMBALAGEM 
DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA 
COM 24 UNIDADES. CX/ 64 TECHNOFIO 24 

 R$       
91,00  

 R$         
5.824,00  

13 

FIO, CIRÚRGICO, CATGUT SIMPLES N.1, 
ESTÉRIL, ABSORVÍVEL, FIO 90 CM COM 
AGULHA CIRCULAR 50MM. EMBALAGEM: 
ENVELOPE INDIVIDUAL, EM PAPEL 
ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
TIPO DE ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE CX/ 10 TECHNOFIO 24 

 R$       
91,00  

 R$         
910,00  
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VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
CAIXA COM 24 UNIDADES. 

14 

FIO, CIRÚRGICO, CATGUT SIMPLES N.2-0, 
ESTÉRIL, ABSORVÍVEL, FIO 90 CM COM 
AGULHA CIRCULAR 50MM. EMBALAGEM: 
ENVELOPE INDIVIDUAL, EM PAPEL 
ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU 
CIRURGICO E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
TIPO DE ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
CAIXA COM 24 UNIDADES. CX/ 20 TECHNOFIO 24 

 R$       
91,00  

 R$         
1.820,00  

15 

FIO, CIRÚRGICO, MONONYLON PRETO, 
N.0, COM AGULHA DE 2,0 CM E 3/8 
CIRCULO, CILINDRICA. EMBALAGEM: 
ENVELOPE INDIVIDUAL, EM PAPEL 
ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, 
ABERTURA EM PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE 
FABRICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: CAIXA COM 24 
UNIDADES. CX/ 10 SHALON 24 

 R$       
34,50  

 R$         
345,00  

16 

FIO, CIRÚRGICO, MONONYLON, N.5-0, 
NÃO ABSORVÍVEL, COM AGULHA DE 
0,45CM E 3/8 CIRCULO, CILINDRICA. 
EMBALAGEM: ENVELOPE INDIVIDUAL, EM 
PAPEL ALUMINIZADO OU PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO, 
ABERTURA EM PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, DATA DE 
FABRICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: CAIXA COM 24 
UNIDADES. CX/ 10 TECHNOFIO 24 

 R$       
34,50  

 R$         
345,00  

17 

FIO, PARA SUTURA, MONONYLON PRETO, 
N. 5-0, FIO COM 45 CM DE COMPRIMENTO, 
COM AGULHA DE 2,5 CM E 1/2 DE 
CIRCULO, CORTANTE EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL ALUMINIZADO 
E/OU PAPEL GRAU CIRURGICO E/OU 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
TIPO DE ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE. CAIXA COM 24 UNIDADES. CX/ 20 TECHNOFIO 24 

 R$       
34,40  

 R$         
688,00  
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18 

FIO, PARA SUTURA, MONONYLON PRETO, 
N.3-0, FIO COM 45 CM DE COMPRIMENTO, 
COM AGULHA DE 3,0 CM E 3/8 DE 
CIRCULO, TRIANGULAR. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL ALUMINIZADO 
E/OU PAPEL GRAU CIRURGICO E/OU 
FILME TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
TIPO DE ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE. CAIXA COM 24 UNIDADES. CX/ 80 TECHNOFIO 24 

 R$       
34,50  

 R$         
2.760,00  

19 

FIO, PARA SUTURA, MONONYLON, N. 4-0, 
FIO COM 45 CM DE COMPRIMENTO, COM 
AGULHA DE 2,0 CM E 3/8 DE CIRCULO, 
TRIANGULAR. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL ALUMINIZADO E/OU PAPEL 
GRAU CIRURGICO E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 
TIPO DE ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE. CAIXA COM 24 UNIDADES. CX/ 60 TECHNOFIO 24 

 R$       
34,40  

 R$         
2.064,00  

quarenta e um mil, novecentos e oitenta e nove reais    Total: R$  
 R$       

41.989,00  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado em Lote 08 com o menor valor global de R$ 58.137,00 (cinquenta e oito mil cento e trinta e sete 
reais) e Lote 09 com o menor valor global de R$ 41.989,00 (quarenta e um mil novecentos e oitenta e nove reais); 
totalizando o valor global de R$ 100.126,00 (cem mil cento e vinte e seis reais) o valor total a ser pago à 
CONTRATADA pela CONTRATANTE. 
2.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda 
nacional. 
2.3 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida a 
fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Cafarnaum. 
2.4 À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os objetos licitados realizados em 
desacordo com as especificações constantes do Edital deste Pregão. 
2.5 Os preços são fixos e irreajustáveis. 
2.6 Caso a fornecedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a 
devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
2.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará por fornecimentos adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA 
3.1 O objeto deste contrato deverá ser entregue após prévia solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no 
horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00, de segunda a sexta feira, de forma imediata, após a ordem de 
fornecimento. 
3.2 A vigência do contrato será até 23/07/2022, a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser renovado 
por igual período tendo como base legal a Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DA CONTRATADA 
4.1 Visando à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro da contratada, durante o curso de sua execução, e 
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tomando por base os preços do início de sua vigência, devem ser considerados eventuais reduções ou aumentos, 
desde que comprovado mediante apresentação de documentos. 
Parágrafo Único – O interessado, em requerimento fundamentado, mediante a apresentação e exposição de 
motivos e/ou documentos formalizará o pedido. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para pagamento referente ao fornecimento dos itens previsto nesta Ata correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em função do 
objeto do contrato firmado. 
6.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem 
qualquer ônus à CONTRATANTE. 
6.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.4 Substituir, sem ônus adicionais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, todo fornecimento que apresentar 
irregularidade durante seu prazo de validade. 
6.5 Corrigir, sem ônus adicionais, quaisquer danos causados à Administração, decorrentes do seu fornecimento. 
6.6 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato. 
7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
7.3 Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas. 
7.4 O acompanhamento do contrato será feito pela Secretária ocupante da Secretaria requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
8.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer condição 
deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em 
oportunidades futuras. 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
9.1 O presente contrato poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, em parte com previa e 
expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
10.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.1.2 Multa por atraso imotivado do fornecimento do objeto licitado, nos prazos abaixo definidos: 
a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura em questão; 
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura em questão; 
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente: 20% sobre o valor da fatura em questão. 
10.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 
10.1.4 Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à 
Administração Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) paralisar o fornecimento do objeto licitado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% 
a 20%; 
c) adulterar ou alterar substancias e características: físicas, químicas ou biológicas do material fornecido: multa de 
20%; 
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d) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, material falsificado, furtado, deteriorado ou danificado: multa de 
20%. 
10.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas na cláusula 10.1.3 e 10.1.4. 
10.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em vigor, 
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da 
penalidade que lhe foi imposta. 
10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal da 
Administração. 
10.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, 
a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada 
judicialmente. 
10.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 
cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
10.7 As sanções previstas na cláusula 10 deste contrato são de competência exclusiva do titular da Secretaria 
Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista na cláusula 10.1.1, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas. 
10.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à 
Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com 
as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato. 
11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o direito à 
prévia e ampla defesa. 
11.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento sobre os itens já 
fornecidos e aprovado pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E VINCULAÇÃO 
12.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei nº 8.666/93, com as alterações constantes na Lei nº 
8.883/94, e será regido pelos princípios estabelecidos no Direito Administrativo. 
12.2 – A execução deste Contrato obedecerá às normas e especificações que serviram de base ao Pregão 
supracitado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 A CONTRATANTE, fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar todo o fornecimento dos itens 
licitados, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 
13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências 
encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito. 
13.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 Fica eleito o foro da Cidade de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 

 
Cafarnaum, 23 de julho de 2021. 

 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS.                                                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CONTRATANTE                                                        

IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELLI 
CNPJ: 36.685.847/00101-02 
CONTRATADA 

Testemunhas:  
____________________________________                   ____________________________________  
Nome e CPF.:                                                                       Nome e CPF.: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
No dia 23 de julho do ano de dois mil e vinte e um, presente de um lado o Município de CAFARNAUM, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Sr. Antonio Carlos Sena Xavier, 
Secretário de Saúde, doravante denominado MUNICÍPIO, e do outro a empresa; COMERCIAL CIRURGICA NOVO 
TEMPO - EIRELI - ME, CNPJ Nº 14.896.908/0001-30, localizada na AV. PRIMEIRO DE JANEIRO, 1050, CENTRO, 
Irecê - BA, CEP: 44.900-000, neste ato representada por GENILSON DE SOUZA SANTOS, simplesmente 
denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, referente ao Pregão 
Eletrônico PE 003/2021, Contratação de empresa especializada para registro de preços para futuras e 
eventuais aquisição de Material Penso Hospitalar, Material de Limpeza Hospitalar e Suplementos 
Nutricionais, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Cafarnaum/BA, 
relacionados no Anexo Único desta Ata, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto nº 248, 
de 10/04/2018, consoante as seguintes cláusulas e condições:  

1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico SRP Nº 003/2021, conforme 
especificações e condições constantes neste instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a 
estimativa das quantidades a serem adquiridos pela Administração, na medida das suas necessidades e segundo a 
conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas.  
1.2 - O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura 
desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as 
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 
1.3 – A (s) contratação (ões) derivadas do registro obedecerão às condições do Edital e seus anexos. 
1.4 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
1.5 - Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.  
1.7 - O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta Ata de 
Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 
1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para pagamento referente ao fornecimento dos itens previsto nesta Ata correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Fornecimento. 

3. DO PREÇO 
3.1 - O preço de cada item encontra-se especificado no anexo único da Ata.  
3.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, encargos sociais, 
administração, lucros, equipamentos e transporte de material e de pessoal e qualquer despesa acessória ou 
necessária, não especificada nesta Ata. 
3.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando inexatas. 

4. DO REAJUSTE 
4.1 - O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
4.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela “Administração”. 
4.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
4.4 - O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
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vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pela Secretaria de Administração 
desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
4.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado.  

5. DOS PRAZOS 
5.1 - O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da convocação expedida pelo Município. 
5.2 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente Ata. 
5.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, 
considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus. 
5.4 - Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá repetir o 
julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado no Diário Oficial do 
Município. 

6. DO PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada 
parcela. 
6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte 
da contratada. 
6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá dias após a data de sua apresentação válida.  
6.4 - O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta 
apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na data da entrega. 
6.5 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será solicitado, 
imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo de tempo não será 
considerado para efeito de atualização do valor contratado. 
6.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fornecedor. 

7. DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens constante do Registro de Preços a serem firmadas entre 
o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização de Fornecimento - AF, observando-se as 
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
7.2 - O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os quantitativos dos 
bens de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos no Edital. 
7.3 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo e 
condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto ao preço. 
7.4 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um 
Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Município, 
observadas as condições do Edital e os preços registrados dos demais Fornecedores. 
7.5 - O licitante obrigar-se-á a fornecer os itens, para o qual foi classificado, durante o período da revisão prevista 
para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da revisão. 
7.6 - O Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações que visem 
esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida do objeto deste 
instrumento no Diário Oficial do Município. 

8. DA ENTREGA 
8.1 - Os materiais serão entregues no local e prazo indicados na AF e recebidos por servidor responsável 
designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá a conferência. 
Parágrafo Primeiro – O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os 
procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
Parágrafo Segundo – O Município rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
8.2 - O Fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da 
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entrega dos itens licitados, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município; 
8.3 - Em caso de divergência entre a AF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os itens efetivamente entregues, o 
Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das providências cabíveis. 
8.4 - O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura da AF pelo Fornecedor.  
8.5- O fornecimento somente será considerado concluído mediante a emissão de atesto na Nota Fiscal, expedido 
pelo setor de recebimento da Prefeitura, através do carimbo padrão.  
8.6 - O prazo estabelecido no item 8.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.  
8.7 - O Fornecedor se comprometerá em manter durante toda a execução deste instrumento, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

9. DAS PENALIDADES 
9.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, sujeitará o Fornecedor às 
sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, contudo, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 
9.2 - A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização de Fornecimento – AF, ensejará a suspensão ou 
a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública e multa, de acordo 
com a gravidade da infração. 
9.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o Contrato ou a 
Autorização de Fornecimento – AF, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente 
ao trigésimo dia.  
9.4 - O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao Fornecedor o valor de qualquer multa 
porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas na Ata. 
9.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Fornecedor da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
9.6 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às penalidades de impedimento 
temporário de licitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade que poderão ser cumuladas com 
multa, sem prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro. 
9.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
9.8 - O Fornecedor se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os danos decorrentes de 
atraso, paralisação ou interrupção do fornecimento, exceto quando isto ocorrer por exigência do Município ou, 
ainda, por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser devidamente comunicadas ao Município no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a sua ocorrência. 
9.9 - O Fornecedor manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 
execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 - Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei nº 8.666/93. 
10.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender 
a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição 
contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 
10.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas no Art. 79 da Lei n.º 
8.666/93. 
10.4 - O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos nos Arts. 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93.  

11. DA COBRANÇA JUDICIAL 
11.1 - As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela Secretaria de Administração.  
12.2 - Em caso de divergência entre a AF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os itens efetivamente entregues, o 
Fornecedor será notificado para sanar as divergências imediatamente, sendo a ocorrência comunicada a Secretaria 
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Municipal de Administração para adoção das providências cabíveis.  
12.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 

13. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
13.1. O Fornecedor se obriga a proceder o fornecimento dos itens, objeto deste instrumento na conformidade do 
constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da transcrição, para todos os 
fins e efeitos legais. 

14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente instrumento. 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
15.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo 
que a decisão final deverá ser fundamentada. 
15.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 
I – o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, Autorização de 
Fornecimento e Contrato; 
II - o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 
III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por um dos 
motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93. 
15.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses: 
I - quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 
II - por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
15.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor, será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
de recebimento nos autos que deram origem ao registro.  
15.5. No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação.  

15.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, desde que 
comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços. 
15.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento dos 
itens até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata. 
15.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos bens ou 
serviços constantes do Registro de Preços. 

16. DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Cafarnaum, Estado da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

Cafarnaum, 23 de julho de 2021. 

Secretário de Saúde 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

COMERCIAL CIRURGICA NOVO TEMPO - EIRELI - ME  
CNPJ Nº 14.896.908/0001-30 
CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2021 

CONTRATO Nº 150/2021 
 

 
CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO 
DE CAFARNAUM E A EMPRESA COMERCIAL 
CIRURGICA NOVO TEMPO - EIRELI - ME, COM BASE 
NO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE 003/2021 

 
 

O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.714.142/0001-
62, com sede na RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000, CAFARNAUM, Bahia, neste ato, representada 
pela Senhora Prefeita Municipal de CAFARNAUM, á excelentíssima Srª.SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, 
brasileira, maior, casada, portadora do RG sob nº 264.221.745 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n.º 413.902.535-20, 
neste ato denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa COMERCIAL CIRURGICA NOVO TEMPO - 
EIRELI - ME, CNPJ Nº 14.896.908/0001-30, localizada na AV. PRIMEIRO DE JANEIRO, 1050, CENTRO, Irecê - 
BA, CEP: 44.900-000, neste ato representada por GENILSON DE SOUZA SANTOS, inscrito no CPF sob nº 
675.643.645-72, doravante designada CONTRATADA, vencedora do Pregão Eletrônico SRP n.º 003/2021, 
resolvem celebrar o presente contrato sob as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - O presente instrumento contratual decorre da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, da Licitação Pregão Eletrônico 
Para Registro de Preços nº 003/2021, homologada em 23/07/2021, com o seguinte Objeto: Contratação de 
empresa especializada para registro de preços para futuras e eventuais aquisição de Material Penso 
Hospitalar, Material de Limpeza Hospitalar e Suplementos Nutricionais, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Cafarnaum/BA. 

LOTE 03 
 

Item Descrição Marca Unid Qtd Valor Unit. Valor Total 

1 ABAIXADOR, DE LINGUA, ESPÁTULA 
EM MADEIRA LISA, ISTO É, COM A 
AUSÊNCIA DE FARPAS, 
DESCARTÁVEL, ESTREMIDADES 
ARREDONDADAS, FORMATO 
CONVENCIONAL, RESISTENTE A 
ESTERELIZAÇÃO, COM 14 CM DE 
COMPRIMENTO, LARGURA ENTRE 1,4 
E 1,5 CM. EMBALAGEM PACOTE COM 
100 UNIDADES,COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

ESTILO UND 1200 R$ 7,47 R$ 8.964,00 

2 ALMOTOLIA FRASCO PLASTICO PARA 
ACONDICIONAR SOLUCAO,  NA COR 
ÂMBAR  TRANSPARENTE,  COM 
TAMPA DE ROSCA PARA VEDACAO,  
PROTETOR DA TAMPA CONJUGADO,  
CAPACIDADE PARA 250 ML. 

J.PROLAB UND 100 R$ 3,55 R$ 355,00 

3 ALMOTOLIA FRASCO PLASTICO PARA 
ACONDICIONAR SOLUCAO,  NA COR 
TRANSPARENTE,  COM TAMPA DE 
ROSCA PARA VEDACAO,  PROTETOR 
DA TAMPA CONJUGADO,  
CAPACIDADE PARA 250 ML. 

J.PROLAB UND 100 R$ 3,55 R$ 355,00 
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4 ALMOTOLIA FRASCO PLÁSTICO PARA 
ACONDICIONAR SOLUÇÃO, NA COR 
AMBAR, COM TAMPA DE ROSCA 
PARA VEDAÇÃO, PROTETOR DA 
TAMPA CONJUGADO, CAPACIDADE 
PARA 500 ML. 

J.PROLAB UND 100 R$ 6,60 R$ 660,00 

5 ALMOTOLIA FRASCO PLÁSTICO PARA 
ACONDICIONAR SOLUÇÃO, NA COR 
TRANSPARENTE, COM TAMPA DE 
ROSCA PARA VEDAÇÃO, PROTETOR 
DA TAMPA CONJUGADO, 
CAPACIDADE PARA 500 ML. 

J.PROLAB UND 100 R$ 6,62 R$ 662,00 

6 AMNIOTOMO, ROMPEDOR DE BOLSA 
AMNIOTICA, EM PLASTICO ATOXICO, 
APIROGENICO, ESTERIL, 
DESCARTAVEL, REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL CONTENDO DADOS DO 
FABRICANTE, PROCEDENCIA, DATA 
DE FABRICACAO E VALIDADE. 

CRALPLAST UND 250 R$ 3,97 R$ 992,50 

7 ANUSCOPIO FECHADO, EM 
POLIETILENO CRISTAL E ALTO 
IMPACTO, DESCARTAVEL, NAO 
ESTERIL, DIMENSOES: ABERTURA 
PROXIMAL COM 3,5 CM DE 
DIAMETRO, ABERTURA DISTAL COM 
2,0 CM DE DIAMETRO, EXTENSAO DO 
SEGMENTO CILINDRICO DE 5,5 CM, 
EMBOLO COM 14 CM DE 
COMPRIMENTO TOTAL. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO EM 
PORTUGUES, PROCEDENCIA, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

KOLPLAST UND 200 R$ 1,50 R$ 300,00 

8 APARELHO, DE BARBEAR, 
DESCARTAVEL, CONFECCIONADO EM 
PLASTICO RESISTENTE, CONTENDO 
02 (DUAS) LAMINAS PARALELAS 
FABRICADAS EM ACO INOXIDAVEL E 
AFIADAS, SEM SINAIS DE OXIDACAO 
OU REBARBAS. EMBALAGEM COM 02 
(DUAS) UNIDADES, CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E DO FABRICANTE. 

BIC UND 500 R$ 1,10 R$ 550,00 

9 BATERIA ALCALINA 1,5 V, TAMANHO 
AA COM 02 UNIDADES 

PANASONIC CAR 100 R$ 2,25 R$ 225,00 

10 BATERIA ALCALINA 1,5 V, TAMANHO 
AAA COM 02 UNIDADES 

PANASONIC CAR 100 R$ 2,87 R$ 287,00 
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11 BATERIA, ALCALINA, 1,5 VOLTS, TIPO 
LR41. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE. ATENDER A(S) NORMA(S) 
ABNT E RESOLUCOE(S) VIGENTE(S) 
DO CONAMA. 

PANASONIC UND 30 R$ 1,04 R$ 31,20

12 BATERIA, ALCALINA, 1,5 VOLTS, TIPO 
LR44. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE E PRAZO DE 
VALIDADE. ATENDER A(S) NORMA(S) 
ABNT E RESOLUCOE(S) VIGENTE(S) 
DO CONAMA. 

PANASONIC UND 30 R$ 1,04 R$ 31,20

13 BATERIA, ALCALINA, 9 VOLTS. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

PANASONIC UND 24 R$ 12,65 R$ 303,60 

14 BATERIA, ALCALINA, TAMANHO A23, 
12 VOLTS. EMBALAGEM COM 01 
UNIDADE, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

ENERGIZER UND 20 R$ 12,64 R$ 252,80 

15 BATERIA, ALCALINA, TAMANHO C, 1,5 
VOLTS.(MEDIA) EMBALAGEM COM 02 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

PANASONIC UND 50 R$ 17,82 R$ 891,00 

16 BATERIA, ALCALINA, TAMANHO D, 1,5 
VOLTS.(GRANDE) EMBALAGEM COM 
02 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

PANASONIC UND 50 R$ 19,55 R$ 977,50 

17 BATERIA, DE LITHIUM, 3 VOLTS, 
MODELO CR 2032. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 
ATENDER A(S) NORMA(S) ABNT E 
RESOLUCOE(S) VIGENTE(S) DO 
CONAMA. 

INTELBRAS UND 60 R$ 2,88 R$ 172,80 

18 BATERIA, LITIUM 3V CIRCULAR, 
EMBALAGEM COM DUAS PILHAS 

MAXELL UND 50 R$ 5,75 R$ 287,50 

19 BATERIA, TIPO SR 44, PARA 
RELOGIOS DIGITAIS E APARELHOS 
ELETRONICOS, COM 1,5 VOLTS. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

SONY UND 25 R$ 1,10 R$ 27,50

20 BOLSA DE COLOSTOMIA SIMPLES MARKMED UND 500 R$ 0,92 R$ 460,00 
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21 BOLSA PARA 
COLOSTOMIA/ILEOSTOMIA, COM 
PLACA. SISTEMA DE 02 PECAS, 
DRENAVEL,  CONFECCIONADA COM 
PLASTICO MACIO,  ANTIODOR,  
OPACA OU TRANSPARENTE,  COM 
TELA PROTETORA DE PELE,  
HIPOALERGENICA,  DE FORMATO 
ANATOMICO,  COM PLACA FLEXIVEL 
E BARREIRA PROTETORA 
PERIESTOMAL COMPOSTA POR 
RESINA SINTETICA OU MISTA,  COM 
DIAMETRO RECORTAVEL INICIAL ATE 
20 MM E FLANGE FINAL DE 57 A 80 
MM,  COM ADESIVO MICROPOROSO,  
COM PRESILHA MOLDAVEL E 
SEGURA. PRODUTO COM REGISTRO 
NO MINISTERIO DE SAUDE COM 
PROCEDENCIA,  DADOS DE 
IDENTIFICACAO,  PRAZO DE 
VALIDADE E DATA DE FABRICACAO. 

CONVATEC UND 500 R$ 14,95 R$ 7.475,00 

22 CAIXA, COLETORA, PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTE,13 LT, 
RESISTENTE A PERFURAÇÕES, COM 
REVESTIMENTO 
IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO 
FUNDO RÍGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA 
CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA 
INTERNA E BANDEJA COLETORA DE 
RESÍDUOS LÍQUIDA. A CAIXA DEVERA 
SER DE COR AMARELA E CONTER 
SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A 
CODIFICAÇÃO INTERNACIONAL 
(RISCO BIOLÓGICO - MATERIAL 
CONTAMINADO), CAPACIDADE PARA 
10 LITROS. DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT.UNIDADE 

DESCARPACK UND 300 R$ 3,97 R$ 1.191,00 

23 CAIXA, COLETORA, PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTE,20 LT, 
RESISTENTE A PERFURAÇÕES, COM 
REVESTIMENTO 
IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO 
FUNDO RÍGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA 
CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA 
INTERNA E BANDEJA COLETORA DE 
RESÍDUOS LÍQUIDA. A CAIXA DEVERA 
SER DE COR AMARELA E CONTER 
SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A 
CODIFICAÇÃO INTERNACIONAL 
(RISCO BIOLÓGICO - MATERIAL 
CONTAMINADO). DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT.UNIDADE 

DESCARPACK UND 300 R$ 6,62 R$ 1.986,00 
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24 CAIXA, COLETORA, PARA MATERIAIS 
PERFUROCORTANTE,7 LT, 
RESISTENTE A PERFURAÇÕES, COM 
REVESTIMENTO 
IMPERMEABILIZANTE, CONTENDO 
FUNDO RÍGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA 
CONTRA PERFURAÇÕES, CINTA 
INTERNA E BANDEJA COLETORA DE 
RESÍDUOS LÍQUIDA. A CAIXA DEVERA 
SER DE COR AMARELA E CONTER 
SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A 
CODIFICAÇÃO INTERNACIONAL 
(RISCO BIOLÓGICO - MATERIAL 
CONTAMINADO), CAPACIDADE PARA 
10 LITROS. DE ACORDO COM AS 
NORMAS DA ABNT.UNIDADE 

DESCARPACK UND 300 R$ 2,82 R$ 846,00 

25 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 2,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 
VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE 
PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA 
CANULA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

SOLIDOR UND 10 R$ 3,45 R$ 34,50

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA7354BD80F01F03973BA7986382376B



quarta-feira, 11 de agosto de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01522 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 034

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
 

 

 

Página - 10 de 39 

26 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 2,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 
VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE 
PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA 
CANULA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

SOLIDOR UND 10 R$ 3,45 R$ 34,50

27 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 3,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 
VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE 
PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA 
CANULA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

SOLIDOR UND 10 R$ 3,45 R$ 34,50
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28 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 3,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 
VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE 
PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA 
CANULA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

SOLIDOR UND 10 R$ 3,45 R$ 34,50

29 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 4,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 
VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE 
PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA 
CANULA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

SOLIDOR UND 10 R$ 3,45 R$ 34,50
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30 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 4,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 
VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE 
PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA 
CANULA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

SOLIDOR UND 10 R$ 3,45 R$ 34,50

31 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 5,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, 

SOLIDOR UND 10 R$ 3,45 R$ 34,50

32 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 5,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, 

SOLIDOR UND 10 R$ 3,45 R$ 34,50
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33 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 6,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 
VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE 
PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA 
CANULA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

SOLIDOR UND 10 R$ 3,45 R$ 34,50

34 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 6,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 
VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE 
PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA 
CANULA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

SOLIDOR UND 10 R$ 3,45 R$ 34,50
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35 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 7,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 
VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE 
PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA 
CANULA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

SOLIDOR UND 50 R$ 3,45 R$ 172,50 

36 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 7,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 
VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE 
PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA 
CANULA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

SOLIDOR UND 50 R$ 3,45 R$ 172,50 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba
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37 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 8,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 
VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE 
PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA 
CANULA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

SOLIDOR UND 50 R$ 3,45 R$ 172,50 

38 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 8,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI. 

SOLIDOR UND 60 R$ 3,45 R$ 207,00 

39 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 9,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, 

SOLIDOR UND 60 R$ 3,45 R$ 207,00 

40 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, COM 
CUFF N. 9,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, 

SOLIDOR UND 60 R$ 3,45 R$ 207,00 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba
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41 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, SEM 
CUFF N. 2,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 
VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE 
PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA 
CANULA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

SOLIDOR UND 60 R$ 3,45 R$ 207,00 

42 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, SEM 
CUFF N. 2,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 
VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE 
PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA 
CANULA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

SOLIDOR UND 60 R$ 3,45 R$ 207,00 
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43 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, SEM 
CUFF N. 3,0, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 
VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE 
PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA 
CANULA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

SOLIDOR UND 60 R$ 3,45 R$ 207,00 

44 CANULA, ENDO-TRAQUEAL, SEM 
CUFF N. 3,5, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EM PVC, SILICONIZADA, 
TRANSPARENTE, ATOXICA, COM 
BALAO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSAO, CONECTOR SEMI-
MONTADO, CUFF OPACO, PONTA 
ATRAUMATICA RETRAIDA, LINHA 
RADIOPACA CONTINUA, CURVA DE 
MAGLLI, COM BALAO PILOTO E 
VALVULA, MARCAS GRADUADAS 
INDICATIVAS DE PROFUNDIDADE 
PELO CORPO DA CANULA E CALIBRE 
MARCADO EM UM SO LOCAL DA 
CANULA. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

SOLIDOR UND 60 R$ 3,45 R$ 207,00 

45 CLAMP UMBILICAL ESTERELIZADO 
 

UND 2000 R$ 0,35 R$ 700,00 

46 COLETOR DE EXAME, TIPO 
UNIVERSAL, PARA FEZES E URINA, 
TIPO COPO, ESTERIL, CAPACIDADE 
DE 50 ML, EM PVC, BRANCO FOSCO, 
TAMPA COM FECHAMENTO EM 
ROSCA. 

 
UND 5000 R$ 0,32 R$ 1.600,00 
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47 COLETOR, DE URINA, SISTEMA 
FECHADO, BOLSA EM PVC, 
RESISTENTE, ATOXICA, BRANCO 
OPACO NA FACE POSTERIOR, 
BRANCO TRANSPARENTE NA FACE 
ANTERIOR, COM SELAGEM SEGURA, 
CAMERA DE PASTEUR FLEXIVEL, 
VALVULA ANTE REFLUXO, FILTRO DE 
AR, ALCA DE SUSTENTACAO RIGIDA, 
TIPO OCULOS, TUBO DE PVC, 
ATOXICO, FLEXIVEL, COM 1,40 CM DE 
COMPRIMENTO, COM CLAMP 
DENTEADO E/OU CORTA-FLUXO, 
INJETOR LATERAL FIXO COM 10 CM 
ABAI-XO DO INICIO DO CIRCUITO, 
COM MEMBRANA AUTO 
CICATRIZANTE, CONECTOR 
UNIVERSAL PARA SONDAS 
URETRO/VESICAIS, COM TAMPA 
PROTETORA DA ESTERIL, SISTEMA 
DE ESVAZIAMENTO COM CLAMPE 
DETEADO E/OU CORTA FLUXO, 
BOLSA COM ESCALA DE 
GRADUACAO DE 100 EM 100 ML, 
CAPACIDADE PARA 2000 ML. 
EMBALAGEM. INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAÚDE 

LABOR 
IMPORT 

UND 1600 R$ 3,97 R$ 6.352,00 

48 COLETOR, TIPO SACO  COM CORDÃO 
2000ML EMBALAGEM: PACOTE COM 
100 UNIDADES CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

MARKMED UND 50 R$ 28,18 R$ 1.409,00 

49 CURATIVO DE CARVAO ATIVADO, 
DIMENSOES 10 X 10 CM. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 10 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

CONVATEC UND 50 R$ 12,08 R$ 604,00 

50 CURATIVO DE CARVAO ATIVADO, 
DIMENSOES 15 X 15 CM. 
EMBALAGEM: CAIXA COM 10 
UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

CONVATEC UND 50 R$ 13,34 R$ 667,00 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba
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51 CURATIVO DE FIBRA DE ALGINATO 
DE CALCIO 10 X 10 CM ESTERIL, COM 
ALTISSIMA ABSORCAO E COM NO 
MINIMO DUAS SUBSTANCIAS 
EXTRAIDAS DE ALGAS MARINHAS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

CONVATEC UND 50 R$ 13,52 R$ 676,00 

52 CURATIVO DE FIBRA DE ALGINATO 
DE CALCIO 15 X 15 CM ESTERIL, COM 
ALTISSIMA ABSORCAO E COM NO 
MINIMO DUAS SUBSTANCIAS 
EXTRAIDAS DE ALGAS MARINHAS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

CONVATEC UND 50 R$ 14,95 R$ 747,50 

53 CURATIVO ALGINATO DE CALCIO E 
SODIO 85G BISNAGA 

CONVATEC UND 100 R$ 39,10 R$ 3.910,00 

54 CURATIVO GAZE DE RAYON 
EMBEBIDA COM OLEO AGE. 
COMPOSTO DE ACIDOS GRASOS 
ESSENCIAIS (OLEO DE 
GIRASSOL), Lecitina de soja, oleo de 
copaiba, odeo de meleleuca, Vit A, Vit E 
- 7,5 x 7,5 

DBS und 600 R$ 9,49 R$ 5.694,00 

55 CURATIVO CREME BARREIRA - 
COMPOSTOÇ ACIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS, OLEO DE GIRASSOL, 
LECITINA DE SOJA, OXIDO DE ZINCO, 
VIT A 
, VIT E. 100G BISNAGA 

NUTRIEX 
 

220 R$ 30,48 R$ 6.705,60 

56 CURATIVO HIDROCOLOIDE, ESTERIL, 
COMPOSTO POR 
CARBOXIMETILCELULOSE SODICA 
ABSORVENTE FLEXIVEL E DELGADO 
HIDROATIVO, DIMENSOES 10 CM X 10 
CM. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERELIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 

CONVATEC UND 50 R$ 12,65 R$ 632,50 
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MINISTERIO DA SAUDE. 
57 CURATIVO HIDROCOLOIDE, ESTERIL, 

COMPOSTO POR 
CARBOXIMETILCELULOSE SODICA 
ABSORVENTE FLEXIVEL E DELGADO 
HIDROATIVO, DIMENSOES 15 CM X 15 
CM. EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERELIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

CONVATEC UND 50 R$ 14,95 R$ 747,50 

58 CURATIVO HIDROGEL, GEL 
CONSTITUÍDO POR ÁGUA 
PURIFICADA, PROPILENOGLICOL, 
CARBÔMERO 940, TRIETANOLAMINA, 
ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, 
CONSERVANTES E 
CARBOXIMETILCELULOSE, 
ABSORVENTE, NÃO ESTÉRIL, 
TRANSPARENTE E VISCOSO. 
UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
BISNAGA COM 25G. 

CONVATEC UND 30 R$ 33,50 R$ 1.005,00 

59 ELETRODO, PARA MONITORACAO 
CARDIACA, ADULTO, COM GEL, 
DESCARTAVEL, DORSO DE PAPEL 
MICROPOROSO, REVESTIDO EM 
PAPEL HIPOALERGICO NA FACE 
INTERNA, COM ADESIVIDADE 
GARANTIDA EM PRESENCA DE 
UMIDADE. EMBALAGEM: PACOTE 
COM 50 UNIDADES, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

SOLIDOR PC 200 R$ 15,24 R$ 3.048,00 
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60 EQUIPO MACROGOTAS 
FOTOSENSIVEL DE INFUSAO POR 
GRAVIDADE, ESTERIL, APIROGENICO, 
DESCARTAVEL, COM TAMPA 
PROTETORA NA ENTRADA E SAIDA, 
LANCETA TRIFACETADA, 
PERFURANTE, COM FILTRO DE AR 
HIDROFOBO E BACTERICIDA, 
ADAPTAVEL A QUALQUER TIPO DE 
FRASCO DE SOLUCAO PARENTERAL, 
ENTRADA DE AR COM MEMBRANA 
HIDROFOBA E BACTERICIDA, 
CAMARA DE GOTEJAMENTO 
FLEXIVEL, TUBO EXTENSOR EM PVC 
COM 1,40 M, NA COR AMBAR, PINCA 
TIPO ROLETE COM BOM DESLIZE E 
QUE PERMITA CONTROLE PRECISO 
DO FLUXO DE INFUSAO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

LABOR 
IMPORT 

UND 150 R$ 10,50 R$ 1.575,00 

61 EQUIPO MICROGOTAS, PARA SORO, 
COM INJETOR LATERAL ESTERIL 
DESCARTAVEL, EMBALADO EM 
PAPEL GRAU CIRURGICO 
ESTERILIZADO A BASE DE OXIDO DE 
ETILENO. 

LABOR 
IMPORT 

UND 1000 R$ 1,15 R$ 1.150,00 

62 EQUIPO PARA ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES ENTERAIS, ESTÉRIL, 
APIROGENICO 

LABOR 
IMPORT 

UND 100 R$ 1,50 R$ 150,00 

63 EQUIPO PARA INFUSAO PARENTERAL 
MULTIPLA, COM 02 VIAS, TAMPA DE 
PLASTICO REMOVIVEL E 
SUBSELENCIA DE ACORDO COM A 
QUANTIDADE DE VIAS E PRESILHA DE 
VEDACAO. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
EM PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

SOLIDOR UND 7200 R$ 1,27 R$ 9.144,00 
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64 EQUIPO PARA TRANSFUSAO DE 
SANGUE, PROVIDO DE ENTRADA 
UNICA, COMPRIMENTO DE 
APROXIMADO DE 170 CM, CAMARA 
DUPLA FLEXIVEL, FILTRO DE (NYLON) 
POLIAMIDA 66 MONOFULAMENTO 
COM MALHA 190 MICRA, PROVIDA DE 
PINCA REGULADORA DE FLUXO TIPO 
ROLETE, ADAPTADOR A BOLSA E 
LUER MACHO CONFORME NORMA 
ISO 1135-4, ESTERIL ATOXIXO E 
APIROGENICO, ESTERILIZADO A RAIO 
GAMA, EMBALADO 
INDIVUDUALMENTE EM SACO DE 
POLIETILENO, (SEGMENTO DE 
LATEX-OPCIONAL). 

LABOR 
IMPORT 

UND 500 R$ 3,17 R$ 1.585,00 

65 EQUIPO, MACROGOTAS, PARA SORO, 
COM DUAS ENTRADAS, INFUSAO, 
FRASCO DE VIDRO OU AMPOLAS 
PLASTICAS, FILTRO HIDROFABO, 
BACTERIOLOGICO, COM TAMPA 
REVERSIVEL, CAMARA FLEXIVEL, 
GOTAS, PINCA ROLETE, INJETOR 
LATERAL, EMBALAGEM EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO ESTERILIZADO A 
OXIDO DE ETILENO. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

LABOR 
IMPORT 

UND 21000 R$ 1,15 R$ 24.150,00 

66 ESCOVA CIRURGICA PARA LAVAGEM 
PRÉ-OPERATORIA DE MAOS 
EMBEBIDA EM SOLUÇÃO 
DEGERMANTE DE CLOREXIDINA 2%, 
CONJUNTO COMPOSTO DE DUAS 
FACES SENDO UMA EM FORMA DE 
ESPONJA E OUTRA EM FORMA DE 
ESCOVA COM CERDAS MACIAS.  
EMBALAGEM INDIVIDUAL, IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO MS. 

RIOQUIMICA UND 300 R$ 1,67 R$ 501,00 

67 ESCOVA COM P.V.P.I. A 10%, PARA 
DEGERMAÇÃO E ASSEPSIA 
PRÉ-OPERATÓRIA DAS MÃOS. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, IMPRESSO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO E REGISTRO NO  MS. 

RIOQUIMICA UND 300 R$ 1,67 R$ 501,00 
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68 ESCOVA ENDOCERVICAL, 
DESCARTAVEL, EM POLIETILENO 
RESISTENTE, AUTOCLAVAVEL, COM 
RESISTENCIA A ALTA TEMPERATURA 
EM PROCESSO DE ESTERILIZACAO 
NO AUTOCLAVE, PARA USO 
GINECOLOGICO. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
PROCEDENCIA, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

LABOR 
IMPORT 

UND 360 R$ 23,00 R$ 8.280,00 

69 ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL, NA 
COR BRANCA, EM TECIDO 
APROPRIADO DE ALGODÃO, MASSA 
ADESIVA A BASE DE OXIDO DE ZINCO 
E BORRACHA NA OUTRA, COM BOA 
ADERÊNCIA, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGENAS, 
ENROLADO EM CARRETEL, 
ENCAPADO, TAMANHO DE 10 CM X 4,5 
M. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 
IMPRESSO DADO DE IDENTIFICAÇÃO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

MISSNER RL 600 R$ 8,05 R$ 4.830,00 

70 ESPARADRAPO, MICROPORE 
HIPOALERGENICA, NA COR BRANCA, 
EM TECIDO MICROPOROSO, MASSA 
ADESIVA A BASE DE OXIDO DE ZINCO 
E BORRACHA, IMPERMEAVEL, COM 
OTIMA ADERENCIA, ISENTO DE 
SUBSTANCIA ALERGENAS, 
DIMENSOES 25 MM X 4,5 M. 
EMBALAGEM: ROLO COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

MISSNER UND 900 R$ 1,72 R$ 1.548,00 

71 ESPARADRAPO, MICROPORE 
HIPOALERGENICA, NA COR BRANCA, 
EM TECIDO MICROPOROSO, MASSA 
ADESIVA A BASE DE OXIDO DE ZINCO 
E BORRACHA, IMPERMEAVEL, COM 
OTIMA ADERENCIA, ISENTO DE 
SUBSTANCIA ALERGENAS, 
DIMENSOES 10 CM X 4,5 M. 
EMBALAGEM: ROLO COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

MISSNER UND 600 R$ 5,17 R$ 3.102,00 
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72 ESPATULA DE AYRE, EM MADEIRA, 
FORMATO ACHATADO, DIMENSOES 
180 MM ( COMPRIMENTO) X 16,5 MM ( 
LARGURA ) X 1,5 MM ( ESPESSURA). 
EMBALAGEM: PACOTE COM 100 
UNIDADES, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO EM 
PORTUGUES, PROCEDENCIA, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

ESTILO PC 360 R$ 6,33 R$ 2.278,80 

73 ESPECULO DE COLLINS G, VAGINAL, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICO E 
APIROGENICO, EM PLASTICO 
TRANSPARENTE, SEM 
LUBRIFICACAO, VALVA COM 95 MM, 
TAMANHO G. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, DATA E TIPO 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

VAGISPEC UND 3650 R$ 1,15 R$ 4.197,50 

74 ESPECULO DE COLLINS M, VAGINAL, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICO E 
APIROGENICO, EM PLASTICO 
TRANSPARENTE, SEM 
LUBRIFICACAO, VALVA COM 95 MM, 
TAMANHO M. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, DATA E TIPO 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE 

VAGISPEC UND 7250 R$ 1,15 R$ 8.337,50 

75 ESPECULO DE COLLINS P, VAGINAL, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICO E 
APIROGENICO, EM PLASTICO 
TRANSPARENTE, SEM 
LUBRIFICACAO, VALVA COM 95 MM, 
TAMANHO P. EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, DATA E TIPO 
DE ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

VAGISPEC UND 3650 R$ 1,15 R$ 4.197,50 
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76 FITA ADESIVA HOSPITALAR 16MM X  
50 METROS 

MISSNER UND 440 R$ 3,45 R$ 1.518,00 

77 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE, 
ROLO COM 19MM X 30 M, PAPEL A 
BASE DE CELULOSE, TINTA 
TERMOREATIVA, ESTIRENO, 
BULTADIENO, RESINAS ACRILICAS E 
ADESIVAS A BASE DE BORRACHA 
NATURAL E RESINA 

MISSNER RL 340 R$ 3,74 R$ 1.271,60 

78 GEL PARA ULTRA-SONOGRAFIA, USO 
INTERNO E EXTERNO, AZUL, 300G 
INODORO, NAO GORDUROSO, 
UMECTANTE, SOLÚVEL EM ÁGUA E 
PH NEUTRO, PARA USO COMO MEIO 
DE CONTATO PARA TRANSMISSÃO 
ULTRA-SONICA, ECOGRAFOS E 
DOPPLERS. EMBALAGEM: FRASCO 
DE 300G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

CARBOGEL UND 30 R$ 3,45 R$ 103,50 

79 GEL PARA ULTRA-SONOGRAFIA, USO 
INTERNO E EXTERNO, INCOLOR, 
1000G INODORO, NAO GORDUROSO, 
UMECTANTE, SOLÚVEL EM ÁGUA E 
PH NEUTRO, PARA USO COMO MEIO 
DE CONTATO PARA TRANSMISSÃO 
ULTRA-SONICA, ECOGRAFOS E 
DOPPLERS. EMBALAGEM: FRASCO 
DE 1000G, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CARBOGEL UND 500 R$ 10,93 R$ 5.465,00 

80 GEL PARA ULTRA-SONOGRAFIA, USO 
INTERNO E EXTERNO, INCOLOR,5L 
INODORO, NAO GORDUROSO, 
UMECTANTE, SOLÚVEL EM ÁGUA E 
PH NEUTRO, PARA USO COMO MEIO 
DE CONTATO PARA TRANSMISSÃO 
ULTRA-SONICA, ECOGRAFOS E 
DOPPLERS. EMBALAGEM: FRASCO 
DE 5L, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CARBOGEL UND 180 R$ 24,73 R$ 4.451,40 

 
 R$    
153.430,00  

 
LOTE 05 

 
Item Descrição Marca Unid Qtd Valor Unit. Valor Total 
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1 AGULHA HIPODERMICA, 13 X 4,5, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
APIROGENICA, CANULA EM ACO 
INOX, CILINDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E 
CENTRALIZADO; CANHAO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE PERFEITO; PROTETOR EM 
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS 
E BEM ACOPLADO AO CANHAO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, COM ABERTURA 
EM´PETALA, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA, TIPO DE ESTERILIZACAO, 
PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE.  CAIXA 
C/100 UNIDADES 

SR CX 300 12,52 3.756,00 

2 AGULHA, HIPODERMICA, 20 X 5,5, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, 
APIROGENICA, CANULA EM ACO 
INOX, CILINDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADA, COM BISEL 
TRIFACETADO, AFIADO, RIGIDO E 
CENTRALIZADO, CANHAO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE PERFEITO, PROTETOR EM 
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS 
E 
BEM ACOPLADOAO CANHAO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO,CAIXA COM 100. 

SR CX 100 12,52 1.252,00 

3 AGULHA, HIPODÉRMICA, 25 X 7, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA, CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILÍNDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADO, COM BISEL TRI 
FACETADO, AFIADA, RÍGIDA E 
CENTRALIZA, CANHÃO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE PERFEITO, PROTETOR EM 
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS 
E BEM ACOPLADO AO CANHÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. UNIDADE DE 

SR CX 300 12,52 3.756,00 
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FORNECIMENTO: CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

4 AGULHA, HIPODÉRMICA, 25 X 8, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA, CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILÍNDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADO, COM BISEL TRI 
FACETADO, AFIADO, RÍGIDO E 
CENTRALIZADO, CANHÃO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE PERFEITO, PROTETOR EM  
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS 
E BEM ACOPLADO AO CANHÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: CAIXA C/ 100. 

SR CX 300 12,52 3.756,00 

5 AGULHA, HIPODÉRMICA, 30 X 7, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA, CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILÍNDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADO, COM BISEL TRI 
FACETADO, AFIADO, RÍGIDO E 
CENTRALIZADO, CANHÃO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE PERFEITO, PROTETOR EM  
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS 
E BEM ACOPLADO AO CANHÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: CAIXA C/ 100. 

SR CX 300 12,52 3.756,00 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA7354BD80F01F03973BA7986382376B



quarta-feira, 11 de agosto de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01522 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 052

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
 

 

 

Página - 28 de 39 

6 AGULHA, HIPODÉRMICA, 30 X 8, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA, CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILÍNDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADO, COM BISEL TRI 
FACETADO, AFIADO, RÍGIDO E 
CENTRALIZADO, CANHÃO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE PERFEITO, PROTETOR EM  
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS 
E BEM ACOPLADO AO CANHÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: CAIXA C/ 100. 

SR CX 500 12,52 6.260,00 

7 AGULHA, HIPODÉRMICA, 40 X 12, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA, CÂNULA EM AÇO 
INOX, CILÍNDRICA, RETA, OCA, 
SILICONIZADO, COM BISEL TRI 
FACETADO, AFIADO, RÍGIDO E 
CENTRALIZADO, CANHÃO EM 
POLIPROPILENO E QUE PERMITA 
ENCAIXE PERFEITO, PROTETOR EM  
POLIPROPILENO, SEM RACHADURAS 
E BEM ACOPLADO AO CANHÃO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: CAIXA C/ 100 
UNIDADES. 

SR CX 600 12,52 7.512,00 

8 AGULHA, PARA ANESTESIA 
RAQUIDIANA, 25 G X 3 1/2", 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGENICA, COM BISEL TIPO 
"QUINCKE", ISENTA DE CORTE, SEM 
REBARBAS, COM ORIFÍCIO LATERAL, 
CANULA DE PAREDE FINA, CANHÃO 
LUER LOK, COM VISOR 
TRANSLÚCIDO E INTERNAMENTE 
CÔNIC 

PROCARE UND 1000 10,50 10.500,00 
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9 AGULHA, PARA ANESTESIA 
RAQUIDIANA, 26 G X 3 1/2", 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGENICA, COM BISEL TIPO 
"QUINCKE", ISENTA DE CORTE, SEM 
REBARBAS, COM ORIFÍCIO LATERAL, 
CANULA DE PAREDE FINA, CANHÃO 
LUER LOK, COM VISOR 
TRANSLÚCIDO E INTERNAMENTE 
CÔNIC 

PROCARE UND 1000 10,50 10.500,00 

10 AGULHA, PARA ANESTESIA 
RAQUIDIANA, 27 G X 3 1/2", 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGENICA, COM BISEL TIPO 
"QUINCKE", ISENTA DE CORTE, SEM 
REBARBAS, COM ORIFÍCIO LATERAL, 
CANULA DE PAREDE FINA, CANHÃO 
LUER LOK, COM VISOR 
TRANSLÚCIDO E INTERNAMENTE 
CÔNIC 

PROCARE UND 1000 10,50 10.500,00 

11 CATETER, JELCO, RADIOPACO, 
APIROGÊNICO, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, FLEXIVEL, N. 14 
PARA ACESSO VENOSO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
BLISTER RIGIDO E PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. CAIXA COM 
50 UNIDADES. 

SOLIDOR CX 100 36,93 3.693,00 

12 CATETER, JELCO, RADIOPACO, 
APIROGÊNICO, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, FLEXIVEL, N. 16 
PARA ACESSO VENOSO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
BLISTER RIGIDO E PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. CAIXA COM 
50 UNIDADES. 

SOLIDOR CX 100 36,92 3.692,00 
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13 CATETER, JELCO, RADIOPACO, 
APIROGÊNICO, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, FLEXIVEL, N. 18 
PARA ACESSO VENOSO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
BLISTER RIGIDO E PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. CAIXA COM 
50 UNIDADES. 

SOLIDOR CX 100 36,92 3.692,00 

14 CATETER, JELCO, RADIOPACO, 
APIROGÊNICO, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, FLEXIVEL, N. 20 
PARA ACESSO VENOSO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
BLISTER RIGIDO E PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. CAIXA COM 
50 UNIDADES. 

SOLIDOR CX 280 36,91 10.334,80 

15 CATETER, JELCO, RADIOPACO, 
APIROGÊNICO, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, FLEXIVEL, N. 22 
PARA ACESSO VENOSO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
BLISTER RIGIDO E PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. CAIXA COM 
50 UNIDADES. 

SOLIDOR CX 280 36,91 10.334,80 
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16 CATETER, JELCO, RADIOPACO, 
APIROGÊNICO, ESTÉRIL, 
DESCARTAVEL, FLEXIVEL, N. 24 
PARA ACESSO VENOSO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
BLISTER RIGIDO E PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. CAIXA COM 
50 UNIDADES. 

SOLIDOR CX 280 36,93 10.340,40 

17 CATETER, NASAL, TIPO OCULOS, 
USO ADULTO, TUBO EM PVC, 
SILICONIZADO, ATOXICO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
BLISTER RIGIDO E PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

SOLIDOR UND 2000 1,09 2.180,00 

18 CATETER, NASAL, TIPO OCULOS, 
USO INFANTIL, TUBO EM PVC, 
SILICONIZADO, ATOXICO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
BLISTER RIGIDO E PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

SOLIDOR UND 300 1,09 327,00 

19 ESCALPE PARA PUNÇÃO VENOSA, 
COM BORBOLETA E AGULHA, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL , N. 21. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADO DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

SOLIDOR UND 10400 0,24 2.496,00 
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20 ESCALPE PARA PUNÇÃO VENOSA, 
COM BORBOLETA E AGULHA, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL , N. 23. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

SOLIDOR UND 10400 0,24 2.496,00 

21 ESCALPE PARA PUNÇÃO VENOSA, 
COM BORBOLETA E AGULHA, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL , N. 25. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADO DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

SOLIDOR UND 1600 0,24 384,00 

22 ESCALPE PARA PUNÇÃO VENOSA, 
COM BORBOLETA E AGULHA, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL , N. 27. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADO DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

SOLIDOR UND 1600 0,24 384,00 

23 ESCALPE PARA PUNÇÃO VENOSA, 
COM BORBOLETA E AGULHA, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, N. 19. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADO DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

SOLIDOR UND 4200 0,24 1.008,00 
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24 SERINGA DE 1,0 ML COM AGULHA 10 
X 4,5 CM OU 13 X 3,8 CM - 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EM 
POLIPROPILENO, TRANSPARENTE, 
ATOXICA, APIROGENICA, CILINDRO 
RETO, SILICONIZADO, PAREDE 
UNIFORME, COM ESCALA DE 
GRADUACAO EM ML, NUMEROS E 
TRACOS LEGIVEIS, COM ANEL DE 
RETENCAO QUE IMPECA O 
DESPRENDIMENTO DO EMBOLO DO 
CILINDRO, BICO SEM ROSCA E QUE 
GARANTA CONEXOES SEGURAS, 
FLANGE COM FORMATO ADEQUADO, 
EMBOLO COM PISTAO LUBRIFICADO 
E AJUSTADO AO CILINDRO. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM PAPEL 
GRAU CIRURGICO E FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM 
PETALA. NA EMBALAGEM DEVERA 
ESTAR IMPRESSO DADOS DE 
IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

SR UND 50000 0,21 10.500,00 

25 SERINGA DESCARTÁVEL, DE 60ML 
BICO CATETER SEM  AGULHA 
DESCARTÁVEL ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA, PAREDE FINA BISEL 
TRIFACETADO ESTERELIZADA POR 
ÓXIDO DE ETILENO. COM 
ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
RESPONSÁVEL TÉCNICO E 
REGISTRO NA ANVISA. 

SR UND 5000 2,22 11.100,00 

26 SERINGA DESCARTÁVEL, DE 03 ML 
SEM AGULHA DESCARTÁVEL  
ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA,  
PAREDE FINA BISEL TRIFACETADO 
ESTERELIZADA POR ÓXIDO DE 
ETILENO. COM ESPECIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, RESPONSÁVEL 
TÉCNICO E REGISTRO NA ANVISA. 

SR UND 27000 0,22 5.940,00 

27 SERINGA DESCARTÁVEL, DE 05 ML 
SEM AGULHA, BICO TIPO SLIP, 
ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA,  
PAREDE FINA BISEL TRIFACETADO 
ESTERELIZADA POR ÓXIDO DE 
ETILENO. COM ESPECIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, RESPONSÁVEL 
TÉCNICO E REGISTRO NA ANVISA. 

SR UND 37000 0,23 8.510,00 

28 SERINGA DESCARTÁVEL, DE 05 ML 
COM AGULHA DESCARTÁVEL 30X 8 
,22 G1, BICO TIPO SLIP, ESTÉRIL, 
ATÓXICA, APIROGÊNICA,  PAREDE 
FINA BISEL TRIFACETADO 
ESTERELIZADA POR ÓXIDO DE 
ETILENO. COM ESPECIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, RESPONSÁVEL 

SR UND 24000 0,24 5.760,00 
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TÉCNICO E REGISTRO NA ANVISA. 
29 SERINGA DESCARTÁVEL, DE 10 ML 

SEM AGULHA ATÓXICA, 
APIROGÊNICA,  PAREDE FINA BISEL 
TRIFACETADO ESTERELIZADA POR 
ÓXIDO DE ETILENO. COM 
ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
RESPONSÁVEL TÉCNICO E 
REGISTRO NA ANVISA. 

SR UND 37500 0,28 10.500,00 

30 SERINGA DESCARTÁVEL, DE 10 ML 
COM AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 7 
ESTÉRIL, ATÓXICA, APIROGÊNICA,  
PAREDE FINA BISEL TRIFACETADO 
ESTERELIZADA POR ÓXIDO DE 
ETILENO. COM ESPECIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, RESPONSÁVEL 
TÉCNICO E REGISTRO NA ANVISA. 

SR UND 22000 0,32 7.040,00 

31 SERINGA DESCARTÁVEL, DE 20 ML 
SEM  , ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA, PAREDE FINA BISEL 
TRIFACETADO ESTERELIZADA POR 
ÓXIDO DE ETILENO. COM 
ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
RESPONSÁVEL TÉCNICO E 
REGISTRO NA ANVISA. 

SR UND 44000 0,37 16.280,00 

32 SERINGA DESCARTÁVEL, DE 20 ML 
COM AGULHA DESCARTÁVEL 30X8 
G1, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
APIROGÊNICA,  PAREDE FINA BISEL 
TRIFACETADO ESTERELIZADA POR 
ÓXIDO DE ETILENO. COM 
ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 
RESPONSÁVEL TÉCNICO E 
REGISTRO NA ANVISA. 

SR UND 22000 0,43 9.460,00 

     
198.000,00 

LOTE 06 
 

Item Descrição Marca Unid Qtd Valor Unit. Valor Total 

1 ALFABETO DE CHUMBO 10mm KONEX JG 3 411,70 1.235,10 
2 AVENTAL PLUMBIFERO FEMININO EM 

CHUMBO 0,50MM 
KONEX UND 1 1.649,00 1.649,00 

3 AVENTAL PLUMBIFERO MASCULINO 
EM CHUMBO 0,50MM 

KONEX UND 1 1.649,00 1.649,00 

4 CHASSI RADIOGRAFICO COM ECRAN 
13 X 18 

KONEX UND 4 259,55 1.038,20 

5 CHASSI RADIOGRAFICO COM ECRAN 
18 X 24 

KONEX UND 4 304,30 1.217,20 

6 CHASSI RADIOGRAFICO COM ECRAN 
24 X 30 

KONEX UND 4 384,85 1.539,40 

7 CHASSI RADIOGRAFICO COM ECRAN 
30 X 40 

KONEX UND 4 474,35 1.897,40 
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8 CHASSI RADIOGRAFICO COM ECRAN 
35 X 35 

KONEX UND 4 429,60 1.718,40 

9 CHASSI RADIOGRAFICO COM ECRAN 
35 X 43 

KONEX UND 4 456,45 1.825,80 

10 ECRÃ 18X24 KONEX UND 4 375,90 1.503,60 
11 ECRÃ 24X30 KONEX UND 4 438,55 1.754,20 
12 ECRÃ 35X35 KONEX UND 4 474,35 1.897,40 
13 ECRÃ 35X43 KONEX UND 4 501,20 2.004,80 
14 FILME, RADIOLOGICO, BASE VERDE, 

DIMENSOES 18 X 24 CM. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 100 PELICULAS, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PROCEDENCIA, DATA DE 
FABRICACAO E TEMPO DE VALIDADE. 

FUJIFILM CX 20 147,68 2.953,60 

15 FILME, RADIOLOGICO, BASE VERDE, 
DIMENSOES 24 X 30 CM. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 100 PELICULAS, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PROCEDENCIA, DATA DE 
FABRICACAO E TEMPO DE VALIDADE. 

FUJIFILM CX 20 232,70 4.654,00 

16 FILME, RADIOLOGICO, BASE VERDE, 
DIMENSOES 30 X 40 CM. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 100 PELICULAS, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PROCEDENCIA, DATA DE 
FABRICACAO E TEMPO DE VALIDADE. 

FUJIFILM CX 15 340,10 5.101,50 

17 FILME, RADIOLOGICO, BASE VERDE, 
DIMENSOES 35 X 35 CM. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 100 PELICULAS, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PROCEDENCIA, DATA DE 
FABRICACAO E TEMPO DE VALIDADE 

FUJIFILM CX 20 301,50 6.030,00 

18 FILME, RADIOLOGICO, BASE VERDE, 
DIMENSOES 35 X 43 CM. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 100 PELICULAS, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, PROCEDENCIA, DATA DE 
FABRICACAO E TEMPO DE VALIDADE 

FUJIFILM CX 10 402,75 4.027,50 

19 FIXADOR, PARA PROCESSAMENTO 
AUTOMATICO DE FILMES 
RADIOLOGICOS. EMBALAGEM COM 38 
LITROS, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. 

DPC UND 15 232,70 3.490,50 

20 FIXADOR, PARA PROCESSAMENTO 
MANUAL DE FILMES RADIOLOGICOS. 
EMBALAGEM COM 4190 ML, DE 
SOLUCAO PARA PREPARO DE 20 
LITROS, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. 

DPC UND 15 187,95 2.819,25 

21 JOGO DE NUMEROS DE CHUMBO 8MM KONEX JG 3 174,53 523,59 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA7354BD80F01F03973BA7986382376B



quarta-feira, 11 de agosto de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01522 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
 

 

 

Página - 36 de 39 

22 OCULOS DE PROTEÇÃO FRONTAL E 
LATERAL FABRICADO COM ARMAÇÃO 
DE ACRILICO E LENTES DE VIDRO 
PLUMBIFERO COM ESPESSURA DE 
3,5MM A 4MM COM EQUIVALENCIA 0,7 
A 0,8MM DE CHUMBO. 

KONEX UND 2 10,28 20,56 

23 REVELADOR PARA PROCESSAMENTO 
AUTOMATICO DE FILMES 
RADIOLOGICOS. EMBALAGEM: 
BOMBONA COM 38 LITROS, COM 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE. 

DPC UND 15 450,00 6.750,00 

24 REVELADOR PARA PROCESSAMENTO 
MANUAL DE FILMES RADIOLOGICOS. 
EMBALAGEM COM 4000 ML DE 
SOLUCAO PARA PREPARO DE 20 
LITROS, COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. 

DPC UND 15 180,00 2.700,00 

     
60.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado no Lote 03 com o menor valor global de R$ 153.430,00 (cento e cinquenta mil quatrocentos e 
trinta reais), Lote 05 com o menor valor global de R$ 198.000,00 (cento e noventa e oito mil reais) e Lote 06 com o 
menor valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais); totalizando o valor global de R$ 411.430,00 (quatrocentos 
e onze mil quatrocentos e trinta reais) o valor total a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 
2.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda 
nacional. 
2.3 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida a 
fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Cafarnaum. 
2.4 À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os objetos licitados realizados em 
desacordo com as especificações constantes do Edital deste Pregão. 
2.5 Os preços são fixos e irreajustáveis. 
2.6 Caso a fornecedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a 
devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
2.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará por fornecimentos adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA 
3.1 O objeto deste contrato deverá ser entregue após prévia solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no 
horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00, de segunda a sexta feira, de forma imediata, após a ordem de 
fornecimento. 
3.2 A vigência do contrato será até 23/07/2022, a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser renovado 
por igual período tendo como base legal a Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DA CONTRATADA 
4.1 Visando à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro da contratada, durante o curso de sua execução, e 
tomando por base os preços do início de sua vigência, devem ser considerados eventuais reduções ou aumentos, 
desde que comprovado mediante apresentação de documentos. 
Parágrafo Único – O interessado, em requerimento fundamentado, mediante a apresentação e exposição de 
motivos e/ou documentos formalizará o pedido. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para pagamento referente ao fornecimento dos itens previsto nesta Ata correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em função do 
objeto do contrato firmado. 
6.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem 
qualquer ônus à CONTRATANTE. 
6.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.4 Substituir, sem ônus adicionais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, todo fornecimento que apresentar 
irregularidade durante seu prazo de validade. 
6.5 Corrigir, sem ônus adicionais, quaisquer danos causados à Administração, decorrentes do seu fornecimento. 
6.6 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato. 
7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
7.3 Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas. 
7.4 O acompanhamento do contrato será feito pela Secretária ocupante da Secretaria requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
8.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer condição 
deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em 
oportunidades futuras. 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
9.1 O presente contrato poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, em parte com previa e 
expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
10.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.1.2 Multa por atraso imotivado do fornecimento do objeto licitado, nos prazos abaixo definidos: 
a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura em questão; 
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura em questão; 
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente: 20% sobre o valor da fatura em questão. 
10.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 
10.1.4 Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à 
Administração Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) paralisar o fornecimento do objeto licitado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% 
a 20%; 
c) adulterar ou alterar substancias e características: físicas, químicas ou biológicas do material fornecido: multa de 
20%; 
d) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, material falsificado, furtado, deteriorado ou danificado: multa de 
20%. 
10.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas na cláusula 10.1.3 e 10.1.4. 
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10.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em vigor, 
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da 
penalidade que lhe foi imposta. 
10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal da 
Administração. 
10.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, 
a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada 
judicialmente. 
10.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 
cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
10.7 As sanções previstas na cláusula 10 deste contrato são de competência exclusiva do titular da Secretaria 
Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista na cláusula 10.1.1, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas. 
10.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à 
Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com 
as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato. 
11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o direito à 
prévia e ampla defesa. 
11.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento sobre os itens já 
fornecidos e aprovado pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E VINCULAÇÃO 

12.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei nº 8.666/93, com as alterações constantes na Lei nº 
8.883/94, e será regido pelos princípios estabelecidos no Direito Administrativo. 
12.2 – A execução deste Contrato obedecerá às normas e especificações que serviram de base ao Pregão 
supracitado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE, fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar todo o fornecimento dos itens 
licitados, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 
13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências 
encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito. 
13.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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15.1 Fica eleito o foro da Cidade de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 

 
Cafarnaum, 23 de julho de 2021. 

 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS.                                                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CONTRATANTE                     

 

COMERCIAL CIRURGICA NOVO TEMPO - EIRELI - ME  
CNPJ Nº 14.896.908/0001-30 
CONTRATADA 

Testemunhas:  

____________________________________                   ____________________________________  
Nome e CPF.:                                                                       Nome e CPF.: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2021 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

No dia 23 de julho do ano de dois mil e vinte e um, presente de um lado o Município de CAFARNAUM, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Sr. Antonio Carlos Sena Xavier, 
Secretário de Saúde, doravante denominado MUNICÍPIO, e do outro a empresa; YAGO VIEIRA DELFANTE DE 
SOUZA EIRELI, ODONTOMEDICENTER - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
34.909.753/0001-36, estabelecida na Av. Raimundo Bonfim, 275, Coopirecê – Irecê/BA, CEP: 44900-000, 
representado neste ato por seu representante legal, Sr. Yago Vieira Delfante de Souza, brasileiro, portador do CPF 
nº 044.308.055-04, simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a presente ATA DE REGISTROS DE 
PREÇOS, referente ao Pregão Eletrônico PE 003/2021, Contratação de empresa especializada para registro de 
preços para futuras e eventuais aquisição de Material Penso Hospitalar, Material de Limpeza Hospitalar e 
Suplementos Nutricionais, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de 
Cafarnaum/BA, relacionados no Anexo Único desta Ata, nos termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do 
Decreto nº 248, de 10/04/2018, consoante as seguintes cláusulas e condições:  

1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico SRP Nº 003/2021, conforme 
especificações e condições constantes neste instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a 
estimativa das quantidades a serem adquiridos pela Administração, na medida das suas necessidades e segundo a 
conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas.  
1.2 - O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura 
desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as 
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 
1.3 – A (s) contratação (ões) derivadas do registro obedecerão às condições do Edital e seus anexos. 
1.4 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
1.5 - Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.  
1.7 - O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta Ata de 
Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 
1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para pagamento referente ao fornecimento dos itens previsto nesta Ata correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Fornecimento. 

3. DO PREÇO 
3.1 - O preço de cada item encontra-se especificado no anexo único da Ata.  
3.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, encargos sociais, 
administração, lucros, equipamentos e transporte de material e de pessoal e qualquer despesa acessória ou 
necessária, não especificada nesta Ata. 
3.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando inexatas. 

4. DO REAJUSTE 
4.1 - O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
4.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela “Administração”. 
4.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
4.4 - O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
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vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pela Secretaria de Administração 
desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
4.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado.  

5. DOS PRAZOS 
5.1 - O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da convocação expedida pelo Município. 
5.2 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente Ata. 
5.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, 
considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus. 
5.4 - Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá repetir o 
julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado no Diário Oficial do 
Município. 

6. DO PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada 
parcela. 
6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte 
da contratada. 
6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá dias após a data de sua apresentação válida.  
6.4 - O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta 
apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na data da entrega. 
6.5 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será solicitado, 
imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo de tempo não será 
considerado para efeito de atualização do valor contratado. 
6.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fornecedor. 

7. DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens constante do Registro de Preços a serem firmadas entre 
o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização de Fornecimento - AF, observando-se as 
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
7.2 - O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os quantitativos dos 
bens de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos no Edital. 
7.3 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo e 
condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto ao preço. 
7.4 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um 
Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Município, 
observadas as condições do Edital e os preços registrados dos demais Fornecedores. 
7.5 - O licitante obrigar-se-á a fornecer os itens, para o qual foi classificado, durante o período da revisão prevista 
para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da revisão. 
7.6 - O Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações que visem 
esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida do objeto deste 
instrumento no Diário Oficial do Município. 

8. DA ENTREGA 
8.1 - Os materiais serão entregues no local e prazo indicados na AF e recebidos por servidor responsável 
designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá a conferência. 
Parágrafo Primeiro – O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os 
procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
Parágrafo Segundo – O Município rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
8.2 - O Fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da 
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entrega dos itens licitados, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município; 
8.3 - Em caso de divergência entre a AF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os itens efetivamente entregues, o 
Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das providências cabíveis. 
8.4 - O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura da AF pelo Fornecedor.  
8.5- O fornecimento somente será considerado concluído mediante a emissão de atesto na Nota Fiscal, expedido 
pelo setor de recebimento da Prefeitura, através do carimbo padrão.  
8.6 - O prazo estabelecido no item 8.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.  
8.7 - O Fornecedor se comprometerá em manter durante toda a execução deste instrumento, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

9. DAS PENALIDADES 
9.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, sujeitará o Fornecedor às 
sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, contudo, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 
9.2 - A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização de Fornecimento – AF, ensejará a suspensão ou 
a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública e multa, de acordo 
com a gravidade da infração. 
9.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o Contrato ou a 
Autorização de Fornecimento – AF, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente 
ao trigésimo dia.  
9.4 - O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao Fornecedor o valor de qualquer multa 
porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas na Ata. 
9.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Fornecedor da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
9.6 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às penalidades de impedimento 
temporário de licitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade que poderão ser cumuladas com 
multa, sem prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro. 
9.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
9.8 - O Fornecedor se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os danos decorrentes de 
atraso, paralisação ou interrupção do fornecimento, exceto quando isto ocorrer por exigência do Município ou, 
ainda, por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser devidamente comunicadas ao Município no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a sua ocorrência. 
9.9 - O Fornecedor manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 
execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 - Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei nº 8.666/93. 
10.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender 
a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição 
contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 
10.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas no Art. 79 da Lei n.º 
8.666/93. 
10.4 - O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos nos Arts. 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93.  

11. DA COBRANÇA JUDICIAL 
11.1 - As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela Secretaria de Administração.  
12.2 - Em caso de divergência entre a AF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os itens efetivamente entregues, o 
Fornecedor será notificado para sanar as divergências imediatamente, sendo a ocorrência comunicada a Secretaria 
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Municipal de Administração para adoção das providências cabíveis.  
12.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 

13. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
13.1. O Fornecedor se obriga a proceder o fornecimento dos itens, objeto deste instrumento na conformidade do 
constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da transcrição, para todos os 
fins e efeitos legais. 

14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente instrumento. 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
15.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo 
que a decisão final deverá ser fundamentada. 
15.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 
I – o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, Autorização de 
Fornecimento e Contrato; 
II - o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 
III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por um dos 
motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93. 
15.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses: 
I - quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 
II - por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
15.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor, será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
de recebimento nos autos que deram origem ao registro.  
15.5. No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação.  

15.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, desde que 
comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços. 
15.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento dos 
itens até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata. 
15.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos bens ou 
serviços constantes do Registro de Preços. 

16. DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Cafarnaum, Estado da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

Cafarnaum, 23 de julho de 2021. 

Secretário de Saúde 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUZA EIRELI, ODONTOMEDICENTER - ME  
YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUZA  
CPF Nº 044.308.055-04 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2021 

CONTRATO Nº 151/2021 
 

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO 
DE CAFARNAUM E A EMPRESA YAGO VIEIRA 
DELFANTE DE SOUZA EIRELI, ODONTOMEDICENTER - 
ME, COM BASE NO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº PE 
003/2021 

 
O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.714.142/0001-
62, com sede na RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000, CAFARNAUM, Bahia, neste ato, representada 
pela Senhora Prefeita Municipal de CAFARNAUM, á excelentíssima Srª.SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, 
brasileira, maior, casada, portadora do RG sob nº 264.221.745 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n.º 413.902.535-20, 
neste ato denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUZA 
EIRELI, ODONTOMEDICENTER - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
34.909.753/0001-36, estabelecida na Av. Raimundo Bonfim, 275, Coopirecê – Irecê/BA, CEP: 44900-000, 
representado neste ato por seu representante legal, Sr. Yago Vieira Delfante de Souza, brasileiro, portador do CPF 
nº 044.308.055-04, doravante designada CONTRATADA, vencedora do Pregão Eletrônico SRP n.º 003/2021, 
resolvem celebrar o presente contrato sob as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - O presente instrumento contratual decorre da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, da Licitação Pregão Eletrônico 
Para Registro de Preços nº 003/2021, homologada em 23/07/2021, com o seguinte Objeto: Contratação de 
empresa especializada para registro de preços para futuras e eventuais aquisição de Material Penso 
Hospitalar, Material de Limpeza Hospitalar e Suplementos Nutricionais, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Cafarnaum/BA. 

LOTE 2 - DIU0,70  
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID QTDE MARCA VALOR UNIT. VALOR 

TOTAL 
1 DISPOSITIVO INTRA UTERINO D.I.U. FIO DE COBRE, 

VALIDADE DE 10 ANOS UND 50 INJEFLEX  R$           
59,80  

 R$            
2.990,00  

 
 

   
VALOR 
TOTAL 

 R$             
2.990,00  

LOTE 4 - DIVERSOS 2 R$                                 0,60  

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID QTDE MARCA  VALOR UNIT.   VALOR 
TOTAL  

1 

KIT,  PARA  NEBULIZACAO,  ADULTO,  COMPOSTO  DE  
MASCARA, MANGUEIRA SANFONADA E CONEXAO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE  IDENTIFICACAO  DO  
PRODUTO,  MARCA  DO  FABRICANTE  E REGISTRO DO 
MINISTERIO SAUDE. 

JG 300 PROTEC  R$           
7,98 

 R$           
2.394,00  

2 

KIT,  PARA  NEBULIZACAO,  INFANTIL,  COMPOSTO  DE  
MASCARA, MANGUEIRA SANFONADA E CONEXAO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE  IDENTIFICACAO  DO  
PRODUTO,  MARCA  DO  FABRICANTE  E REGISTRO DO 
MINISTERIO SAUDE. 

JG 300 PROTEC  R$           
7,98 

 R$           
2.394,00  

3 

LAMINA  DE  BISTURI  NUMERO  11,  DESCARTAVEL,  
ESTERIL,  EM ACO  INOXIDAVEL,  SEM  REBARBAS,  COM  
CORTE  AFIADO  E  QUE SE  ADAPTEM  AOS  CABOS  DE  
BISTURI  PADRAO.  EMBALAGEM INDIVIDUAL,  EM  PAPEL  
LAMINADO,  ABERTURA  EM  PETALA.  NA EMBALAGEM  
DEVERA      ESTAR      IMPRESSO      DADOS      DE 
IDENTIFICACAO,  TIPO  DE  ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  
DATA DE    FABRICACAO,    PRAZO    DE    VALIDADE    E  
REGISTRO    NO MINISTERIO DA SAUDE. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 12 SOLIDOR  R$           
36,00  

 R$           
432,00  

4 

LAMINA  DE  BISTURI  NUMERO  12,  DESCARTAVEL,  
ESTERIL,  EM ACO  INOXIDAVEL,  SEM  REBARBAS,  COM  
CORTE  AFIADO  E  QUE SE  ADAPTEM  AOS  CABOS  DE  
BISTURI  PADRAO.  EMBALAGEM INDIVIDUAL,  EM  PAPEL  
LAMINADO,  ABERTURA  EM  PETALA.  NA EMBALAGEM  
DEVERA      ESTAR      IMPRESSO      DADOS      DE 
IDENTIFICACAO,  TIPO  DE  ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  

CX 5 SOLIDOR  R$           
36,00  

 R$           
180,00  
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DATA DE    FABRICACAO,    PRAZO    DE    VALIDADE    E  
REGISTRO    NO MINISTERIO DA SAUDE. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

5 

LAMINA  DE  BISTURI  NUMERO  15,  DESCARTAVEL,  
ESTERIL,  EM ACO  INOXIDAVEL,  SEM  REBARBAS,  COM  
CORTE  AFIADO  E  QUE SE  ADAPTEM  AOS  CABOS  DE  
BISTURI  PADRAO.  EMBALAGEM INDIVIDUAL,  EM  PAPEL  
LAMINADO,  ABERTURA  EM  PETALA.  NA EMBALAGEM  
DEVERA      ESTAR      IMPRESSO      DADOS      DE 
IDENTIFICACAO,  TIPO  DE  ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  
DATA DE    FABRICACAO,    PRAZO    DE    VALIDADE    E  
REGISTRO    NO MINISTERIO DA SAUDE. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 12 SOLIDOR  R$           
36,00  

 R$           
432,00  

6 

LAMINA  DE  BISTURI  NUMERO  23,  DESCARTAVEL,  
ESTERIL,  EM ACO  INOXIDAVEL,  SEM  REBARBAS,  COM  
CORTE  AFIADO  E  QUE SE  ADAPTEM  AOS  CABOS  DE  
BISTURI  PADRAO.  EMBALAGEM: CAIXA  COM  100  
UNIDADES  INDIVIDUAIS,  EM  PAPEL  LAMINADO, ABERTURA  
EM    PETALA.    NA    EMBALAGEM    DEVERA    ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  
PRAZO  DE  VALIDADE  E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 70 SOLIDOR  R$           
36,00  

 R$           
2.520,00  

7 

LAMINA, USO LABORATORIAL,  COM  UMA  EXTREMIDADE  
FOSCA, NAO  LAPIDADA,  CORTADA,  DIMENSOES  26  X  76  
MM,  PRECISAO DIMENSIONAL DA ESPESSURA ENTRE   0,8  
A   1,4   MM,   PARA MICROSCOPIA. EMBALAGEM: CAIXA COM 
50 UNIDADES, CONTENDO DADOS DE IDENTIFICACAO EM 
PORTUGUES, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. 

PCT 480 LABOR 
IMPORT 

 R$           
7,80 

 R$           
3.744,00  

8 

LAMINA,  USO  LABORATORIAL,  DE  VIDRO,  LISA  
DIMENSOES  26  X 76 MM. EMBALAGEM: CAIXA COM 50 
UNIDADES, COM DADOS  DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. 

PCT 30 LABOR 
IMPORT 

 R$           
6,00 

 R$           
180,00  

9 
LAMPADA,  PARA  LAMINA  DE  LARINGOSCOPIO,  
UNIVERSAL,  COM ROSCA.   EMBALAGEM   COM   DADOS   DE  
IDENTIFICACAO   DO PRODUTO E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 20 KOOMEI  R$           
19,20  

 R$           
384,00  

10 

LANCETA PARA PUNCAO CAPILAR DIGITAL, DE USO UNICO, 
NAO PERMITINDO  SER  REMONTADA  OU  REUTILIZADA,  
COM  OU  SEM LANCETADOR,  COM  BASE  E  PROTETOR  DE  
PLASTICO,  AGULHA COM  ESPESSURA  DE  28  G  QUE  
RETRAI  AUTOMATICAMENTE APOS    O    USO,    REDUZINDO  
O    RISCO    DE    ACIDENTES    E GARANTINDO   RAPIDEZ,  
PRECISAO   E   INCISAO   CONSISTENTE. EMBALAGEM   COM  
DADOS   DE   IDENTIFICACAO   DO   PRODUTO, LOTE,  
MARCA  DO  FABRICANTE,  DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO 
DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 50000  G TECH   R$           
0,16 

 R$           
8.000,00  

11 

LANCETA,   PARA   LANCETADOR,   COMPATIVEL  COM  
APARELHO G.TECH. EMBALAGEM: CAIXA COM 50 UNIDADES 
COM DADOS DE IDENTIFICCAO  DO  PRODUTO,  LOTE,  
MARCA  DO  FABRICANTE, DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO  
DE  VALIDADE  E  REGISTRO  NO MINISTERIO DA SAUDE 

CX 1000 G TECH  R$           
4,56 

 R$           
4.560,00  

12 

LENÇOL    DE    PAPEL       DESCARTÁVEL,    NÃO  
ESTERELIZADO, DIMENSÕES  500  MM  X  50  M.  NÃO  
RECLICADO,  COR  BRANCA. DADOS    DE    IDENTIFICAÇÃO  
DO    PRODUTO    E    MARCA    DO FABRICANTE. 

RL 800 PLUMAX  R$           
6,00 

 R$           
4.800,00  

13 

LENÇOL    DE    PAPEL       DESCARTÁVEL,    NÃO  
ESTERELIZADO, DIMENSÕES  700  MM  X  50  M.  NÃO  
RECLICADO,  COR  BRANCA. DADOS    DE    IDENTIFICAÇÃO  
DO    PRODUTO    E    MARCA    DO FABRICANTE. 

RL 3900 PLUMAX  R$           
8,00 

 R$           
31.200,00  

14 

LUVA,  CIRURGICA,  NUMERO  6,5,  DESCARTAVEL,  ESTERIL,  
EM LATEX  NATURAL,  TEXTURA  UNIFORME,  FORMATO  
ANATOMICO, ALTA SENSIBILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO, PUNHO COM 
BAINHA OU FRISOS, COMPRIMENTO IGUAL OU  SUPERIOR  A 
28  CM,  LUBRIFICADA COM  PO  BIOABSORVIVEL, 
ESPESSURA MINIMA ENTRE 2,2 E 2,3 MM, ASSEPTICA 
CONFORME PADRAO   HOSPITALAR,   COM   INDICACAO   DE  
MAO   DIREITA   E ESQUERDA,   ACONDICIONADA   EM  
INVOLUCRO   INTERNO   COM DOBRAS  PARA  ABERTURA,  
NUMERO  VISIVEL  NO  INVOLUCRO  E NA LUVA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, AOS PARES, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO,  ABERTURA  EM  PETALA,  NA  EMBALAGEM  

PR 200 DESCARPACK  R$           
2,40 

 R$           
480,00  
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DEVERA ESTAR IMPRESSO  DADOS DE IDENTIFICACAO,  
TIPO    DE ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  DATA  DE  
FABRICACAO,  PRAZO DE   VALIDADE   E   REGISTRO   NO  
MINISTERIO   DA   SAUDE   E CERTIFICADO DE APROVACAO 
NO MINISTERIO DO TRABALHO. 

15 

LUVA,  CIRURGICA,  NUMERO  7,0,  DESCARTAVEL,  ESTERIL,  
EM LATEX  NATURAL,  TEXTURA  UNIFORME,  FORMATO  
ANATOMICO, ALTA SENSIBILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO, PUNHO COM 
BAINHA OU FRISOS, COMPRIMENTO IGUAL OU  SUPERIOR  A 
28  CM,  LUBRIFICADA COM  PO  BIOABSORVIVEL, 
ESPESSURA MINIMA ENTRE 2,2 E 2,3 MM, ASSEPTICA 
CONFORME PADRAO   HOSPITALAR,   COM   INDICACAO   DE  
MAO   DIREITA   E ESQUERDA,   ACONDICIONADA   EM  
INVOLUCRO   INTERNO   COM DOBRAS  PARA  ABERTURA,  
NUMERO  VISIVEL  NO  INVOLUCRO  E NA LUVA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, AOS PARES, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO,  ABERTURA  EM  PETALA,  NA  EMBALAGEM  
DEVERA ESTAR    IMPRESSO    DADOS    DE  
IDENTIFICACAO,    TIPO    DE ESTERILIZACAO,  
PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO DE  
VALIDADE   E   REGISTRO   NO   MINISTERIO   DA   SAUDE   E 
CERTIFICADO DE APROVACAO NO MINISTERIO DO 
TRABALHO. 

PR 8000 DESCARPACK  R$           
0,40 

 R$           
3.200,00  

16 

LUVA,  CIRURGICA,  NUMERO  7,5,  DESCARTAVEL,  ESTERIL,  
EM LATEX  NATURAL,  TEXTURA  UNIFORME,  FORMATO  
ANATOMICO, ALTA SENSIBILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO, PUNHO COM 
BAINHA OU FRISOS, COMPRIMENTO IGUAL OU  SUPERIOR  A 
28  CM,  LUBRIFICADA COM  PO  BIOABSORVIVEL, 
ESPESSURA MINIMA ENTRE 2,2 E 2,3 MM, ASSEPTICA 
CONFORME PADRAO   HOSPITALAR,   COM   INDICACAO   DE  
MAO   DIREITA   E ESQUERDA,   ACONDICIONADA   EM  
INVOLUCRO   INTERNO   COM DOBRAS  PARA  ABERTURA,  
NUMERO  VISIVEL  NO  INVOLUCRO  E NA LUVA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, AOS PARES, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO,  ABERTURA  EM  PETALA,  NA  EMBALAGEM  
DEVERA ESTAR    IMPRESSO    DADOS    DE  
IDENTIFICACAO,    TIPO    DE ESTERILIZACAO,  
PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO DE  
VALIDADE   E   REGISTRO   NO   MINISTERIO   DA   SAUDE   E 
CERTIFICADO DE APROVACAO NO MINISTERIO DO 
TRABALHO. 

PR 8000 DESCARPACK  R$           
2,40 

 R$           
19.200,00  

17 

LUVA,  CIRURGICA,  NUMERO  8,0,  DESCARTAVEL,  ESTERIL,  
EM LATEX  NATURAL,  TEXTURA  UNIFORME,  FORMATO  
ANATOMICO, ALTA SENSIBILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO, PUNHO COM 
BAINHA OU FRISOS, COMPRIMENTO IGUAL OU  SUPERIOR  A 
28  CM,  LUBRIFICADA COM  PO  BIOABSORVIVEL, 
ESPESSURA MINIMA ENTRE 2,2 E 2,3 MM, ASSEPTICA 
CONFORME PADRAO   HOSPITALAR,   COM   INDICACAO   DE  
MAO   DIREITA   E ESQUERDA,   ACONDICIONADA   EM  
INVOLUCRO   INTERNO   COM DOBRAS  PARA  ABERTURA,  
NUMERO  VISIVEL  NO  INVOLUCRO  E NA LUVA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, AOS PARES, EM PAPEL GRAU 
CIRURGICO,  ABERTURA  EM  PETALA,  NA  EMBALAGEM  
DEVERA ESTAR    IMPRESSO    DADOS    DE  
IDENTIFICACAO,    TIPO    DE ESTERILIZACAO,  
PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO DE  
VALIDADE   E   REGISTRO   NO   MINISTERIO   DA   SAUDE   E 
CERTIFICADO DE APROVACAO NO MINISTERIO DO 
TRABALHO. 

PR 2000 DESCARPACK  R$           
2,40 

 R$           
4.800,00  

18 

LUVA,  CIRURGICA,  NUMERO  8,5,  DESCARTAVEL,  ESTERIL,  
EM LATEX  NATURAL,  TEXTURA  UNIFORME,  FORMATO  
ANATOMICO, ALTA SENSIBILIDADE TACTIL, BOA 
ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO, PUNHO COM 
BAINHA OU FRISOS, COMPRIMENTO IGUAL OU  SUPERIOR  A 
28  CM,  LUBRIFICADA COM  PO  BIOABSORVIVEL, 
ESPESSURA MINIMA ENTRE 2,2 E 2,3 MM, ASSEPTICA 
CONFORME PADRAO   HOSPITALAR,   COM   INDICACAO   DE  
MAO   DIREITA   E ESQUERDA,   ACONDICIONADA   EM  
INVOLUCRO   INTERNO   COM DOBRAS  PARA  ABERTURA,  
NUMERO  VISIVEL  NO  INVOLUCRO  E NA LUVA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, AOS PARES, EM PAPEL GRAU 

PR 500 DESCARPACK  R$           
2,40 

 R$           
1.200,00  
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CIRURGICO,  ABERTURA  EM  PETALA,  NA  EMBALAGEM  
DEVERA ESTAR    IMPRESSO    DADOS    DE  
IDENTIFICACAO,    TIPO    DE ESTERILIZACAO,  
PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO DE  
VALIDADE   E   REGISTRO   NO   MINISTERIO   DA   SAUDE   E 
CERTIFICADO DE APROVACAO NO MINISTERIO DO 
TRABALHO 

19 

LUVA,      DE      PROCEDIMENTO      G,      EM      LATEX  
NATURAL, DESCARTAVEL,  AMBIDESTRA,  TEXTURA  
UNIFORME,  COM  ALTA SENSABILIDADE   TACTIL,   BOA  
ELASTICIDADE,   RESISTENTE   A TRACAO,    COMPRIMENTO  
MINIMO    DE    25CM,    COM    BAINHA, ESPESSURA  
MINIMA    DE    0,L6MM,    LUBRIFICADA    COM    PO 
BIOABSORVIVEL,   TAMANHO   G.   EMBALAGEM:   CAIXA  
COM   100 UNIDADES,     CONTENDO     EXTERNAMENTE  
OS     DADOS     DE IDENTIFICACAO,  PROCEDENCIA,  DATA  
DE  FABRICACAO  PRAZO DE    VALIDADE,    REGISTRO    NO  
MINISTERIO    DA    SAUDE    E CERTIFICADO  DE  
APROVACAO  NO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  - E.P.I. 

CX 900 MEDIX  R$           
46,10  

 R$           
41.490,00  

20 

LUVA,      DE      PROCEDIMENTO      M,      EM      LATEX  
NATURAL, DESCARTAVEL,  AMBIDESTRA,  TEXTURA  
UNIFORME,  COM  ALTA SENSABILIDADE   TACTIL,   BOA  
ELASTICIDADE,   RESISTENTE   A TRACAO,    COMPRIMENTO  
MINIMO    DE    25CM,    COM    BAINHA, ESPESSURA  
MINIMA    DE    0,L6MM,    LUBRIFICADA    COM    PO 
BIOABSORVIVEL,   TAMANHO   M.   EMBALAGEM:   CAIXA  
COM   100 UNIDADES,     CONTENDO     EXTERNAMENTE  
OS     DADOS     DE IDENTIFICACAO,  PROCEDENCIA,  DATA  
DE  FABRICACAO,  PRAZO DE    VALIDADE,    REGISTRO    NO  
MINISTERIO    DA    SAUDE    E CERTIFICADO  DE  
APROVACAO  NO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  - E.P.I. 

CX 2000 MEDIX  R$           
41,00  

 R$           
82.000,00  

21 

LUVA,      DE      PROCEDIMENTO      P,      EM      LATEX  
NATURAL, DESCARTAVEL,  AMBIDESTRA,  TEXTURA  
UNIFORME,  COM  ALTA SENSABILIDADE   TACTIL,   BOA  
ELASTICIDADE,   RESISTENTE   A TRACAO,    COMPRIMENTO  
MINIMO    DE    25CM,    COM    BAINHA, ESPESSURA  
MINIMA    DE    0,L6MM,    LUBRIFICADA    COM    PO 
BIOABSORVIVEL,   TAMANHO   P.   EMBALAGEM:   CAIXA  
COM   100 UNIDADES,  CONTENDO EXTERNAMENTE  OS 
DADOS DE IDENTIFICACAO,  PROCEDENCIA,  DATA  DE  
FABRICACAO  PRAZO DE  VALIDADE,  REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE    E CERTIFICADO  DE  APROVACAO  
NO  MINISTÉRIO  DO  TRABALHO  - E.P.I. 

CX 1320 MEDIX  R$           
41,00  

 R$           
54.120,00  

22 

LUVA,     DE     PROCEDIMENTO,     XP     EM     LATEX  
NATURAL, DESCARTAVEL,  AMBIDESTRA,  TEXTURA  
UNIFORME,  COM  ALTA SENSABILIDADE   TACTIL,   BOA  
ELASTICIDADE,   RESISTENTE   A TRACAO,    COMPRIMENTO  
MINIMO    DE    25CM,    COM    BAINHA, ESPESSURA  
MINIMA    DE    0,L6MM,    LUBRIFICADA    COM    PO 
BIOABSORVIVEL,  TAMANHO  XP.  EMBALAGEM:  CAIXA  COM  
100 UNIDADES,     CONTENDO     EXTERNAMENTE     OS  
DADOS     DE IDENTIFICACAO,  PROCEDENCIA,  DATA  DE  
FABRICACAO  PRAZO 
DE    VALIDADE, REGISTRO  NO  MINISTERIO DA SAUDE    E 
CERTIFICADO  DE  APROVACAO  NO  MINISTÉRIO  DO  
TRABALHO  - E.P.I. 

CX 300 MEDIX  R$           
46,10  

 R$           
13.830,00  

23 

LUVA,   DE   PRODECIMENTO   NÃO   CIRURGICO  
FABRICADO   EM NITRILO   MICROTEXTURIZADA   SEM   PÓ  
ANTI   ALÉRGICA   PARA USUARIOS   COM  
HIPERSENSIBILIDADE   AO   LÁTEX,   DE   ALTA 
RESISTENCIA. TAM. G. CAIXA C/100 UNIDADES 

CX 50 MEDIX  R$           
63,60  

 R$           
3.180,00  

24 

LUVA,   DE   PRODECIMENTO   NÃO   CIRURGICO  
FABRICADO   EM NITRILO   MICROTEXTURIZADA   SEM   PÓ  
ANTI   ALÉRGICA   PARA USUARIOS   COM  
HIPERSENSIBILIDADE   AO   LÁTEX,   DE   ALTA 
RESISTENCIA. TAM. M. CAIXA C/100 UNIDADES 

CX 150 MEDIX  R$           
16,00  

 R$           
2.400,00  

25 

LUVA,   DE   PRODECIMENTO   NÃO   CIRURGICO  
FABRICADO   EM NITRILO   MICROTEXTURIZADA   SEM   PÓ  
ANTI   ALÉRGICA   PARA USUARIOS   COM  
HIPERSENSIBILIDADE   AO   LÁTEX,   DE   ALTA 
RESISTENCIA. TAM. P. CAIXA C/100 UNIDADES 

CX 50 MEDIX  R$           
56,00  

 R$           
2.800,00  

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba
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26 

OCULOS PROTEÇÃO, USO GERAL, LENTE INCOLOR, HASTE 
TIPO ESPÁTULA,  CONFECCIONADO  EM  POLICARBONATO  
ALTAMENTE RESISTENTE,   PRÓPRIO   PARA   UTILIZAÇÃO  
EM   ÁREAS   QUE NECESSITEM DE PROTEÇÃO VISUAL. 

UND 30 PREVEN  R$           
7,20 

 R$           
216,00  

27 
PAPEL   PARA   ECG   TÉRMICO   MILIMETRADO   216MM   X  
30MT. EMBALAGEM:  INDIVIDUAL,  COM  DADOS  DE  
IDENTIFICAÇÃO  DO PRODUTO E DATAS DE FABRICAÇÃO. 

RL 40 BIONET  R$           
39,60  

 R$           
1.584,00  

28 
PAPEL   PARA   ECG   TÉRMICO   MILIMETRADO   80MM   X  
20MT. EMBALAGEM:  INDIVIDUAL,  COM  DADOS  DE  
IDENTIFICAÇÃO  DO PRODUTO E DATAS DE FABRICAÇÃO. 

RL 40 RF PRINT  R$           
7,80 

 R$           
312,00  

29 

PAPEL   PARA   ECG,   DE   60   MM   X   15   MM,   TIPO  
FOLDER   Z, SANFONADO.    EMBALAGEM:    INDIVIDUAL,  
COM    DADOS    DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DATAS 
DE FABRICAÇÃO. 

RL 40 TECNOPRINT  R$           
7,20 

 R$           
288,00  

30 PAPEL PARA ULTRA-SONOGRAFIA, COMPATÍVEL COM 
APARELHO UPP-110 S  DA SONY. RL 20 SONY  R$           

157,68  
 R$           

3.153,60  

31 

PAPEL, GRAU CIRURGICO, EMBALAGEM PARA 
ESTERILIZACAO DE PAPEL     GRAU     CIRURGICO     X  
POLIESTER/POLIPROPILENO, GRAMATURA   DO   PAPEL   DE  
60   G/M²   E   DO   FILME   54   G/M² DIMENSAO  25  CM  X  100  
M,  RESISTENTE  AO   PROCESSO  DE ESTERILIZACAO, 
INSENTA DE ODOR, SER BARREIRA MICROBIANA DE    98%,  
LIVRE    DE    MICROFUROS    E    IRREGULARIDADES, 
PERMEAVEL  AO  AR  E  AO  AGENTE  ESTERILIZANTE,  
ATOXICO, SELAGEM TRIPLA COM LARGURA QUE NAO DEVE 
SER INFERIOR A  6  MM,  RESISTENTE  A  RASGOS,  TRACAO,  
VACUO,  UMIDADE  E CALOR,   O   POLIMERO   E   O  
COPOLIMERO   QUE   COMPOEM   A EMBALAGEM  NAO  
DEVE  DELAMINAR,  PH  5  A  8  IMPRESSO  COM DOIS  
INDICADORES   QUIMICOS   PARA   MONITORIZACAO   QUE 
MUDAM DE COR APOS CONTATO COM O AGENTE 
ESTERILIZANTE NO PROCESSO DE VAPOR SATURADO OU 
OXIDO DE ETILENO. A EMBALAGEM     DEVE     CONTER  
DADOS     DE     IDENTIFICACAO CONFORME NBR 14990, 
REGISTRO DA ANVISA. 

RL 110 LB MED  R$           
112,20  

 R$           
12.342,00  

32 

PAPEL, GRAU CIRURGICO, EMBALAGEM PARA 
ESTERILIZACAO DE PAPEL     GRAU     CIRURGICO     X  
POLIESTER/POLIPROPILENO, GRAMATURA   DO   PAPEL   DE  
60   G/M²   E   DO   FILME   54   G/M², DIMENSOES  10  CM  X  
100  M,  RESISTENTE  AO  PROCESSO  DE ESTERILIZACAO, 
INSENTA DE ODOR, SER BARREIRA MICROBIANA DE    98%,  
LIVRE    DE    MICROFUROS    E    IRREGULARIDADES, 
PERMEAVEL  AO  AR  E  AO  AGENTE  ESTERILIZANTE,  
ATOXICO, SELAGEM TRIPLA COM LARGURA QUE NAO DEVE 
SER INFERIOR A 6  MM  ,  RESISTENTE A  RASGOS,  TRACAO,  
VACUO,  UMIDADE E CALOR,   O   POLIMERO   E   O  
COPOLIMERO   QUE   COMPOEM   A EMBALAGEM  NAO  
DEVE  DELAMINAR,  PH  5  A  8  IMPRESSO  COM DOIS  
INDICADORES   QUIMICOS   PARA   MONITORIZACAO   QUE 
MUDAM DE COR APOS CONTATO COM O AGENTE 
ESTERILIZANTE NO PROCESSO DE VAPOR SATURADO OU 
OXIDO DE ETILENO. A EMBALAGEM     DEVE     CONTER  
DADOS     DE     IDENTIFICACAO CONFORME NBR 14990, 
REGISTRO DA ANVISA. 

RL 70 LB MED  R$           
44,79  

 R$           
3.135,30  

33 

PAPEL, GRAU CIRURGICO, EMBALAGEM PARA 
ESTERILIZACAO DE PAPEL     GRAU     CIRURGICO     X  
POLIESTER/POLIPROPILENO, GRAMATURA   DO   PAPEL   DE  
60   G/M²   E   DO   FILME   54   G/M², DIMENSOES  15  CM  X  
100  M,  RESISTENTE  AO  PROCESSO  DE ESTERILIZACAO, 
INSENTA DE ODOR, SER BARREIRA MICROBIANA DE    98%,  
LIVRE    DE    MICROFUROS    E    IRREGULARIDADES, 
PERMEAVEL  AO  AR  E  AO    AGENTE  ESTERILIZANTE,  
ATOXICO, SELAGEM TRIPLA COM LARGURA QUE NAO DEVE 
SER INFERIOR A 6  MM  ,  RESISTENTE A  RASGOS,  TRACAO,  
VACUO,  UMIDADE E CALOR,   O   POLIMERO   E   O  
COPOLIMERO   QUE   COMPOEM   A EMBALAGEM  NAO  
DEVE  DELAMINAR,  PH  5  A  8  IMPRESSO  COM DOIS  
INDICADORES   QUIMICOS   PARA   MONITORIZACAO   QUE 
MUDAM DE COR APOS CONTATO COM O AGENTE 
ESTERILIZANTE NO PROCESSO DE VAPOR SATURADO OU 
OXIDO DE ETILENO. A 
EMBALAGEM     DEVE     CONTER     DADOS     DE  
IDENTIFICACAO CONFORME NBR 14990, REGISTRO DA 

RL 62 LB MED  R$           
63,00  

 R$           
3.906,00  
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ANVISA 

34 

PAPEL, GRAU CIRURGICO, EMBALAGEM PARA 
ESTERILIZACAO DE PAPEL     GRAU     CIRURGICO     X  
POLIESTER/POLIPROPILENO, GRAMATURA   DO   PAPEL   DE  
60   G/M²   E   DO   FILME   54   G/M², DIMENSOES  20  CM  X  
100  M,  RESISTENTE  AO  PROCESSO  DE ESTERILIZACAO, 
INSENTA DE ODOR, SER BARREIRA MICROBIANA DE    98%,  
LIVRE    DE    MICROFUROS    E    IRREGULARIDADES, 
PERMEAVEL  AO  AR  E  AO  AGENTE  ESTERILIZANTE,  
ATOXICO, SELAGEM TRIPLA COM LARGURA QUE NAO DEVE 
SER INFERIOR A 6  MM  ,  RESISTENTE A  RASGOS,  TRACAO,  
VACUO,  UMIDADE E CALOR,   O   POLIMERO   E   O  
COPOLIMERO   QUE   COMPOEM   A EMBALAGEM  NAO  
DEVE  DELAMINAR,  PH  5  A  8  IMPRESSO  COM DOIS  
INDICADORES   QUIMICOS   PARA   MONITORIZACAO   QUE 
MUDAM DE COR APOS CONTATO COM O AGENTE 
ESTERILIZANTE NO PROCESSO DE VAPOR SATURADO OU 
OXIDO DE ETILENO. A EMBALAGEM     DEVE     CONTER  
DADOS     DE     IDENTIFICACAO CONFORME NBR 14990, 
REGISTRO DA ANVISA. 

RL 50 LB MED  R$           
84,96  

 R$           
4.248,00  

35 

PAPEL, GRAU CIRURGICO, EMBALAGEM PARA 
ESTERILIZACAO DE PAPEL     GRAU     CIRURGICO     X  
POLIESTER/POLIPROPILENO, GRAMATURA   DO   PAPEL   DE  
60   G/M²   E   DO   FILME   54   G/M², DIMENSOES  30  CM  X  
100  M,  RESISTENTE  AO  PROCESSO  DE ESTERILIZACAO, 
INSENTA DE ODOR, SER BARREIRA MICROBIANA DE    98%,  
LIVRE    DE    MICROFUROS    E    IRREGULARIDADES, 
PERMEAVEL  AO  AR  E  AO  AGENTE  ESTERILIZANTE,  
ATOXICO, SELAGEM TRIPLA COM LARGURA QUE NAO DEVE 
SER INFERIOR A  6  MM,  RESISTENTE  A  RASGOS,  TRACAO,  
VACUO,  UMIDADE  E CALOR,   O   POLIMERO   E   O  
COPOLIMERO   QUE   COMPOEM   A EMBALAGEM  NAO  
DEVE  DELAMINAR,  PH  5  A  8  IMPRESSO  COM DOIS  
INDICADORES   QUIMICOS   PARA   MONITORIZACAO   QUE 
MUDAM DE COR APOS CONTATO COM O AGENTE 
ESTERILIZANTE NO PROCESSO DE VAPOR SATURADO OU 
OXIDO DE ETILENO. A EMBALAGEM    DEVE    CONTER  
DADOS    DE    IDENTIFICACOES CONFORME NBR 14990, 
REGISTRO DA ANVISA. 

RL 10 LB MED  R$           
129,00  

 R$           
1.290,00  

36 

PORTA, LAMINA, USO LABORATORIAL, PARA 
ACONDICIONAMENTO   DE   LÂMINAS   PARA   PREVENTIVO,  
TIPO FRASCO, EM PROLIPROPILENO, COM TAMPA EM 
ROSCA, DIVISAO INTERNA   PARA   03   LAMINAS.  
EMBALAGEM   COM   DADOS   DE IDENTIFICACAO     DO  
PRODUTO,    PROCEDENCIA,     DATA    DE FABRICACAO  E  
REGISTRO  NO  MINISTERIO  DA  SAUDE.  UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PC 60 LABOR 
IMPORT 

 R$           
90,00  

 R$           
5.400,00  

37 

PULSEIRA,  PARA  IDENTIFICACAO  ADULTO/PEDIATRICA,  NA  
COR AZUL,   EM   PLASTICO   MACIO   E   RESISTENTE,  
POROSO   PARA ESCRITA    COM    ESFEROGRAFICA,  
BORDAS    ATRAUMATICAS, LACRE  INVIOLAVEL  E  
REGULAVEL  COM  NO  MINIMO  11  PONTOS EMBALAGEM  
COM   DADOS   DE   IDENTIFICACAO   DO   PRODUTO 
MARCA DO FABRICANTE REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE 

pct 5 WILTEX  R$           
186,30  

 R$           
931,50  

38 

PULSEIRA,  PARA  IDENTIFICACAO  ADULTO/PEDIATRICA,  NA  
COR ROSA,   EM   PLASTICO   MACIO   E   RESISTENTE,  
POROSO   PARA ESCRITA    COM    ESFEROGRAFICA,  
BORDAS    ATRAUMATICAS, LACRE  INVIOLAVEL  E  
REGULAVEL  COM  NO  MINIMO  11  PONTOS EMBALAGEM  
COM   DADOS   DE   IDENTIFICACAO   DO   PRODUTO MARCA 
DO FABRICANTE REGISTRO NO MINISTERIO DA SAÚDE 

pct 5 WILTEX  R$           
186,30  

 R$           
931,50  

39 

SONDA,   DE   ASPIRAÇÃO   TRAQUEAL   ,   N.   04,  
DESCARTAVEL, ESTERIL,       ATOXICA,       MALEAVEL,       EM  
PVC,       BRANCO TRANSPARENTE,  ATRAUMATICA,  
SILICONIZADA,  COM  ORIFICIOS NAS    LATERAIS    E  
CONECTOR    UNIVERSAL    COM    TAMPA. EMBALAGEM  
INDIVIDUAL,   EM   PAPEL   GRAU   CIRURGICO   E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA EMBALAGEM 
DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  DADOS  DE  IDENTIFICACAO,  
TIPO  DE ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  DATA  DE  
FABRICACAO,  PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 200 MEDSONDA  R$           
0,60 

 R$           
120,00  
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40 

SONDA,   DE   ASPIRAÇÃO   TRAQUEAL   ,   N.   06,  
DESCARTAVEL, ESTERIL,       ATOXICA,       MALEAVEL,       EM  
PVC,       BRANCO TRANSPARENTE,  ATRAUMATICA,  
SILICONIZADA,  COM  ORIFICIOS NAS    LATERAIS    E  
CONECTOR    UNIVERSAL    COM    TAMPA. EMBALAGEM  
INDIVIDUAL,   EM   PAPEL   GRAU   CIRURGICO   E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA EMBALAGEM 
DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  DADOS  DE  IDENTIFICACAO,  
TIPO  DE ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  DATA  DE  
FABRICACAO,  PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 1000 MEDSONDA  R$           
0,63 

 R$           
630,00  

41 

SONDA,   DE   ASPIRAÇÃO   TRAQUEAL   ,   N.   08,  
DESCARTAVEL, ESTERIL,       ATOXICA,       MALEAVEL,       EM  
PVC,       BRANCO TRANSPARENTE,  ATRAUMATICA,  
SILICONIZADA,  COM  ORIFICIOS NAS    LATERAIS    E  
CONECTOR    UNIVERSAL    COM    TAMPA. EMBALAGEM  
INDIVIDUAL,   EM   PAPEL   GRAU   CIRURGICO   E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA EMBALAGEM 
DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  DADOS  DE  IDENTIFICACAO,  
TIPO  DE ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  DATA  DE  
FABRICACAO,  PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 1000 MEDSONDA  R$           
0,66 

 R$           
660,00  

42 

SONDA,   DE   ASPIRAÇÃO   TRAQUEAL   ,   N.   10,  
DESCARTAVEL, ESTERIL,       ATOXICA,       MALEAVEL,       EM  
PVC,       BRANCO TRANSPARENTE,  ATRAUMATICA,  
SILICONIZADA,  COM  ORIFICIOS NAS    LATERAIS    E  
CONECTOR    UNIVERSAL    COM    TAMPA. EMBALAGEM  
INDIVIDUAL,   EM   PAPEL   GRAU   CIRURGICO   E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA EMBALAGEM 
DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  DADOS  DE  IDENTIFICACAO,  
TIPO  DE ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  DATA  DE  
FABRICACAO,  PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 500 MEDSONDA  R$           
0,69 

 R$           
345,00  

43 

SONDA,   DE   ASPIRAÇÃO   TRAQUEAL   ,   N.   12,  
DESCARTAVEL, ESTERIL,       ATOXICA,       MALEAVEL,       EM  
PVC,       BRANCO TRANSPARENTE,  ATRAUMATICA,  
SILICONIZADA,  COM  ORIFICIOS NAS    LATERAIS    E  
CONECTOR    UNIVERSAL    COM    TAMPA. EMBALAGEM  
INDIVIDUAL,   EM   PAPEL   GRAU   CIRURGICO   E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA EMBALAGEM 
DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  DADOS  DE  IDENTIFICACAO,  
TIPO  DE ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  DATA  DE  
FABRICACAO,  PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 400 MEDSONDA  R$           
0,72 

 R$           
288,00  

44 

SONDA,   DE   ASPIRAÇÃO   TRAQUEAL   ,   N.   14,  
DESCARTAVEL, ESTERIL,       ATOXICA,       MALEAVEL,       EM  
PVC,       BRANCO TRANSPARENTE,  ATRAUMATICA,  
SILICONIZADA,  COM  ORIFICIOS NAS    LATERAIS    E  
CONECTOR    UNIVERSAL    COM    TAMPA. EMBALAGEM  
INDIVIDUAL,   EM   PAPEL   GRAU   CIRURGICO   E/OU FILME 
TERMOPLASTICO, ABERTURA EM PETALA. NA EMBALAGEM 
DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  DADOS  DE  IDENTIFICACAO,  
TIPO  DE ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  DATA  DE  
FABRICACAO,  PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 100 MEDSONDA  R$           
0,75 

 R$           
75,00  

45 

SONDA,  DE  FOLLEY,  N.  08,  02  VIAS,  BALAO  DE  30  ML,  
ESTERIL. EMBALAGEM  INDIVIDUAL,  EM  PAPEL  GRAU  
CIRURGICO  E  FILME TERMOPLASTICO,   ABERTURA   EM  
PETALA.   NA   EMBALAGEM DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  
DADOS  DE  IDENTIFICACAO,  TIPO  DE ESTERILIZACAO,  
PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 50 SOLIDOR  R$           
3,60 

 R$           
180,00  

46 

SONDA,  DE  FOLLEY,  N.  10,  02  VIAS,  BALAO  DE  30  ML,  
ESTERIL. EMBALAGEM  INDIVIDUAL,  EM  PAPEL  GRAU  
CIRURGICO  E  FILME TERMOPLASTICO,   ABERTURA   EM  
PETALA.   NA   EMBALAGEM DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  
DADOS  DE  IDENTIFICACAO,  TIPO  DE ESTERILIZACAO,  
PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 270 SOLIDOR  R$           
3,60 

 R$           
972,00  

47

SONDA,  DE  FOLLEY,  N.  12,  02  VIAS,  BALAO  DE  30  ML,  
ESTERIL. EMBALAGEM  INDIVIDUAL,  EM  PAPEL  GRAU  
CIRURGICO  E  FILME TERMOPLASTICO,   ABERTURA   EM  
PETALA.   NA   EMBALAGEM DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  
DADOS  DE  IDENTIFICACAO,  TIPO  DE ESTERILIZACAO,  

UND 270 SOLIDOR  R$           
4,08 

 R$           
1.101,60  
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PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

48 

SONDA,  DE  FOLLEY,  N.  14,  02  VIAS,  BALAO  DE  30  ML,  
ESTERIL. EMBALAGEM  INDIVIDUAL,  EM  PAPEL  GRAU  
CIRURGICO  E  FILME TERMOPLASTICO,   ABERTURA   EM  
PETALA.   NA   EMBALAGEM DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  
DADOS  DE  IDENTIFICACAO,  TIPO  DE ESTERILIZACAO,  
PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 270 SOLIDOR  R$           
4,08 

 R$           
1.101,60  

49 

SONDA,  DE  FOLLEY,  N.  16,  02  VIAS,  BALAO  DE  30  ML,  
ESTERIL. EMBALAGEM  INDIVIDUAL,  EM  PAPEL  GRAU  
CIRURGICO  E  FILME TERMOPLASTICO,   ABERTURA   EM  
PETALA.   NA   EMBALAGEM DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  
DADOS  DE  IDENTIFICACAO,  TIPO  DE ESTERILIZACAO,  
PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 270 SOLIDOR  R$           
4,20 

 R$           
1.134,00  

50 

SONDA,  DE  FOLLEY,  N.  18,  02  VIAS,  BALAO  DE  30  ML,  
ESTERIL. EMBALAGEM  INDIVIDUAL,  EM  PAPEL  GRAU  
CIRURGICO  E  FILME TERMOPLASTICO,   ABERTURA   EM  
PETALA.   NA   EMBALAGEM DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  
DADOS  DE  IDENTIFICACAO,  TIPO  DE ESTERILIZACAO,  
PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 320 SOLIDOR  R$           
4,50 

 R$           
1.440,00  

51 

SONDA,  DE  FOLLEY,  N.  20,  02  VIAS,  BALAO  DE  30  ML,  
ESTERIL. EMBALAGEM  INDIVIDUAL,  EM  PAPEL  GRAU  
CIRURGICO  E  FILME TERMOPLASTICO,   ABERTURA   EM  
PETALA.   NA   EMBALAGEM DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  
DADOS  DE  IDENTIFICACAO,  TIPO  DE ESTERILIZACAO,  
PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 270 SOLIDOR  R$           
4,50 

 R$           
1.215,00  

52 

SONDA,  DE  FOLLEY,  N.  22,  02  VIAS,  BALAO  DE  30  ML,  
ESTERIL. EMBALAGEM  INDIVIDUAL,  EM  PAPEL  GRAU  
CIRURGICO  E  FILME TERMOPLASTICO,   ABERTURA   EM  
PETALA.   NA   EMBALAGEM DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  
DADOS  DE  IDENTIFICACAO,  TIPO  DE ESTERILIZACAO,  
PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 270 SOLIDOR  R$           
4,50 

 R$           
1.215,00  

53 

SONDA,  NASOENTERAL  (ALIMENTACAO),  N.  10,  
DESCARTAVEL, ESTERIL,      ATOXICA,ADULTO,      EM  
POLIURETANO      PURO, RADIOPACA,     FLEXIVEL,     COM  
MINIMO     DE     100MM      DE COMPRIMENTO,   COM  
MARCACAO   EM   CM,   COM   PONTA   DE TUNGSTENIO,  
ORIFICIOS   LATERAIS,   CONECTOR   LUER   LOK   E 
MANDRIL, GUIA COM PONTA ROMBA. EMBALAGEM QUE 
PERMITA A  ABERTURA  E  TRANSFERENCIA  COM  TECNICA  
ADEQUADA  ;  O ROTULO  DA  EMBALAGEM  PRIMARIA  DEVE  
CONTER:  NOME  DO FABRICANTE,  LOTE,  DATA  DE  
FABRICACAO,  DATA  DE  VALIDADE DO   PRODUTO,  
METODO   DE   ESTERILIZACAO,   VALIDADE   DA 
ESTERILIZACAO,  NOME  DO  RESPONSAVEL  TECNICO,  
REGISTRO NA     ANVISA/MS.     EMBALAGENS     PRIMARIA  
E     SECUNDARIA ACONDICIONADAS    E    ROTULADAS  
CONFORME    LEGISLACAO VIGENTE NA ANVISA/MS. 

UND 20 SOLUMED  R$           
12,00  

 R$           
240,00  

54 

SONDA,  NASOENTERAL  (ALIMENTACAO),  N.  12,  
DESCARTAVEL, ESTERIL,      ATOXICA,ADULTO,      EM  
POLIURETANO      PURO, RADIOPACA,     FLEXIVEL,     COM  
MINIMO     DE     100MM      DE COMPRIMENTO,   COM  
MARCACAO   EM   CM,   COM   PONTA   DE TUNGSTENIO,  
ORIFICIOS   LATERAIS,   CONECTOR   LUER   LOK   E 
MANDRIL, GUIA COM PONTA ROMBA. EMBALAGEM QUE 
PERMITA A  ABERTURA  E  TRANSFERENCIA  COM  TECNICA  
ADEQUADA  ;  O ROTULO  DA  EMBALAGEM  PRIMARIA  DEVE  
CONTER:  NOME  DO FABRICANTE,  LOTE,  DATA  DE  
FABRICACAO,  DATA  DE  VALIDADE DO   PRODUTO,  
METODO   DE   ESTERILIZACAO,   VALIDADE   DA 
ESTERILIZACAO,  NOME  DO  RESPONSAVEL  TECNICO,  
REGISTRO NA     ANVISA/MS.     EMBALAGENS     PRIMARIA  
E     SECUNDARIA ACONDICIONADAS    E    ROTULADAS  
CONFORME    LEGISLACAO VIGENTE NA ANVISA/MS. 

UND 20 SOLUMED  R$           
12,00  

 R$           
240,00  
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55 

SONDA,  RETAL,  N.  08,  DESCARTAVEL,  ESTERIL,  ATOXICA,  
EM PVC,    MALEAVEL,    ESTERIL,    TRANSPARENTE,  
ATRAUMATICA, SILICONIZADA,   COM   01   ORIFICIO  
DISTAL,   01   NA   LATERAL   E CONECTOR  UNIVERSAL  COM  
TAMPA.  EMBALAGEM  INDIVIDUAL, EM   PAPEL   GRAU  
CIRURGICO   E/OU   FILME   TERMOPLASTICO, ABERTURA  
EM    PETALA.    NA    EMBALAGEM    DEVERA    ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  
PRAZO  DE  VALIDADE  E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UND 50 MEDSONDA  R$           
0,63 

 R$           
31,50  

56 

SONDA,    RETAL,    N.    14,    DESCARTAVEL,    ESTERIL,  
ATOXICA, MALEAVEL,       EM       PVC,      TRANSPARENTE,  
ATRAUMATICA, SILICONIZADA,   COM   01   ORIFICIO  
DISTAL,   01   NA   LATERAL   E CONECTOR  UNIVERSAL  COM  
TAMPA.  EMBALAGEM  INDIVIDUAL, EM   PAPEL   GRAU  
CIRURGICO   E/OU   FILME   TERMOPLASTICO, ABERTURA  
EM    PETALA.    NA    EMBALAGEM    DEVERA    ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  
PRAZO  DE  VALIDADE  E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UND 50 MEDSONDA  R$           
0,72 

 R$           
36,00  

57 

SONDA,  RETAL,  N.  22,  DESCARTAVEL,  ESTERIL,  ATOXICA,  
EM PVC,    MALEAVEL,    ESTERIL,    TRANSPARENTE,  
ATRAUMATICA, SILICONIZADA,   COM   01   ORIFICIO  
DISTAL,   01   NA   LATERAL   E CONECTOR  UNIVERSAL  COM  
TAMPA.  EMBALAGEM  INDIVIDUAL, EM   PAPEL   GRAU  
CIRURGICO   E/OU   FILME   TERMOPLASTICO, ABERTURA  
EM    PETALA.    NA    EMBALAGEM    DEVERA    ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  
PRAZO  DE  VALIDADE  E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UND 50 MEDSONDA  R$           
0,96 

 R$           
48,00  

58 

SONDA, RETAL, N. 26 DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, EM 
PVC, MALEAVEL,        ESTERIL,        TRANSPARENTE,  
ATRAUMATICA, SILICONIZADA,   COM   01   ORIFICIO  
DISTAL,   01   NA   LATERAL   E CONECTOR  UNIVERSAL  COM  
TAMPA.  EMBALAGEM  INDIVIDUAL, EM   PAPEL   GRAU  
CIRURGICO   E/OU   FILME   TERMOPLASTICO, ABERTURA  
EM    PETALA.    NA    EMBALAGEM    DEVERA    ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  
PRAZO  DE  VALIDADE  E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UND 50 MEDSONDA  R$           
1,20 

 R$           
60,00  

59 

SONDA, RETAL, N.12, DESCARTAVEL, ESTERIL, ATOXICA, EM 
PVC, MALEAVEL,        ESTERIL,        TRANSPARENTE,  
ATRAUMATICA, SILICONIZADA,   COM   01   ORIFICIO  
DISTAL,   01   NA   LATERAL   E CONECTOR  UNIVERSAL  COM  
TAMPA.  EMBALAGEM  INDIVIDUAL, EM   PAPEL   GRAU  
CIRURGICO   E/OU   FILME   TERMOPLASTICO, ABERTURA  
EM    PETALA.    NA    EMBALAGEM    DEVERA    ESTAR 
IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, TIPO DE 
ESTERILIZACAO, PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  
PRAZO  DE  VALIDADE  E REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE. 

UND 50 MEDSONDA  R$           
0,69 

 R$           
34,50  

60 

SONDA,   URETRAL,   N.   04   DESCARTAVEL,   ESTÉRIL,  
ATOXICA, MALEAVEL,       EM       PVC,      TRANSPARENTE,  
ATRAUMATICA, SILICONIZADA,   COM   01   ORIFICIO   NA  
LATERAL   E   CONECTOR UNIVERSAL  COM  TAMPA.  
EMBALAGEM  INDIVIDUAL,  EM  PAPEL GRAU   CIRURGICO   E  
FILME   TERMOPLASTICO,   ABERTURA   EM PETALA.  NA  
EMBALAGEM  DEVERA ESTAR  IMPRESSO  DADOS DE 
IDENTIFICACAO,  TIPO  DE  ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  
DATA DE    FABRICACAO,    PRAZO    DE    VALIDADE    E  
REGISTRO    NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 100 MEDSONDA  R$           
0,57 

 R$           
57,00  

61 

SONDA,   URETRAL,   N.   08,   DESCARTAVEL,   ESTERIL,  
ATOXICA, MALEAVEL,       EM       PVC,      TRANSPARENTE,  
ATRAUMATICA, SILICONIZADA,   COM   01   ORIFICIO   NA  
LATERAL   E   CONECTOR UNIVERSAL  COM  TAMPA.  
EMBALAGEM  INDIVIDUAL,  EM  PAPEL GRAU   CIRURGICO   E  
FILME   TERMOPLASTICO,   ABERTURA   EM PETALA.  NA  
EMBALAGEM  DEVERA ESTAR  IMPRESSO  DADOS DE 
IDENTIFICACAO,  TIPO  DE  ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  
DATA DE    FABRICACAO,    PRAZO    DE    VALIDADE    E  

UND 1000 MEDSONDA  R$           
0,63 

 R$           
630,00  
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REGISTRO    NO MINISTERIO DA SAUDE. 

62 

SONDA,   URETRAL,   N.   10,   DESCARTAVEL,   ESTERIL,  
ATOXICA, MALEAVEL,       EM       PVC,       TRANSPARENTE,  
ATRAUMATICA, SILICONIZADA,   COM   01   ORIFICIO   NA  
LATERAL   E   CONECTOR UNIVERSAL  COM  TAMPA.  
EMBALAGEM  INDIVIDUAL,  EM  PAPEL GRAU   CIRURGICO   E  
FILME   TERMOPLASTICO,   ABERTURA   EM PETALA.  NA  
EMBALAGEM  DEVERA ESTAR  IMPRESSO  DADOS DE 
IDENTIFICACAO,  TIPO  DE  ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  
DATA DE    FABRICACAO,    PRAZO    DE    VALIDADE    E  
REGISTRO    NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 1200 MEDSONDA  R$           
0,66 

 R$           
792,00  

63 

SONDA,   URETRAL,   N.   12,   DESCARTAVEL,   ESTERIL,  
ATOXICA, MALEAVEL,       EM       PVC,      TRANSPARENTE,  
ATRAUMATICA, SILICONIZADA,   COM   01   ORIFICIO   NA  
LATERAL   E   CONECTOR UNIVERSAL  COM  TAMPA.  
EMBALAGEM  INDIVIDUAL,  EM  PAPEL GRAU   CIRURGICO   E  
FILME   TERMOPLASTICO,   ABERTURA   EM PETALA.  NA  
EMBALAGEM  DEVERA ESTAR  IMPRESSO  DADOS  DE 
IDENTIFICACAO,  TIPO  DE  ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  
DATA DE    FABRICACAO,    PRAZO    DE    VALIDADE    E  
REGISTRO    NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 5000 MEDSONDA  R$           
0,66 

 R$           
3.300,00  

64 

SONDA,   URETRAL,   N.   14,   DESCARTAVEL,   ESTERIL,  
ATOXICA, MALEAVEL,       EM       PVC,      TRANSPARENTE,  
ATRAUMATICA, SILICONIZADA,   COM   01   ORIFICIO   NA  
LATERAL   E   CONECTOR UNIVERSAL  COM  TAMPA.  
EMBALAGEM  INDIVIDUAL,  EM  PAPEL GRAU   CIRURGICO   E  
FILME   TERMOPLASTICO,   ABERTURA   EM PETALA.  NA  
EMBALAGEM  DEVERA ESTAR  IMPRESSO  DADOS DE 
IDENTIFICACAO,  TIPO  DE  ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  
DATA DE    FABRICACAO,    PRAZO    DE    VALIDADE    E  
REGISTRO    NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 1000 MEDSONDA  R$           
0,69 

 R$           
690,00  

65 

TERMOMETRO  CLINICO,  DIGITAL,  PARA  USO  
HOSPITALAR,  COM GRADUACAO  DE  35  A  42  GRAUS  
CENTIGRADOS.  EMBALAGEM COM   DADOS   DE  
IDENTIFICACAO   DO   PRODUTO,   MARCA   DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO, REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE E NO INMETRO. 

UND 150 G TECH  R$           
9,00 

 R$           
1.350,00  

66 

TUBO DE LÁTEX NÚMERO 200 COM 15 METROS. EMBAGEM 
COM DADOS     DE     IDENTIFICAÇÃO     DO     PRODUTO,  
MARCA     DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PC 15 ALTAFLEX  R$           
28,74  

 R$           
431,10  

67 

TUBO  DE  SILICONE  NÚMERO  204  COM  15  METROS.  
EMBAGEM COM   DADOS   DE   IDENTIFICAÇÃO   DO  
PRODUTO,   MARCA   DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PC 6 MEDICONE  R$           
104,40  

 R$           
626,40  

68 

UMIDIFICADOR, DE OXIGENIO, COMPOSTO DE TAMPA EM 
ROSCA PADRAO,  ADAPTA-SE  A  QUALQUER  VALVULA,  
REGULADOR  DE CILINDRO  OU  FLUXO  NEUTRO  DE  REDE  
CANALIZADA,  ORIFICIO PARA   SAIDA   DE   OXIGENIO   EM  
PLASTICO   RESISTENTE   OU MATERIAL SIMILAR, FRASCO 
EM PVC ATOXICO OU SIMILAR COM CAPACIDADE DE NO 
MINIMO 250ML, GRADUADO, COM NIVEIS DE MAXIMO    E  
MINIMO    DE    FORMA    A    PERMITIR    UMA    FACIL 
VISUALIZACAO DE ACORDO COM NORMAS DA ABNT, 
BORBOLETA DE  CONEXAO  CONFECCIONADA  
EXTERNAMENTE  EM  PLASTICO OU  SIMILAR,  E  
INTERNAMENTE  DE  METAL,  QUE  PROPORCIONE UM  
PERFEITO   ENCAIXE,   COM   SISTEMA   DE   SELAGEM,  
PARA EVITAR VAZAMENTOS, TODO O SISTEMA DEVE SER 
RESISTENTE E  SEGURO.  EMBALAGEM  COM  DADOS  DE  
IDENTIFICACAO  DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE E 
REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE. 

UND 120 ROMED  R$           
13,07  

 R$           
1.568,40  

      VALOR 
TOTAL  

 R$           
348.270,00  

LOTE 7 - MATERIAL DESCARTÁVEL 
 R$                                  0,80  

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID QTDE MARCA  VALOR 
UNIT.  

 VALOR 
TOTAL  
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1 

ABSORVENTE, HIGIENICO, USO HOSPITALAR, DIMENSOES 10 
X 40 CM,   COM   LINHA   ADESIVA,   ATOXICO,   COM   CAPA  
DE   TELA POLIMERICA     QUE     PERMITA     A     PASSAGEM  
DE     FLUIDOS ORGANICOS, NUCLEO ABSORVENTE EM 
TODA A SUA DIMENSAO COMPOSTO  POR  ALGODAO  
HIDROFILO,  POLPA  DE  CELULOSE VIRGEM  E/OU  
MATERIAIS  POLIMERICOS  ABSORVENTES  E  COM CAPA  
DE     APOIO     ESTRUTURAL.    CONTENDO     DADOS     DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, 
DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE. 

pct 60 MAX 
CONFORT 

 R$          
8,80  

 R$            
528,00  

2 

ALGODAO,  HIDRÓFILO,  100%  ALGODÃO,  ALVEJADO,  
ISENTO  DE IMPUREZAS, INODORO E INSÍPIDO, ROLOS COM 
MANTA FINA COM ESPESSURA          UNIFORME,  
CAMADAS          SOBREPOSTAS REGULARMENTE, 
COMPACTO, ASPECTO HOMOGÊNEO E MACIO, BOA  
ABSORÇÃO,  ENROLADO  EM  PAPEL  APROPRIADO  EM  
TODA SUA EXTENSÃO EMBALAGEM: ROLO COM 500 G. NA 
EMBALAGEM DEVERA     ESTAR     IMPRESSO     DADOS     DE  
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, 
TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

PCT 500 MELHORMED  R$          
13,00  

 R$            
6.500,00  

3 

ALGODAO,     ORTOPÉDICO,     100%,     CRU,     BAIXO  
TEOR     DE IMPUREZAS,    420G.DEVERA    ESTAR  
IMPRESSO    DADOS    DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, 
DATA DE FABRICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO,    PRAZO  
DE    VALIDADE    E    REGISTRO    NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 100 CREMER  R$          
12,00  

 R$            
1.200,00  

4 

ATADURA   DE   CREPOM,   13   FIOS   CM²,   100%   ALGODÃO,  
COM DIMENSÕES DE 10CM DE LARGURA X 3M DE 
COMPRIMENTO EM REPOUSO,  COM  42,8  GRAMAS,  
ENROLADA  EM  SI  MESMA,  COM FIO  RETORCIDO  OU  
SINGELO,  COM  PROPRIEDADES  ELÁSTICAS NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, APARÊNCIA 
UNIFORME,  SEM  RASGOS,  IMPUREZAS,  FIAPOS,  SEM  
EMENDAS, SEM    MANCHAS    E    QUALQUER    OUTRO  
TIPO    DE    DEFEITO. EMBALADAS  EM  SACOS  PLÁSTICOS  
CONTENDO  12  UNIDADES, DEVE  CONTER  DE  MANEIRA  
LEGÍVEL  FIXADA  EM  SEU  CORPO NOME  E  MARCA  DO  
PRODUTO,  NUMERO   DE  FIOS  POR   CM, COMPOSIÇÃO,  
IDENTIFICAÇÃO   DO   FABRICANTE,   PRAZO   DE VALIDADE,  
NUMERO      DO      LOTE,      NOME      DO      TÉCNICO 
RESPONSÁVEL    E    NUMERO    DE    INSCRIÇÃO,    NUMERO  
DE INSERÇÃO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
CONFORME RESOLUÇÃO  RDC  Nº  185  DA  ANVISA,  
RESOLUÇÃO  Nº  02  DE 31/12/2001 DO CONMETRO, 
PORTARIA Nº. 157 DO INMETRO E NBR 14056. 

PC 300 CREMER  R$          
6,44  

 R$            
1.932,00  

5 

ATADURA   DE   CREPOM,   13   FIOS   CM²,   100%   ALGODÃO,  
COM DIMENSÕES DE 15CM DE LARGURA X 3M DE 
COMPRIMENTO EM REPOUSO,  COM  42,8  GRAMAS,  
ENROLADA  EM  SI  MESMA,  COM FIO  RETORCIDO  OU  
SINGELO,  COM  PROPRIEDADES  ELÁSTICAS NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, APARÊNCIA 
UNIFORME,  SEM  RASGOS,  IMPUREZAS,  FIAPOS,  SEM  
EMENDAS, SEM    MANCHAS    E    QUALQUER    OUTRO  
TIPO    DE    DEFEITO. EMBALADAS  EM  SACOS  PLÁSTICOS  
CONTENDO  12  UNIDADES, DEVE  CONTER  DE  MANEIRA  
LEGÍVEL  FIXADA  EM  SEU  CORPO NOME  E  MARCA  DO  
PRODUTO,  NUMERO   DE  FIOS  POR   CM, COMPOSIÇÃO,  
IDENTIFICAÇÃO   DO   FABRICANTE,   PRAZO   DE VALIDADE,  
NUMERO      DO      LOTE,      NOME      DO      TÉCNICO 
RESPONSÁVEL    E    NUMERO    DE    INSCRIÇÃO,    NUMERO  
DE INSERÇÃO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
CONFORME RESOLUÇÃO  RDC  Nº  185  DA  ANVISA,  
RESOLUÇÃO  Nº  02  DE 31/12/2001 DO CONMETRO, 
PORTARIA Nº. 157 DO INMETRO E NBR 14056. 

PC 300 CREMER  R$          
11,68  

 R$            
3.504,00  
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6 

ATADURA   DE   CREPOM,   13   FIOS   CM²,   100%   ALGODÃO,  
COM DIMENSÕES DE 20 CM DE LARGURA X 3M DE 
COMPRIMENTO EM REPOUSO,  COM  42,8  GRAMAS,  
ENROLADA  EM  SI  MESMA,  COM FIO  RETORCIDO  OU  
SINGELO,  COM  PROPRIEDADES  ELÁSTICAS NO SENTIDO 
LONGITUDINAL, NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, APARÊNCIA 
UNIFORME,  SEM  RASGOS,  IMPUREZAS,  FIAPOS,  SEM  
EMENDAS, SEM    MANCHAS    E    QUALQUER    OUTRO  
TIPO    DE    DEFEITO. EMBALADAS  EM  SACOS  PLÁSTICOS  
CONTENDO  12  UNIDADES, DEVE  CONTER  DE  MANEIRA  
LEGÍVEL  FIXADA  EM  SEU  CORPO NOME  E  MARCA  DO  
PRODUTO,  NUMERO   DE  FIOS  POR   CM, COMPOSIÇÃO,  
IDENTIFICAÇÃO   DO   FABRICANTE,   PRAZO   DE VALIDADE,  
NUMERO      DO      LOTE,      NOME      DO      TÉCNICO 
RESPONSÁVEL    E    NUMERO    DE    INSCRIÇÃO,    NUMERO  
DE INSERÇÃO DO REGISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
CONFORME RESOLUÇÃO  RDC  Nº  185  DA  ANVISA,  
RESOLUÇÃO  Nº  02  DE 31/12/2001 DO CONMETRO, 
PORTARIA Nº. 157 DO INMETRO E NBR 14056. 

PC 300 CREMER  R$          
15,56  

 R$            
4.668,00  

7 

ATADURA, GESSADA, 10 CM X 3,0 M, NA COR BRANCA, 
ALVEJADA, ISENTA   DE   AMIDO,   DEXTRINA,   ÁLCALIS,  
ÁCIDOS,   CORANTES CORRETIVOS   E   ALVEJANTES  
ÓPTICOS,   CONFECCIONADA   EM TECIDO   DE   GAZE  
ESPECIAL   100%   ALGODÃO,   IMPREGNADA 
UNIFORMEMENTE    COM    MASSA    DE    POUCA  
VISCOSIDADE COMPOSTA DE GESSO, DERIVADOS DE 
CELULOSE E SOLVENTES ANIDROS,   BORDAS   COM  
CORTE   SINUOSO   PARA   EVITAR   O DESFIAMENTO  
DURANTE     A     CONFECÇÃO     DO     APARELHO GESSADO  
E   COM   TEMPO   DE   SECAGEM   NO   MAXIMO   DE10 
MINUTOS.    EMBALAGEM:    CAIXA    CONTENDO    20  
UNIDADES, IMPRESSO  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  
PROCEDÊNCIA,  DATA DE FABRICAÇÃO,  TIPO  DE  
ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO  DE  VALIDADE  E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

CX 1500 POLARFIX  R$          
27,00  

 R$            
40.500,00  

8 

ATADURA, GESSADA, 15 CM X 3,0 M, NA COR BRANCA, 
ALVEJADA, ISENTA   DE   AMIDO,   DEXTRINA,   ÁLCALIS,  
ÁCIDOS,   CORANTES CORRETIVOS   E   ALVEJANTES  
ÓPTICOS,   CONFECCIONADA   EM TECIDO   DE   GAZE  
ESPECIAL   100%   ALGODÃO,   IMPREGNADA 
UNIFORMEMENTE    COM    MASSA    DE    POUCA  
VISCOSIDADE COMPOSTA DE GESSO, DERIVADOS DE 
CELULOSE E SOLVENTES ANIDROS,   BORDAS   COM  
CORTE   SINUOSO   PARA   EVITAR   O DESFIAMENTO  
DURANTE     A     CONFECÇÃO     DO     APARELHO GESSADO  
E   COM   TEMPO   DE   SECAGEM   NO   MAXIMO   DE10 
MINUTOS.    EMBALAGEM:    CAIXA    CONTENDO    20  
UNIDADES, IMPRESSO  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  
PROCEDÊNCIA,  DATA DE 
FABRICAÇÃO,  TIPO  DE  ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO  DE  
VALIDADE  E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

CX 30 POLARFIX  R$          
55,04  

 R$            
1.651,20  

9 

ATADURA, GESSADA, 20 CM X 3,0 M, NA COR BRANCA, 
ALVEJADA, ISENTA   DE   AMIDO,   DEXTRINA,   ÁLCALIS,  
ÁCIDOS,   CORANTES CORRETIVOS   E   ALVEJANTES  
ÓPTICOS,   CONFECCIONADA   EM TECIDO   DE   GAZE  
ESPECIAL   100%   ALGODÃO,   IMPREGNADA 
UNIFORMEMENTE    COM    MASSA    DE    POUCA  
VISCOSIDADE COMPOSTA DE GESSO, DERIVADOS DE 
CELULOSE E SOLVENTES ANIDROS,   BORDAS   COM  
CORTE   SINUOSO   PARA   EVITAR   O DESFIAMENTO  
DURANTE     A     CONFECÇÃO     DO     APARELHO GESSADO  
E   COM   TEMPO   DE   SECAGEM   NO   MAXIMO   DE10 
MINUTOS.    EMBALAGEM:    CAIXA    CONTENDO    20  
UNIDADES, IMPRESSO  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO,  
PROCEDÊNCIA,  DATA DE FABRICAÇÃO,  TIPO  DE  
ESTERILIZAÇÃO,  PRAZO  DE  VALIDADE  E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE 

CX 30 POLARFIX  R$          
56,00  

 R$            
1.680,00  

10 

AVENTAL, USO HOSPITALAR, DESCARTÁVEL, ERGONÔMICO, 
COR BRANCA, COM ABERTURA PARA AS COSTAS, FAIXA NA 
CINTURA COM PONTO DE FIXAÇÃO NA FRENTE, COM GOLA, 
COM MANGAS LONGAS  E  ELÁSTICO  NOS  PUNHOS,  
COMPRIMENTO  MÍNIMO  DE 1,25 M E LARGURA MÍNIMA DE 
75 CM, EM 100 % POLIPROPILENO, GRAMATURA 30 GR/M2. 
EMBALAGEM:PACOTE COM 10 UNIDADES, CONTENDO  

PC 300 OMC  R$          
5,00  

 R$            
1.500,00  

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA7354BD80F01F03973BA7986382376B



quarta-feira, 11 de agosto de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01522 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 080

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
 

 

 

Página - 17 de 25 

DADOS DO  FABRICANTE,  DA  PROCEDÊNCIA  E DATA DE 
FABRICAÇÃO. 

11 

BANDAGEM,   PARA   BOTA   DE   UNNA,   INELASTICA,  
FLEXIVEL, COMPOSTA DE GAZE MACIA100%   ALGODAO,  
IMPREGNADA   COM   OXIDO   DE   ZINCO, ACACIA, 
GLICERINA, OLEO   DE   RICINO,   PETROLATO   BRANCO   E  
CALAMINA,   NAO ESTERIL, DIMENSOES 7,5CM X    9M,  
PODENDO    VARIAR    EM    +/-    1CM/1M.    EMBALAGEM: 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM  INDIVIDUAL  DE  ACORDO  
RDC  185/ANVISA  SOBRE NORMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O MOMENTO 
DA SUA UTILIZACAO,   PERMITA   A   ABERTURA   E  
TRANSFERENCIA   COM FACILIDADE,  
CONSTANDO EXTERNAMENTE   DADOS   DE   IDENTIFICACAO  
DO   PRODUTO, NUMERO DE LOTE, TEMPO DE VALIDADE DE 
NO MINIMO DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DE FABRICACAO 
DADOS DE IDENTIFICACAO DO FABRICANTE, NUMERO DE 
REGISTRO DO MINISTERIO DA SAUDE 

UND 150 CASEX  R$          
33,00  

 R$            
4.950,00  

12 

COLAR CERVICAL, TIPO PHILADELFIA, COM ABERTURA 
ANTERIOR PARA TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO G. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 5 VNO  R$          
20,96  

 R$            
104,80  

13 

COLAR CERVICAL, TIPO PHILADELFIA, COM ABERTURA 
ANTERIOR PARA TRAQUEOSTOMIA, TAMANHO M. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 5 VNO  R$          
20,96  

 R$            
104,80  

14 

COLAR CERVICAL, TIPO PHILADELFIA, COM ABERTURA 
ANTERIOR PARA TRAQUEOSTOMIA,  TAMANHO  P.  
EMBALAGEM  COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO 
E MARCA DO FABRICANTE. 

UND 5 VNO  R$          
20,96  

 R$            
104,80  

15 

COLAR,  CERVICAL,  DE  POLIETILENO  COM  ABERTURA 
ANTERIOR PARA  REALIZACAO  DE  CRICOTIREODOSTOMIA,  
POSSUINDO  UM APOIO   MENTONIANO   COM   LIGACAO   DO  
MENTO   A   FURCULA EXTERNAL,    POSSUINDO    VELCRO  
DE    FIXACAO    NA    PARTE EXTERNA, TAMANHO G. 

UND 5 VNO  R$          
20,96  

 R$            
104,80  

16 

COLAR,  CERVICAL,  DE  POLIETILENO  COM  ABERTURA  
ANTERIOR PARA  REALIZACAO  DE  CRICOTIREODOSTOMIA,  
POSSUINDO  UM APOIO   MENTONIANO   COM   LIGACAO   DO  
MENTO   A   FURCULA EXTERNAL,    POSSUINDO    VELCRO  
DE    FIXACAO    NA    PARTE EXTERNA, TAMANHO M. 

UND 5 VNO  R$          
20,96  

 R$            
104,80  

17 

COLAR,  CERVICAL,  DE  POLIETILENO  COM  ABERTURA 
ANTERIOR PARA  REALIZACAO  DE  CRICOTIREODOSTOMIA,  
POSSUINDO  UM APOIO   MENTONIANO   COM   LIGACAO   DO  
MENTO   A   FURCULA EXTERNAL,    POSSUINDO    VELCRO  
DE    FIXACAO    NA    PARTE EXTERNA, TAMANHO P. 

UND 5 VNO  R$          
20,96  

 R$            
104,80  

18 

COLAR,    CERVICAL,    EM   ESPUMA,    REVESTIDO    COM  
MALHA TUBULAR,    COM    FECHO    EM    VELCRO,  
TAMANHO    GRANDE. EMBALAGEM  COM  DADOS  DE  
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO  E NOME DO FABRICANTE. 

UND 5 POLARFIX  R$          
12,00  

 R$            
60,00  

19 

COLAR,    CERVICAL,    EM   ESPUMA,    REVESTIDO    COM  
MALHA TUBULAR,    COM    FECHO    EM    VELCRO,  
TAMANHO    MEDIO. EMBALAGEM  COM  DADOS  DE  
IDENTIFICACAO  DO  PRODUTO  E 
NOME DO FABRICANTE. 

UND 5 POLARFIX  R$          
12,00  

 R$            
60,00  

20 

COLAR,    CERVICAL,    EM   ESPUMA,    REVESTIDO    COM  
MALHA TUBULAR,   COM   FECHO   EM   VELCRO,   TAMANHO  
PEQUENO. EMBALAGEM  COM  DADOS  DE  IDENTIFICACAO  
DO  PRODUTO  E NOME DO FABRICANTE. 

UND 5 POLARFIX  R$          
12,00  

 R$            
60,00  

21 

COLAR,  CERVICAL,  POSSUINDO  BOTAO  AJUSTAVEL  PARA  
OS TAMANHO ADULTO, COM ESTRUTURA EXTERNA DE 
POLIETILENO RIGIDO   COM   ABERTURA   ANTERIOR   PARA  
REALIZACAO   DE CRICOTIREODOSTOMIA,   POSSUINDO   UM  
APOIO   MENTONIANO COM      LIGACAO      DO      MENTO  
A      FURCULA      EXTERNAL, POSTERIORMENTE  
POSSUINDO  EXTREMIDADES  QUE  LIGUEM  O 
OCCIPTAL  A  OMOPLATA,  COM  VELCRO  DE  FIXACAO  NA  
PARTE EXTERNA 

UND 5 VNO  R$          
43,20  

 R$            
216,00  

22 

COLAR,  CERVICAL,  POSSUINDO  BOTAO  AJUSTAVEL  PARA  
OS TAMANHO      INFANTIL,      COM      ESTRUTURA  
EXTERNA      DE POLIETILENO     RIGIDO     COM     ABERTURA  
ANTERIOR     PARA REALIZACAO  DE CRICOTIREODOSTOMIA,  
POSSUINDO  UM  APOIO MENTONIANO COM LIGACAO DO 
MENTO A FURCULA EXTERNAL, POSTERIORMENTE  
POSSUINDO  EXTREMIDADES  QUE  LIGUEM  O 

UND 5 VNO  R$          
43,20  

 R$            
216,00  

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba
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OCCIPTAL  A  OMOPLATA,  COM  VELCRO  DE  FIXACAO  NA  
PARTE EXTERNA 

23 

COMPRESSA,    DE    GAZE    100%    ALGODAO    DE    USO  
UNICO DESCARTAVEL,  HIDROFILA,  ISENTA  DE  
ALVEJANTES  OTICOS  E AMIDO,  DEVE TER  05 DOBRAS E 08  
CAMADAS  DOBRADAS PARA DENTRO, DIMENSOES 
FECHADA DE 7,5 X 7,5 E ABERTA DE 15,0 X 30,0CM,  
DENSIDADE  DE  13  FIOS  POR  CM2.  SEGUIR  NBR  13843. 
APRESENTACAO:   EMBALAGEM:   PACOTE   COM   500  
UNIDADES, PRIMARIA ACONDICIONADA INDIVIDUALMENTE 
DE ACORDO COM AS NORMAS DE EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO  ATE  O  MOMENTO  
DE  SUA  UTILIZACAO,  PERMITINDO ABERTURA    E  
TRANSFERENCIA    COM    TECNICA    ASSEPTICA, ESTERIL  
E   APIROGENICA;   A    EMBALAGEM    PRIMARIA   DEVE 
CONTER INFORMACOES DE IDENTIFICACAO E 
CARACTERISTICAS DO PRODUTO, TAIS COMO:NOME DO 
FABRICANTE, LOTE E DATA DE  FABRICACAO  DO  PRODUTO,  
METODO  DE  ESTERILIZACAO, VALIDADE   DA  
ESTERILIZACAO;   A   EMBALAGEM   SECUNDARIA DEVE  SER  
CONFORME  A  PRAXE  DO  FABRICANTE,  DE  FORMA  A 
GARANTIR     A     INTEGRIDADE     DO     PRODUTO  
DURANTE     O ARMAZENAMENTO ATE O MOMENTO DO USO; 
O PRODUTO DEVE OBEDECER  A  QUALQUER  LEGISLACAO  
QUE  SEJA  INERENTE  AO ME 

PC 12200 ECOMAX  R$          
5,00  

 R$            
61.000,00  

24 

COMPRESSA,   TIPO   CAMPO   OPERATORIO,   45   X   50  
CM,   NAO ESTERIL,   CONFECCIONADA   EM   TECIDO  
ABSORVENTE,   100% ALGODAO,   COM  QUATRO   CAMADAS  
SOBREPOSTAS,  DE  COR BRANCA,   BORDAS  
DEVIDAMENTE   ACABADAS,   COM   CANTOS 
ARREDONDADOS,   PROVIDA   DE   ALCA   DE   APOIO  
(CADARCO). EMBALAGEM:   PACOTE   COM   50   UNIDADES.  
NA   EMBALAGEM DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  DADOS  DE  
IDENTIFICACAO,  TIPO  DE ESTERILIZACAO,  PROCEDENCIA,  
DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 
NO MINISTERIO DA SAUDE. 

PC 200 POLARFIX  R$          
92,00  

 R$            
18.400,00  

25 Faixa Smarch 10cm x 2m UND 200 TAYLOR  R$          
22,64  

 R$            
4.528,00  

26 Faixa Smarch 15cm x 2m UND 200 TAYLOR  R$          
33,84  

 R$            
6.768,00  

27 Faixa Smarch 20cm x 2m UND 200 TAYLOR  R$          
42,52  

 R$            
8.504,00  

28 

FRALDA, DESCARTAVEL, GERIATRICA, ADULTO, TAMANHO 
EXTRA GRANDE  DE  90  ATE  120  KG,  UNISSEX,  NAO  
ESTERIL,  DE  USO EXTERNO     UNICO     DESCARTAVEL,  
ATOXICA,     ISENTA     DE SUBSTANCIAS  ALERGNICA,  SEM  
RASGOS,  IMPUREZAS,  FIAPOS, EMENDAS OU QUALQUER 
OUTRO TIPO DE DEFEITO, COMPOSTA DE UMA CAPA DE 
TELA POLIMERICA, UM NUCLEO ABSORVENTE COMPOSTO  
POR  ALGODAO  HIDROFILO,  POLPA  DE  CELULOSE VIRGEM  
E/OU     MATERIAIS     POLIMERICOS     ABSORVENTES, 
FORMATO   ANATOMICO   DE   CINTURA   AJUSTAVEL  
DOTADA   DE AJUSTE PERFEITO A QUALQUER TIPO DE 
PACIENTE, CINTURA DE ATE    150    CENTIMETROS,    COM  
FLOCOS    DE    GEL    SUPER ABSORVENTE   DISTRIBUIDO  
EM   TODO   O   NUCLEO,   CAMADAS EXTERNAS  E  
INTERNAS  PERFEITAMENTE  SOBREPOSTAS,  COM BORDAS  
UNIDAS  ENTRE  SI,  DEVER  CONTER  NO  MINIMO  TRES 
FIOS    DE    ELASTICO,    TER    ABSORCAO    ADEQUADA    A  
SUA FINALIDADE,      DEVE      APRESENTAR      MACIEZ,  
SUPERFICIE UNIFORME, LIVRE DE EMPELOTAMENTOS OU 
QUALQUER OUTRO TIPO DE DEFEITOS. REVESTIMENTO 
EXTERNO CONFECCIONADO EM PLASTICO DE POLIETILENO 
COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E    RESISTENCIA  
ADEQUADA,    DOTADA    DE    QUATRO    FITAS 
REPOSICIONAVEIS AJUSTAVEIS DUAS DE CADA  LADO,  AS 
TIRAS ADESIVAS   ABRE   E   FECHA   DEVIDAMENTE  
IMPREGNADA   DE SUBSTANCIA     ADERENTE  
ANTIALERGICA,     POSSUINDO     NA EXTREMIDADE  
PEQUENA       DOBRADURA       QUE       PERMITA 

UND 720 MAX 
CONFORT 

 R$          
1,50  

 R$            
1.077,12  

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba
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PRESERVAR     SUA     ADESIVIDADE     E     O     FACIL  
MANUSEIO. EMBALAGEM:   O   PRODUTO   DEVE   SER  
ACONDICIONADO   DE ACORDO  COM  NORMAS  DE  
EMBALAGEM,  CONSTAR  DADO  DE IDENTIFICACAO,  DATA  
DE  FABRICACAO,  PRAZO  DE  VALIDADE, NUMERO DO LOTE 
E PROCEDENCIA E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE 
UNIDADE 

29 

FRALDA,    DESCARTAVEL,    GERIATRICA,    ADULTO,  
TAMANHO GRANDE  DE  70  ATE  90  KG,  UNISSEX,  NAO  
ESTERIL,  DE  USO EXTERNO     UNICO     DESCARTAVEL,  
ATOXICA,     ISENTA     DE SUBSTANCIAS  ALERGNICA,  SEM  
RASGOS,  IMPUREZAS,  FIAPOS, EMENDAS OU QUALQUER 
OUTRO TIPO DE DEFEITO, COMPOSTA DE UMA CAPA DE 
TELA POLIMERICA, UM NUCLEO ABSORVENTE COMPOSTO  
POR  ALGODAO  HIDROFILO,  POLPA  DE  CELULOSE VIRGEM  
E/OU     MATERIAIS     POLIMERICOS     ABSORVENTES, 
FORMATO   ANATOMICO   DE   CINTURA   AJUSTAVEL  
DOTADA   DE AJUSTE PERFEITO A QUALQUER TIPO DE 
PACIENTE, CINTURA DE ATE    150    CENTIMETROS,    COM  
FLOCOS    DE    GEL    SUPER ABSORVENTE   DISTRIBUIDO  
EM   TODO   O   NUCLEO,   CAMADAS EXTERNAS  E  
INTERNAS  PERFEITAMENTE  SOBREPOSTAS,  COM BORDAS  
UNIDAS  ENTRE  SI,  DEVER  CONTER  NO  MINIMO  TRES 
FIOS    DE    ELASTICO,    TER    ABSORCAO    ADEQUADA    A  
SUA FINALIDADE,      DEVE      APRESENTAR      MACIEZ,  
SUPERFICIE UNIFORME, LIVRE DE EMPELOTAMENTOS OU 
QUALQUER OUTRO TIPO DE DEFEITOS. REVESTIMENTO 
EXTERNO CONFECCIONADO EM PLASTICO DE POLIETILENO 
COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E    RESISTENCIA  
ADEQUADA,    DOTADA    DE    QUATRO    FITAS 
REPOSICIONAVEIS AJUSTAVEIS  DUAS DE CADA  LADO,  AS 
TIRAS ADESIVAS   ABRE   E   FECHA   DEVIDAMENTE  
IMPREGNADA   DE SUBSTANCIA     ADERENTE  
ANTIALERGICA,     POSSUINDO     NA EXTREMIDADE  
PEQUENA       DOBRADURA       QUE       PERMITA 
PRESERVAR     SUA     ADESIVIDADE     E     O     FACIL  
MANUSEIO. EMBALAGEM:   O   PRODUTO   DEVE   SER  
ACONDICIONADO   DE ACORDO  COM  NORMAS  DE  
EMBALAGEM,  CONSTAR  DADO  DE IDENTIFICACAO,  DATA  
DE  FABRICACAO,  PRAZO  DE  VALIDADE, 
NUMERO DO LOTE E PROCEDENCIA E REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE UNIDADE 

UND 1120 MAX 
CONFORT 

 R$          
1,50  

 R$            
1.675,52  

30 

FRALDA, DESCARTAVEL, GERIATRICA, ADULTO, TAMANHO 
MEDIO DE  40  ATE  70  KG,  UNISSEX,  NAO  ESTERIL,  DE  
USO  EXTERNO UNICO    DESCARTAVEL,    ATOXICA,   ISENTA  
DE   SUBSTANCIAS ALERGNICA,  SEM  RASGOS,  IMPUREZAS,  
FIAPOS,  EMENDAS  OU QUALQUER OUTRO TIPO DE 
DEFEITO, COMPOSTA DE UMA CAPA DE  TELA  POLIMERICA,  
UM  NUCLEO  ABSORVENTE  COMPOSTO POR  ALGODAO  
HIDROFILO,  POLPA  DE  CELULOSE  VIRGEM  E/OU 
MATERIAIS POLIMERICOS ABSORVENTES, FORMATO 
ANATOMICO DE   CINTURA   AJUSTAVEL   DOTADA   DE  
AJUSTE   PERFEITO   A QUALQUER    TIPO    DE    PACIENTE,  
CINTURA    DE    ATE    150 CENTIMETROS,   COM   FLOCOS  
DE   GEL   SUPER   ABSORVENTE DISTRIBUIDO   EM   TODO  
O   NUCLEO,   CAMADAS   EXTERNAS   E INTERNAS  
PERFEITAMENTE    SOBREPOSTAS,    COM    BORDAS 
UNIDAS  ENTRE  SI,  DEVER  CONTER  NO  MINIMO  TRES  
FIOS  DE ELASTICO, TER ABSORCAO ADEQUADA A SUA 
FINALIDADE, DEVE APRESENTAR    MACIEZ,    SUPERFICIE  
UNIFORME,    LIVRE    DE EMPELOTAMENTOS  OU  
QUALQUER  OUTRO  TIPO  DE  DEFEITOS. REVESTIMENTO  
EXTERNO  CONFECCIONADO  EM  PLASTICO  DE 
POLIETILENO  COM  ESPESSURA,  FLEXIBILIDADE  E  
RESISTENCIA ADEQUADA,   DOTADA   DE   QUATRO   FITAS  
REPOSICIONAVEIS AJUSTAVEIS DUAS DE CADA LADO, AS 
TIRAS ADESIVAS ABRE E FECHA DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA DE SUBSTANCIA ADERENTE ANTIALERGICA,  
POSSUINDO     NA     EXTREMIDADE     PEQUENA 
DOBRADURA  QUE  PERMITA  PRESERVAR  SUA  
ADESIVIDADE  E  O FACIL    MANUSEIO.    EMBALAGEM:    O  
PRODUTO    DEVE    SER ACONDICIONADO  DE  ACORDO  
COM  NORMAS  DE  EMBALAGEM, CONSTAR   DADO   DE  

UND 1120 MAX 
CONFORT 

 R$          
1,50  

 R$            
1.675,52  
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IDENTIFICACAO,   DATA   DE   FABRICACAO. PRAZO  DE  
VALIDADE,  NUMERO  DO  LOTE  E  PROCEDENCIA.  E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE UNIDADE:. 

31 

FRALDA,    DESCARTAVEL,    GERIATRICA,    ADULTO,  
TAMANHO PEQUENO (P) DE 20 ATE 40 KG, UNISSEX, NAO 
ESTERIL, DE USO EXTERNO     UNICO     DESCARTAVEL,  
ATOXICA,     ISENTA     DE SUBSTANCIAS ALERGENICA, SEM 
RASGOS, IMPUREZAS, FIAPOS, EMENDAS OU QUALQUER 
OUTRO TIPO DE DEFEITO, COMPOSTA DE UMA CAPA DE 
TELA POLIMERICA, UM NUCLEO ABSORVENTE COMPOSTO  
POR  ALGODAO  HIDROFILO,  POLPA  DE  CELULOSE VIRGEM  
E/OU     MATERIAIS     POLIMERICOS     ABSORVENTES, 
FORMATO   ANATOMICO   DE   CINTURA   AJUSTAVEL  
DOTADA   DE AJUSTE PERFEITO A QUALQUER TIPO DE 
PACIENTE, CINTURA DE 50   ATE   90   CENTIMETROS,   COM  
FLOCOS   DE   GEL   SUPER ABSORVENTE   DISTRIBUIDO  
EM   TODO   O   NUCLEO,   CAMADAS EXTERNAS  E  
INTERNAS  PERFEITAMENTE  SOBREPOSTAS,  COM BORDAS  
UNIDAS  ENTRE  SI,  DEVER  CONTER  NO  MINIMO  TRES 
FIOS    DE    ELASTICO,    TER    ABSORCAO    ADEQUADA    A  
SUA FINALIDADE,      DEVE      APRESENTAR      MACIEZ,  
SUPERFICIE UNIFORME, LIVRE DE EMPELOTAMENTOS OU 
QUALQUER OUTRO TIPO DE DEFEITOS. REVESTIMENTO 
EXTERNO CONFECCIONADO EM PLASTICO DE POLIETILENO 
COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E    RESISTENCIA  
ADEQUADA,    DOTADA    DE    QUATRO    FITAS 
REPOSICIONAVEIS AJUSTAVEIS DUAS DE CADA  LADO,  AS 
TIRAS ADESIVAS   ABRE   E   FECHA   DEVIDAMENTE  
IMPREGNADA   DE SUBSTANCIA     ADERENTE  
ANTIALERGICA,     POSSUINDO     NA EXTREMIDADE  
PEQUENA       DOBRADURA       QUE       PERMITA 
PRESERVAR     SUA     ADESIVIDADE     E     O     FACIL  
MANUSEIO. EMBALAGEM:   O   PRODUTO   DEVE   SER  
ACONDICIONADO   DE ACORDO  COM  NORMAS  DE  
EMBALAGEM,  CONSTAR  DADO  DE IDENTIFICACAO,  DATA  
DE  FABRICACAO,  PRAZO  DE  VALIDADE, NUMERO DO LOTE 
E PROCEDENCIA E REGISTRO NO MINISTERIO DA   SAUDE.  
O   FABRICANTE   DEVE   APRESENTAR   TESTES   E LAUDOS  
DE        IRRITABILIDADE        CUTANEA        PRIMARIA, 
IRRITABILIDADE   CUTANEA   ACUMULATIVA   E  
SENSIBILIZACAO, APRESENTAR      AVALIACAO  
MICROBIOLOGICA      CONFORME PORTARIA Nº. 1480 DE 31 
DE DEZEMBRO DE 1990. 

UND 2000 MAX 
CONFORT 

 R$          
1,50  

 R$            
2.992,00  

32 

FRALDA,  DESCARTAVEL,  INFANTIL,  TAMANHO  EXTRA  
GRANDE ACIMA  DE  14  KG,  UNISSEX,  NAO  ESTERIL,  DE  
USO  EXTERNO UNICO,  ATOXICA,  ISENTA  DE  
SUBSTANCIAS  ALERGENICA,  SEM RASGOS, IMPUREZAS, 
FIAPOS, EMENDAS OU QUALQUER OUTRO TIPO    DE  
DEFEITO,    COMPOSTA    DE    UMA    CAPA    DE    TELA 
POLIMERICA,    UM    NUCLEO    ABSORVENTE    COMPOSTO  
POR ALGODAO   HIDROFILO,   POLPA   DE   CELULOSE  
VIRGEM   E/OU MATERIAIS    POLIMERICOS    ABSORVENTES,  
ANATOMICA    DE CINTURA   AJUSTAVEL,   DOTADA   DE  
AJUSTE   PERFEITO   PARA EVITAR    VAZAMENTOS,    COM  
FLOCOS    DE    GEL,    CAMADAS EXTERNAS  E  INTERNAS  
PERFEITAMENTE  SOBREPOSTAS,  COM BORDAS  UNIDAS  
ENTRE  SI,  DEVER  CONTER  NO  MINIMO  DOIS FIOS  DE  
ELASTICO,  DEVE  APRESENTAR  MACIEZ  E  ABSORCAO 
ADEQUADA A SUA FINALIDADE, SUPERFICIE UNIFORME, 
LIVRE DE EMPELOTAMENTOS  OU  QUALQUER  OUTRO  TIPO  
DE  DEFEITOS. REVESTIMENTO  EXTERNO  
CONFECCIONADO  EM  PLASTICO  DE POLIETILENO  COM  
ESPESSURA,  FLEXIBILIDADE  E  RESISTENCIA ADEQUADA, 
DOTADA DE FAIXA MULTI AJUSTAVEIS NAS LATERAIS DE  
DUAS   TIRAS   ADESIVAS   ABRE   E   FECHA   DEVIDAMENTE 
IMPREGNADA    DE    SUBSTANCIA    ADERENTE  
ANTIALERGICA, POSSUINDO   NA   EXTREMIDADE   PEQUENA  
DOBRADURA   QUE PERMITA  PRESERVAR  SUA  
ADESIVIDADE  E  O  FACIL  MANUSEIO. EMBALAGEM:   O  
PRODUTO   DEVE   SER   ACONDICIONADO   DE ACORDO  
COM  NORMAS  DE  EMBALAGEM,  CONSTAR  DADO  DE 
IDENTIFICACAO,  DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO  DE  
VALIDADE 
NUMERO DO LOTE E PROCEDENCIA E REGISTRO NO 

UND 2000 MAX 
CONFORT 

 R$          
0,28  

 R$            
560,00  
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MINISTERIO DA SAUDE UNIDADE: 

33 

FRALDA, DESCARTAVEL, INFANTIL, TAMANHO GRANDE DE 10 
ATE 
15   KG,   UNISSEX,   NAO   ESTERIL,   DE   USO   EXTERNO  
UNICO, ATOXICA, ISENTA DE SUBSTANCIAS ALERGENICA, 
SEM RASGOS, IMPUREZAS,  FIAPOS,  EMENDAS OU  
QUALQUER  OUTRO  TIPO  DE DEFEITO,  COMPOSTA  DE  
UMA  CAPA  DE  TELA  POLIMERICA,  UM NUCLEO  
ABSORVENTE  COMPOSTO  POR  ALGODAO  HIDROFILO, 
POLPA  DE  CELULOSE  VIRGEM  E/OU  MATERIAIS  
POLIMERICOS ABSORVENTES,  ANATOMICA  DE  CINTURA  
AJUSTAVEL,  DOTADA DE AJUSTE PERFEITO PARA EVITAR 
VAZAMENTOS, COM FLOCOS DE   GEL,   CAMADAS  
EXTERNAS   E   INTERNAS   PERFEITAMENTE SOBREPOSTAS, 
COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, DEVER CONTER NO MINIMO 
DOIS FIOS DE ELASTICO, DEVE APRESENTAR MACIEZ E  
ABSORCAO   ADEQUADA   A   SUA   FINALIDADE,  
SUPERFICIE UNIFORME, LIVRE DE EMPELOTAMENTOS OU 
QUALQUER OUTRO TIPO DE DEFEITOS. REVESTIMENTO 
EXTERNO CONFECCIONADO EM PLASTICO DE POLIETILENO 
COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E     RESISTENCIA  
ADEQUADA,     DOTADA     DE     FAIXA     MULTI AJUSTAVEIS  
NAS  LATERAIS  DE  DUAS  TIRAS  ADESIVAS  ABRE  E FECHA 
DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTANCIA ADERENTE 
ANTIALERGICA,     POSSUINDO     NA     EXTREMIDADE  
PEQUENA DOBRADURA  QUE  PERMITA  PRESERVAR  SUA  
ADESIVIDADE  E  O FACIL  MANUSEIO.  O  PRODUTO  DEVE  
SER  ACONDICIONADO  DE ACORDO  COM  NORMAS  DE  
EMBALAGEM,  CONSTAR  DADO  DE IDENTIFICACAO,  DATA  
DE  FABRICACAO,  PRAZO  DE  VALIDADE NUMERO DO LOTE 
E PROCEDENCIA E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.  

UND 1500 MAX 
CONFORT 

 R$          
0,28  

 R$            
420,00  

34 

FRALDA,  DESCARTAVEL,  INFANTIL,  TAMANHO  MEDIA  DE  
05  ATE 
10   KG,   UNISSEX,   NAO   ESTERIL,   DE   USO   EXTERNO  
UNICO, ATOXICA, ISENTA DE SUBSTANCIAS ALERGENICA, 
SEM RASGOS, IMPUREZAS,  FIAPOS,  EMENDAS OU  
QUALQUER  OUTRO  TIPO  DE DEFEITO,  COMPOSTA  DE  
UMA  CAPA  DE  TELA  POLIMERICA,  UM NUCLEO  
ABSORVENTE  COMPOSTO  POR  ALGODAO  HIDROFILO, 
POLPA  DE  CELULOSE  VIRGEM  E/OU  MATERIAIS  
POLIMERICOS ABSORVENTES,  ANATOMICA  DE  CINTURA  
AJUSTAVEL,  DOTADA DE AJUSTE PERFEITO PARA EVITAR 
VAZAMENTOS, COM FLOCOS DE   GEL,   CAMADAS  
EXTERNAS   E   INTERNAS   PERFEITAMENTE SOBREPOSTAS, 
COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, DEVER CONTER NO MINIMO 
DOIS FIOS DE ELASTICO, DEVE APRESENTAR MACIEZ E  
ABSORCAO   ADEQUADA   A   SUA   FINALIDADE,  
SUPERFICIE UNIFORME, LIVRE DE EMPELOTAMENTOS OU 
QUALQUER OUTRO TIPO DE DEFEITOS. REVESTIMENTO 
EXTERNO CONFECCIONADO EM PLASTICO DE POLIETILENO 
COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E     RESISTENCIA  
ADEQUADA,     DOTADA     DE     FAIXA     MULTI AJUSTAVEIS  
NAS  LATERAIS  DE  DUAS  TIRAS  ADESIVAS  ABRE  E FECHA 
DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTANCIA ADERENTE 
ANTIALERGICA,     POSSUINDO     NA     EXTREMIDADE  
PEQUENA DOBRADURA  QUE  PERMITA  PRESERVAR  SUA  
ADESIVIDADE  E  O FACIL  MANUSEIO.  O  PRODUTO  DEVE  
SER  ACONDICIONADO  DE ACORDO  COM  NORMAS  DE  
EMBALAGEM,  CONSTAR  DADO  DE IDENTIFICACAO,  DATA  
DE  FABRICACAO,  PRAZO  DE  VALIDADE NUMERO DO LOTE 
E PROCEDENCIA E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

UND 2000 MAX 
CONFORT 

 R$          
0,28  

 R$            
560,00  
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35 

FRALDA,  DESCARTAVEL,  INFANTIL,  TAMANHO  PEQUENA  
DE  03 ATE  05  KG,  UNISSEX,  NAO  ESTERIL,  DE  USO  
EXTERNO  UNICO, ATOXICA, ISENTA DE SUBSTANCIAS 
ALERGENICA, SEM RASGOS, IMPUREZAS,  FIAPOS,  
EMENDAS  OU  QUALQUER  OUTRO  TIPO  DE DEFEITO,  
COMPOSTA  DE  UMA  CAPA  DE  TELA  POLIMERICA,  UM 
NUCLEO  ABSORVENTE  COMPOSTO  POR  ALGODAO  
HIDROFILO, POLPA  DE  CELULOSE  VIRGEM  E/OU  
MATERIAIS  POLIMERICOS ABSORVENTES,  ANATOMICA  DE  
CINTURA  AJUSTAVEL,  DOTADA DE AJUSTE PERFEITO PARA 
EVITAR VAZAMENTOS, COM FLOCOS DE   GEL,   CAMADAS  
EXTERNAS   E   INTERNAS   PERFEITAMENTE SOBREPOSTAS, 
COM BORDAS UNIDAS ENTRE SI, DEVER CONTER NO MINIMO 
DOIS FIOS DE ELASTICO, DEVE APRESENTAR MACIEZ E  
ABSORCAO   ADEQUADA   A   SUA   FINALIDADE,  
SUPERFICIE UNIFORME, LIVRE DE EMPELOTAMENTOS OU 
QUALQUER OUTRO TIPO DE DEFEITOS. REVESTIMENTO 
EXTERNO CONFECCIONADO EM PLASTICO DE POLIETILENO 
COM ESPESSURA, FLEXIBILIDADE E     RESISTENCIA  
ADEQUADA,     DOTADA     DE     FAIXA     MULTI AJUSTAVEIS  
NAS  LATERAIS  DE  DUAS  TIRAS  ADESIVAS  ABRE  E FECHA 
DEVIDAMENTE IMPREGNADA DE SUBSTANCIA ADERENTE 
ANTIALERGICA,     POSSUINDO     NA     EXTREMIDADE  
PEQUENA DOBRADURA  QUE  PERMITA  PRESERVAR  SUA  
ADESIVIDADE  E  O FACIL  MANUSEIO.  O  PRODUTO  DEVE  
SER  ACONDICIONADO  DE ACORDO  COM  NORMAS  DE  
EMBALAGEM,  CONSTAR  DADOS  DE IDENTIFICACAO,  DATA  
DE  FABRICACAO,  PRAZO  DE  VALIDADE NUMERO DO LOTE 
E PROCEDENCIA E REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE. 

UND 2000 MAX 
CONFORT 

 R$          
0,28  

 R$            
560,00  

36 

GORRO  CIRURGICO,  DESCARTAVEL,  BRANCO,  
HIPOALERGICO, ATOXICO,   EM   PROLIPROPILENO,  
GRAMATURA   20   G/M2,   COM TIRAS    AJUSTAVEIS,  
SOLDA    ELETRONICA,    SEM    COSTURA. EMBALAGEM  
INDIVIDUAL    COM    DADOS    DE    IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA,  DATA  DE  FABRICACAO,  PRAZO  DE  
VALIDADE  E REGISTRO   NO   MINISTERIO   DA   SAUDE.  
PACOTE   COM   100 UNIDADES. 

PC 400 SSPLUS  R$          
14,40  

 R$            
5.760,00  

37 

MASCARA,   CIRURGICA,   DE   PROTECAO   RESPIRATORIA  
PARA AGENTES  BIOLOGICOS,  COM  FILTRO  P2  N.  95,  EM  
MATERIAL RESISTENTE,     ANTIALERGICO,     AJUSTAVEL  
AO     CONTORNO FACIAL,   COM   PRENDEDORES   EM  
MATERIAL   ELASTICO   NAO DESFIANTE. 

UND 5000 PROTECT  R$          
3,30  

 R$            
16.500,00  

38 

MASCARA,  CIRURGICA,  SEMI-FACIAL,  DESCARTAVEL,  COM  
TRES CAMADAS   DE   PROTECAO,   SENDO   A   INTERNA  
EM   MATERIAL HIPOALERGICO,   COM   CLIP   NASAL  
EMBUTIDO   QUE   PERMITA AJUSTE ADEQUADO AO 
CONTORNO DO ROSTO, PRODUZIDO EM ALUMINIO  SUAVE  E  
FLEXIVEL,  NAO  TRAUMATIZANTE,  INODORA, TIRAS  
COSTURADAS  COM  SOLDA  ELETRONICA,  BORDAS  BEM 
ACABADAS,  ISENTAS  DE  COLA  E  QUE  APRESENTEM  
EFICIENCIA DE  FILTRACAO  BACTERIANA  (E.F.B.),  PARA  
PARTICULAS  DE  1.0 MICRON,    ACIMA    DE    95    %.  
EMBALAGEM    EM    CAIXA    TIPO DISPENSER-BOX  COM  50  
UNIDADES.  NA  EMBALAGEM  DEVERA ESTAR  IMPRESSO  
DADOS  DE  IDENTIFICACAO,  PROCEDENCIA, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE. 

CX 1500 SSPLUS  R$          
14,50  

 R$            
21.750,00  

39 

PROPE  DESCARTÁVEL,  TAMANHO  APROXIMADO  PARA  
SAPATO NUMERO 42, GRAMATURA DE 30 G/M2, SEM 
COSTURA NA PARTE INFERIOR. EMBALAGEM EM CAIXA TIPO 
DISPENSER-BOX COM 100 PARES.  NA  EMBALAGEM  
DEVERA  ESTAR  IMPRESSO  DADOS  DE IDENTIFICAÇÃO,  
PROCEDÊNCIA,  DATA  DE  FABRICAÇÃO,  PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

CX 200 HNDESC  R$          
15,00  

 R$            
3.000,00  

 
 

      R$            
225.584,16  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado no Lote 02 com o menor valor global de R$ 2.990,00 (dois mil novecentos e noventa reais), Lote 
04 com o menor valor global de R$ 348.270,00 (trezentos e quarenta e oito mil duzentos e setenta reais) e Lote 07 
com o menor valor global de R$ 225.584,16 (duzentos e vinte cinco mil quinhentos e oitenta e quatro reais e 
dezesseis centavos); totalizando o valor global de R$ 576.844,16 (quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e 
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quarenta e quatro reais e dezesseis centavos) o valor total a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 
2.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda 
nacional. 
2.3 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida a 
fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Cafarnaum. 
2.4 À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os objetos licitados realizados em 
desacordo com as especificações constantes do Edital deste Pregão. 
2.5 Os preços são fixos e irreajustáveis. 
2.6 Caso a fornecedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a 
devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
2.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará por fornecimentos adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA 
3.1 O objeto deste contrato deverá ser entregue após prévia solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no 
horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00, de segunda a sexta feira, de forma imediata, após a ordem de 
fornecimento. 
3.2 A vigência do contrato será até 23/07/2022, a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser renovado 
por igual período tendo como base legal a Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DA CONTRATADA 
4.1 Visando à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro da contratada, durante o curso de sua execução, e 
tomando por base os preços do início de sua vigência, devem ser considerados eventuais reduções ou aumentos, 
desde que comprovado mediante apresentação de documentos. 
Parágrafo Único – O interessado, em requerimento fundamentado, mediante a apresentação e exposição de 
motivos e/ou documentos formalizará o pedido. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para pagamento referente ao fornecimento dos itens previsto nesta Ata correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em função do 
objeto do contrato firmado. 
6.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem 
qualquer ônus à CONTRATANTE. 
6.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.4 Substituir, sem ônus adicionais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, todo fornecimento que apresentar 
irregularidade durante seu prazo de validade. 
6.5 Corrigir, sem ônus adicionais, quaisquer danos causados à Administração, decorrentes do seu fornecimento. 
6.6 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato. 
7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
7.3 Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas. 
7.4 O acompanhamento do contrato será feito pela Secretária ocupante da Secretaria requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
8.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer condição 
deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em 
oportunidades futuras. 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
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9.1 O presente contrato poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, em parte com previa e 
expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
10.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.1.2 Multa por atraso imotivado do fornecimento do objeto licitado, nos prazos abaixo definidos: 
a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura em questão; 
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura em questão; 
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente: 20% sobre o valor da fatura em questão. 
10.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 
10.1.4 Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à 
Administração Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) paralisar o fornecimento do objeto licitado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% 
a 20%; 
c) adulterar ou alterar substancias e características: físicas, químicas ou biológicas do material fornecido: multa de 
20%; 
d) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, material falsificado, furtado, deteriorado ou danificado: multa de 
20%. 
10.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas na cláusula 10.1.3 e 10.1.4. 
10.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em vigor, 
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da 
penalidade que lhe foi imposta. 
10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal da 
Administração. 
10.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, 
a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada 
judicialmente. 
10.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 
cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
10.7 As sanções previstas na cláusula 10 deste contrato são de competência exclusiva do titular da Secretaria 
Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista na cláusula 10.1.1, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas. 
10.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à 
Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com 
as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato. 
11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o direito à 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA7354BD80F01F03973BA7986382376B



quarta-feira, 11 de agosto de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01522 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 088

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
 

 

 

Página - 25 de 25 

prévia e ampla defesa. 
11.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento sobre os itens já 
fornecidos e aprovado pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E VINCULAÇÃO 

12.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei nº 8.666/93, com as alterações constantes na Lei nº 
8.883/94, e será regido pelos princípios estabelecidos no Direito Administrativo. 
12.2 – A execução deste Contrato obedecerá às normas e especificações que serviram de base ao Pregão 
supracitado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A CONTRATANTE, fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar todo o fornecimento dos itens 
licitados, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 
13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências 
encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito. 
13.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1 Fica eleito o foro da Cidade de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 

 
Cafarnaum, 23 de julho de 2021. 

 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS.                                                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CONTRATANTE                     

 

YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUZA EIRELI, ODONTOMEDICENTER - ME  
YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUZA  
CPF Nº 044.308.055-04 

Testemunhas:  

____________________________________                   ____________________________________  
Nome e CPF.:                                                                       Nome e CPF.: 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2021 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
No dia 23 de julho do ano de dois mil e vinte e um, presente de um lado o Município de CAFARNAUM, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representado pelo Sr. Antonio Carlos Sena Xavier, 
Secretário de Saúde, doravante denominado MUNICÍPIO, e do outro a empresa; MD MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA, CNPJ Nº 07.294.636/0001-32, localizada na Avenida Santiago de Compostela, Salvador-BA, neste ato 
representada por MARLON MARCOS ARRUDA ARAUJO, simplesmente denominada de FORNECEDOR, firmam a 
presente ATA DE REGISTROS DE PREÇOS, referente ao Pregão Eletrônico PE 003/2021, Contratação de 
empresa especializada para registro de preços para futuras e eventuais aquisição de Material Penso 
Hospitalar, Material de Limpeza Hospitalar e Suplementos Nutricionais, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Cafarnaum/BA, relacionados no Anexo Único desta Ata, nos termos da Lei 
n.º 8.666/93, da Lei n° 10.520/02 e do Decreto nº 248, de 10/04/2018, consoante as seguintes cláusulas e 
condições:  

1. DO OBJETO 
1.1 - O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico SRP Nº 003/2021, conforme 
especificações e condições constantes neste instrumento, no qual estão contemplados o prazo de execução e a 
estimativa das quantidades a serem adquiridos pela Administração, na medida das suas necessidades e segundo a 
conveniência do serviço público, e que a este termo integram, como se transcritas.  
1.2 - O prazo de validade do Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da data da assinatura 
desta Ata, durante o qual os licitantes que tenham os seus preços registrados poderão ser convidados a firmar as 
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes. 
1.3 – A (s) contratação (ões) derivadas do registro obedecerão às condições do Edital e seus anexos. 
1.4 - É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não se 
responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
1.5 - Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, até o limite 
estabelecido. 
1.6 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.  
1.7 - O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes nesta Ata de 
Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por 
cento) da quantidade licitada para cada item registrado. 
1.8 - As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para pagamento referente ao fornecimento dos itens previsto nesta Ata correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Fornecimento. 

3. DO PREÇO 
3.1 - O preço de cada item encontra-se especificado no anexo único da Ata.  
3.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento de mão de obra especializada, encargos sociais, 
administração, lucros, equipamentos e transporte de material e de pessoal e qualquer despesa acessória ou 
necessária, não especificada nesta Ata. 
3.3 - O Município deverá verificar e aceitar as faturas emitidas pelo Fornecedor, recusando-as quando inexatas. 

4. DO REAJUSTE 
4.1 - O prazo de validade comercial da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
assinatura da Ata de Registro de Preços. 
4.2 - Os preços sujeitos a controle oficial poderão ser reajustados nos termos e prazos fixados pela “Administração”. 
4.3 - O disposto no item anterior aplica-se igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas e de 
alteração das alíquotas dos já existentes. 
4.4 - O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos preços 
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vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador, aqui representado pela Secretaria de Administração 
desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 
4.5 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado.  

5. DOS PRAZOS 
5.1 - O Fornecedor deverá firmar as contratações decorrentes do Registro de Preços no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, a contar da convocação expedida pelo Município. 
5.2 - O prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura da presente Ata. 
5.3 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 
prazos em dia de expediente na Administração Pública Municipal. Quando ocorrer o vencimento fora do dia útil, 
considerar-se-á o primeiro dia útil imediatamente subsequente, sem ônus. 
5.4 - Após 90 (noventa) dias, contados a partir da data da assinatura da Ata, a Administração poderá repetir o 
julgamento dos preços, após convocação de todos os habilitados, mediante aviso publicado no Diário Oficial do 
Município. 

6. DO PAGAMENTO 
6.1 - Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta 
corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada 
parcela. 
6.2 - Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte 
da contratada. 
6.3 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá dias após a data de sua apresentação válida.  
6.4 - O preço a ser pago será o vigente na data da apresentação da proposta inicial ou da nova proposta 
apresentada quando da repetição do julgamento, independentemente do preço em vigor na data da entrega. 
6.5 - Quando houver erro, de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será solicitado, 
imediatamente para a substituição e/ou emissão de Nota de Correção e esse intervalo de tempo não será 
considerado para efeito de atualização do valor contratado. 
6.6 - O Município se compromete a efetuar, nos prazos indicados, os pagamentos devidos ao Fornecedor. 

7. DA CONTRATAÇÃO 
7.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos itens constante do Registro de Preços a serem firmadas entre 
o Município e o Fornecedor são as constantes desta Ata e da Autorização de Fornecimento - AF, observando-se as 
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
7.2 - O Município solicitará, por escrito e dentro do prazo de vigência do Registro de Preços, os quantitativos dos 
bens de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos no Edital. 
7.3 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar ou não aceitar o prazo e 
condições estabelecidas no contrato, poderão ser convocados os Fornecedores remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto ao preço. 
7.4 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais de um 
Fornecedor registrado, segundo ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e que o 
primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Município, 
observadas as condições do Edital e os preços registrados dos demais Fornecedores. 
7.5 - O licitante obrigar-se-á a fornecer os itens, para o qual foi classificado, durante o período da revisão prevista 
para cada 90 (noventa) dias, até a publicação da homologação da revisão. 
7.6 - O Município se compromete a prestar, verbalmente ou por escrito, ao Fornecedor informações que visem 
esclarecer ou orientar o fiel cumprimento desta Ata e a providenciar a publicação resumida do objeto deste 
instrumento no Diário Oficial do Município. 

8. DA ENTREGA 
8.1 - Os materiais serão entregues no local e prazo indicados na AF e recebidos por servidor responsável 
designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual procederá a conferência. 
Parágrafo Primeiro – O recebimento do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo Município, todos os 
procedimentos previstos no art. 73, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 
Parágrafo Segundo – O Município rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em 
desacordo com as especificações do objeto da licitação. 
8.2 - O Fornecedor se comprometerá a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da 
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entrega dos itens licitados, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município; 
8.3 - Em caso de divergência entre a AF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os itens efetivamente entregues, o 
Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das providências cabíveis. 
8.4 - O prazo de entrega será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura da AF pelo Fornecedor.  
8.5- O fornecimento somente será considerado concluído mediante a emissão de atesto na Nota Fiscal, expedido 
pelo setor de recebimento da Prefeitura, através do carimbo padrão.  
8.6 - O prazo estabelecido no item 8.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde que 
ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.  
8.7 - O Fornecedor se comprometerá em manter durante toda a execução deste instrumento, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

9. DAS PENALIDADES 
9.1 - O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas na Ata, sujeitará o Fornecedor às 
sanções previstas nas legislações que regem o edital, sendo, contudo, garantida a prévia e ampla defesa em 
processo administrativo. 
9.2 - A inexecução, parcial ou total, do Contrato ou da Autorização de Fornecimento – AF, ensejará a suspensão ou 
a imposição da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública e multa, de acordo 
com a gravidade da infração. 
9.3 - A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes limites máximos: 
I – 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em assinar o Contrato ou a 
Autorização de Fornecimento – AF, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento não 
realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada dia subsequente 
ao trigésimo dia.  
9.4 - O Município se reserva ao direito de descontar do pagamento devido ao Fornecedor o valor de qualquer multa 
porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas na Ata. 
9.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Fornecedor da 
responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
9.6 - Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o Fornecedor sujeitar-se-á às penalidades de impedimento 
temporário de licitar com a Administração Pública e de declaração de inidoneidade que poderão ser cumuladas com 
multa, sem prejuízo da rescisão da Ata e cancelamento do registro. 
9.7 - A recusa injustificada do Fornecedor em assinar a Ata de Registro, dentro do prazo previsto, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades cabíveis. 
9.8 - O Fornecedor se comprometerá a ressarcir ao Município o equivalente a todos os danos decorrentes de 
atraso, paralisação ou interrupção do fornecimento, exceto quando isto ocorrer por exigência do Município ou, 
ainda, por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser devidamente comunicadas ao Município no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas após a sua ocorrência. 
9.9 - O Fornecedor manterá sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão-de-obra para 
execução completa e eficiente do objeto deste instrumento; 

10. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1 - Constituem motivo de rescisão do Contrato, as hipóteses elencadas no Art. 78, da Lei nº 8.666/93. 
10.2 - Caso o Município não utilize a prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, poderá suspender 
a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição 
contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 
10.3 - A rescisão poderá ser unilateral, amigável ou judicial, nos termos e condições previstas no Art. 79 da Lei n.º 
8.666/93. 
10.4 - O Fornecedor reconhece os direitos do Município nos casos de rescisão previstos nos Arts. 77 a 80 da Lei n.º 
8.666/93.  

11. DA COBRANÇA JUDICIAL 
11.1 - As importâncias devidas pelo Fornecedor serão cobradas através de processos de execução, ressalvada a 
cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível. 

12. DA FISCALIZAÇÃO 
12.1 - A fiscalização do objeto deste instrumento será exercida pela Secretaria de Administração.  
12.2 - Em caso de divergência entre a AF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os itens efetivamente entregues, o 
Fornecedor será notificado para sanar as divergências imediatamente, sendo a ocorrência comunicada a Secretaria 
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Municipal de Administração para adoção das providências cabíveis.  
12.3 - A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização por parte do Município não eximirá o Fornecedor da total 
responsabilidade na execução deste fornecimento. 

13. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
13.1. O Fornecedor se obriga a proceder o fornecimento dos itens, objeto deste instrumento na conformidade do 
constante no Edital, e que, com seus anexos, integra este termo, independentemente da transcrição, para todos os 
fins e efeitos legais. 

14.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do presente instrumento. 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
15.1. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão gerenciador, sendo 
que a decisão final deverá ser fundamentada. 
15.2. O registro do Fornecedor poderá ser cancelado, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da notificação, quando: 
I – o Fornecedor não cumprir as exigências contidas no Edital, na Ata de Registro de Preços, Autorização de 
Fornecimento e Contrato; 
II - o Fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do Registro de Preços; 
III - o Fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato, decorrente do Registro de Preços, por um dos 
motivos elencados nos incisos I a VIII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93. 
15.3. Os preços registrados poderão ser cancelados ou suspensos temporariamente nas seguintes hipóteses: 
I - quando se tornarem superiores aos praticados pelo mercado; 
II - por razões de interesse público, devidamente fundamentado. 
15.4. A comunicação do cancelamento do registro do Fornecedor, será feita por escrito, juntando-se o comprovante 
de recebimento nos autos que deram origem ao registro.  
15.5. No caso do Fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da data da 
publicação.  

15.6. O Fornecedor poderá pedir o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação por escrito, desde que 
comprove estar definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório 
que deu origem ao Registro de Preços. 
15.7. A solicitação do Fornecedor para cancelamento do Registro de Preços não o desobriga do Fornecimento dos 
itens até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
facultada ao Município a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório e na presente Ata. 
15.8. Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas novas licitações para a aquisição dos bens ou 
serviços constantes do Registro de Preços. 

16. DO FORO 
16.1. Fica eleito o foro da comarca de Cafarnaum, Estado da Bahia, para dirimir eventuais conflitos originados pela 
presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 

Cafarnaum, 23 de julho de 2021. 

Secretário de Saúde 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 

MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
CNPJ Nº 07.294.636/0001-32 
CONTRATADA 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2021 

CONTRATO Nº 149/2021 
 

 
CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO 
DE CAFARNAUM E A EMPRESA MD MATERIAL 
HOSPITALAR LTDA, COM BASE NO PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº PE 003/2021 

 
O MUNICÍPIO DE CAFARNAUM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. 13.714.142/0001-
62, com sede na RUA DJALMA RIOS, S/N, Centro, CEP-44880-000, CAFARNAUM, Bahia, neste ato, representada 
pela Senhora Prefeita Municipal de CAFARNAUM, á excelentíssima Srª.SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS, 
brasileira, maior, casada, portadora do RG sob nº 264.221.745 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n.º 413.902.535-20, 
neste ato denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA, 
CNPJ Nº 07.294.636/0001-32, localizada na Avenida Santiago de Compostela, Salvador-BA, neste ato 
representada por MARLON MARCOS ARRUDA ARAUJO, inscrito no CPF sob nº 044.648.675-29, doravante 
designada CONTRATADA, vencedora do Pregão Eletrônico SRP n.º 003/2021, resolvem celebrar o presente 
contrato sob as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - O presente instrumento contratual decorre da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, da Licitação Pregão Eletrônico 
Para Registro de Preços nº 003/2021, homologada em 23/07/2021, com o seguinte Objeto: Contratação de 
empresa especializada para registro de preços para futuras e eventuais aquisição de Material Penso 
Hospitalar, Material de Limpeza Hospitalar e Suplementos Nutricionais, para atender as necessidades da 
Secretaria de Saúde do Município de Cafarnaum/BA. 

  LOTE 1 - INSUMOS DIABÉTICOS INSULINO DEPENDENTES  
ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UNID QTDE MARCA VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

1 TIRA REAGENTE, PARA 
DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA, 
QUE ACEITA AMOSTRA DE 
SANGUE CAPILAR, ARTERIAL, 
VENOSO E NEONATAL, QUE 
PERMITE COLETA EM RECÉM 
NASCIDOS, CRIANÇAS E 
ADULTOS. FAIXA DE MEDIÇÃO 
IGUAL OU INFERIOR A 10 MG/DL 
E IGUAL OU SUPERIOR A 600 
ML/DL E AMOSTRA IGUAL OU 
INFERIOR A 5 MICROLITROS E 
TEMPO DE RESPOSTA IGUAL OU 
INFERIOR A 20 SEGUNDOS, 
PERMITINDO DETERMINAÇÃO 
PRECISA E SEGURA DE 
GLICEMIA EM SANGUE CAPILAR 
E NÃO PERMITINDO 
INTERFERÊNCIA EM CONTATO 
COM O OXIGÊNIO. ROTULAGEM: 
A EMBALAGEM PRIMÁRIA DEVE 
CONTER A IMPRESSÃO: “VENDA 
PROIBIDA PELO COMÉRCIO” E 
SECUNDÁRIA ROTULADAS 
CONFORME RDC 185/ 01- ANVISA 
EMBALAGEM: CAIXA COM 50 
TIRAS, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO CX 900 

ACON/MEDLEVENSOHN 25,50 22.950,00 
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DE VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
FORNECIMENTO SEM CUSTO DE 
200 GLICOSÍMETROS 
COMPATÍVEIS COM AS TIRAS 
OFERTADAS PARA 
SUBSTITUIÇÃO DOS EM USO. A 
EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ 
DISPONIBILIZAR SOFTWARE 
PARA MONITORAMENTO DOS 
RESULTADOS DO USUÁRIO 
CONTEMPLADO COM O 
APARELHO, CAPACITAÇÃO DA 
EQUIPE NO MUNICÍPIO PARA 
UTILIZAÇÃO DO GLICOSÍMETRO 
E DO SOFTWARE, 
DISPONIBILIZANDO CABOS DE 
TRANSFERÊNCIA DE DADOS 
PARA O COMPUTADOR. 

2 GLICOSIMETRO COM FAIXA DE 
LEITURA IGUAL OU INFERIOR A 
10 E IGUAL OU SUPERIOR A 600 
MG/DL, E AMOSTRA IGUAL OU 
INFERIOR A 5 MICROLITROS E 
TEMPO DE RESPOSTA IGUAL OU 
INFERIOR A 20 SEGUNDOS 
ACOMPANHADO DE ESTOJO. 
EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO E 
MARCA DO FABRICANTE. MARCA 
COMPATIVEL COM AS TIRAS 
REAGENTES DESTE MESMO 
LOTE. UND 130 

ACON/MEDLEVENSOHN 20,00 2.600,00 

3 TIRA, REAGENTE, PARA 
DOSAGEM DE GLICEMIA 
CAPILAR, EM GLICOSÍMETRO G - 
TECH FREE 1, G - TECH. 
EMBALAGEM CAIXA COM 50 
TIRAS REAGENTES, COM AS 
SUAS MEMÓRIAS ESPECIFICAS, 
CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
EM PORTUGUÊS, PROCEDÊNCIA, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. PARA 
CADA 15 (QUINZE) CAIXAS 
ADQUIRIDAS SERÁ FORNECIDO 
UM APARELHO DE 
GLICOSÍMETRO COMPATÍVEL 
COM AS TIRAS. CX 900 

G-TECH/ACCUMED 23,25 20.925,00 

4 TIRA, REAGENTE, PARA 
DOSAGEM DE GLICOSE NO 
SANGUE, COMPATÍVEL COM 
APARELHO DE GLICEMIA, 
PORTÁTIL MARCA ONCALL PLUS. 
EMBALAGEM : CAIXA COM 50 
UNIDADES, CONTENDO DADOS CX 900 

ACON/MEDLEVENSOHN 25,50 22.950,00 

Rua Djalma Rios, 01 | Centro | Cafarnaum-Ba

www.pmcafarnaum.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

FA7354BD80F01F03973BA7986382376B



quarta-feira, 11 de agosto de 2021  |  Ano XI - Edição nº 01522 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 095

Prefeitura Municipal de Cafarnaum
 

 

 

Página - 7 de 10 

DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
EM PORTUGUÊS, PROCEDÊNCIA, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. PARA 
CADA QUINZE (15) CAIXAS 
ADQUIRIDAS SERÁ FORNECIDO 
UM APARELHO DE 
GLICOSÍMETRO COMPATÍVEL  
COM AS TIRAS. 

VALOR TOTAL 69.425,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
2.1 Fica estipulado no Lote 01 com o menor valor global de R$ 69.425,00 (sessenta e nove mil quatrocentos e vinte 
cinco reais); totalizando o valor global de R$ 69.425,00 (sessenta e nove mil quatrocentos e vinte cinco reais) o 
valor total a ser pago à CONTRATADA pela CONTRATANTE. 
2.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, e efetuado em moeda 
nacional. 
2.3 Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida a 
fornecedora e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não 
acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Cafarnaum. 
2.4 À CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os objetos licitados realizados em 
desacordo com as especificações constantes do Edital deste Pregão. 
2.5 Os preços são fixos e irreajustáveis. 
2.6 Caso a fornecedora seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a 
devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
2.7 Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará por fornecimentos adicionais executados pela 
CONTRATADA, que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA 
3.1 O objeto deste contrato deverá ser entregue após prévia solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, no 
horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00, de segunda a sexta feira, de forma imediata, após a ordem de 
fornecimento. 
3.2 A vigência do contrato será até 23/07/2022, a contar da data da assinatura do contrato, podendo ser renovado 
por igual período tendo como base legal a Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA – DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DA CONTRATADA 
4.1 Visando à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro da contratada, durante o curso de sua execução, e 
tomando por base os preços do início de sua vigência, devem ser considerados eventuais reduções ou aumentos, 
desde que comprovado mediante apresentação de documentos. 
Parágrafo Único – O interessado, em requerimento fundamentado, mediante a apresentação e exposição de 
motivos e/ou documentos formalizará o pedido. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas para pagamento referente ao fornecimento dos itens previsto nesta Ata correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias, discriminadas na Autorização de Fornecimento. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
6.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em função do 
objeto do contrato firmado. 
6.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento das obrigações assumidas sem 
qualquer ônus à CONTRATANTE. 
6.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
6.4 Substituir, sem ônus adicionais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, todo fornecimento que apresentar 
irregularidade durante seu prazo de validade. 
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6.5 Corrigir, sem ônus adicionais, quaisquer danos causados à Administração, decorrentes do seu fornecimento. 
6.6 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
7.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato. 
7.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
7.3 Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou 
incorretas. 
7.4 O acompanhamento do contrato será feito pela Secretária ocupante da Secretaria requisitante. 

CLÁUSULA OITAVA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
8.1 Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer condição 
deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em 
oportunidades futuras. 

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
9.1 O presente contrato poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, em parte com previa e 
expressa anuência da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, 
graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo 
administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório: 
10.1.1 Advertência sempre que forem constatadas infrações leves. 
10.1.2 Multa por atraso imotivado do fornecimento do objeto licitado, nos prazos abaixo definidos: 
a) até 30 (trinta) dias: 0,3% ao dia, sobre o valor da fatura em questão; 
b) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou 
documento correspondente: 10% a 15% sobre o valor da fatura em questão; 
c) superior a 30 (trinta) dias, nos casos em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente: 20% sobre o valor da fatura em questão. 
10.1.3 Suspensão nos prazos abaixo definidos: 
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias; 
b) de até 12 (doze) meses quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 
10.1.4 Suspensão de até 12 (doze) meses e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à 
Administração Pública Municipal, quando: 
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%; 
b) paralisar o fornecimento do objeto licitado, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% 
a 20%; 
c) adulterar ou alterar substancias e características: físicas, químicas ou biológicas do material fornecido: multa de 
20%; 
d) entregar, como em bom estado ou verdadeiro, material falsificado, furtado, deteriorado ou danificado: multa de 
20%. 
10.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Municipal quando o 
licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas na cláusula 10.1.3 e 10.1.4. 
10.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em vigor, 
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da 
penalidade que lhe foi imposta. 
10.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.  
10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a 
ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal da 
Administração. 
10.5 Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, 
a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada 
judicialmente. 
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10.6 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração 
cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a 
Administração rescinda unilateralmente o contrato. 
10.7 As sanções previstas na cláusula 10 deste contrato são de competência exclusiva do titular da Secretaria 
Municipal da Administração, permitida a delegação para a sanção prevista na cláusula 10.1.1, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas. 
10.8 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à 
Contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com 
as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato. 
11.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o direito à 
prévia e ampla defesa. 
11.3 No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento sobre os itens já 
fornecidos e aprovado pelo CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO E VINCULAÇÃO 
12.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei nº 8.666/93, com as alterações constantes na Lei nº 
8.883/94, e será regido pelos princípios estabelecidos no Direito Administrativo. 
12.2 – A execução deste Contrato obedecerá às normas e especificações que serviram de base ao Pregão 
supracitado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 A CONTRATANTE, fica investida dos mais amplos poderes para fiscalizar todo o fornecimento dos itens 
licitados, impugnando quaisquer erros ou omissões que considere em desacordo com as obrigações da 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Serão partes integrantes deste contrato: 
a) Edital e Anexos; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 
13.2 Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências 
encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito. 
13.3 Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 Fica eleito o foro da Cidade de Morro do Chapéu, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 

 
Cafarnaum, 23 de julho de 2021. 

 
 

SUELI FERNANDES DE SOUZA NOVAIS.                                                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
CONTRATANTE                     

 

MD MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
CNPJ Nº 07.294.636/0001-32 
CONTRATADA 

Testemunhas:  
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____________________________________                   ____________________________________  
Nome e CPF.:                                                                       Nome e CPF.: 
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